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POLÍCIA MILITAR-DF:
CURSO PARA CAPITÃES

O Coronel Alzyr Nunes Gay, Comandante-Geral da Polícia Militar do
Distrito Federal, proferiu anteontem, pela manhã, a aula inaugural do
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais daquela Corporação. O Curso
está funcionando na Academia Nacional de Polfcia e se destina aos Capi-
tães com o Curso da Escola de FormaçSo de Oficiais. A primeira turma
do CÃO é integrada pelos seguintes Capitães: Hilton Queiroz Actis; Elpf-
dio Falleiro Filho; Adhemar Peixoto Barra; Aníbal Pacheco de Souza;
Fernando Luiz Vieira; Lfvio Pizutti; Hugo Guimarães Costa; José Corio-
lano Fraga; Geraldo Silva; Alfredo Carrera Lopes; Joaquim Barbosa;
Evanildo Bathomarco Pastori; Walter Reis dos Santos; Eudes Coutinho
de Abreu e Arigildo da Silva Amaral. A foto foi colhida durante a pri-
meira aula.

LARES-ESCOLA

A Granja "Lufz Fernando", nos arredores do Gama, é uma das entidades
mantidas pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para aco-
lher crianças encaminhadas pelo Juizado de Menores. As crianças, rece-
bidas por famílias responsáveis por Lares-Escola na Granja, recebem t<5-
da assistência e educação vocacional. O estabelecimento conta com hor-
tas, pomares e aviários cuja produção, orientada cientificamente, se
destina ao consumo das crianças internas, dopessoal de serviço e para
venda do excesso, revertendo os lucros em benefício da instituição, ou
seja, das próprias crianças nos Lares-Escola, um grupodas quais é vis-
to na foto, colhida no domingo durante uma reunião de confraternização.

EXAMES NO TRANSITO

Uma fase das mais difíceis nos exames a que são submetidos os candida-
tos a motorista, amador ou profissional, pelo Departamento de Trânsito
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, é a das balisas,
durante a qual o examinando tem oportunidade de demonstrar habilidade
ao volante, golpe-de-vista, controle emocional e reflexos rápidos. Os exa-
mes dos candidatos a motorista, em Brasflia feitos ante Banca presidida
pelo Tenente-Coronel Aloysio Lontra Neto, Chefe da Divisãode Seleção e
Habilitação, conferem aos aprovados o direito de requerer a Carteira Na-
cional de Habilitação. Na foto, um candidato fazendo a balisa.

Explorer 37" já em órbita
Washington, 19 (VOA) - O satélite "Explorer 37"entrou numa órbita sa-
tisfatória para estudar o Sol e os cientistas do mundo foram informados
de suas frequências para a transmissão de dados - anunciou a Adminis-
tração Nacional de Aeronáutica e Espaço (NASA) - O satélite de 89 kg,
lançado na ogiva de um foguete "Scout", de Combustível solido da ilha da
Wallops, Virginia, está equipado com oito fotômetros para medir os Raios-
X e ultravioleta da radiação do Sol.

Disse a NASA que o satélite está funcionando normalmente, girando em
tOrno da Terra numa órbita de 518 km de perigeu e 874 de apogeu.
A nave espacial transmitirá informações sObreosacontecimentos-solaçes
fi medida que estes ocorram, mediante um sistema de telemetria analógi-
ca, O sistema ê compatível com as centenas de aparelhos receptores das
estações terrestres e universidades de todo o mundo. Espera-se que a
experiência permita melhorar os prognósticos dos distúrbios ionosféri-
cos que interrompem as comunicações de rádio por ondas curtas e criar
um sistema de alerta internacional para os ciclos importantes de explo-
sões solares, os quais afetam considerãvelmente a terra.

As informações fornecidas pelo "Explorer 37" serão comparadas com os
dados obtidos de um observatório geoffsico internacional dos EUA o "OGO
5" que foi colocado em órbita segunda-feira, a fim de registrar todo o
espectro de radiaçSo e as forças espaciais que exercem influencia sobre
a terra.

Johnson pediu

mais recursos
Washington, 19 (USB) - O Presidente Johnson pediu ao Congresso
833.600.000 dólares em dotações suplementares para o ano fiscal de 1968
"a fim de fazer frente a necessidade urgentes no País e no Exterior."

Na solicitação está Incluído um pedido de 100.000.000 de dólares para
assistência militar à República da Coreia, "para ajudar a fortalecer suas
defesas e sua capacidade para conter a agressão." Pediu ainda o Presi-
dente que os legisladores destinassem os 128.900.000 dólares reservados
no ano passado para cobrir, parcialmente, os aumentos de salários mili-
tares e civis.

SECRETARIO DE

ADMINISTRAÇÃO

Transcorreu ontem a data natalí-
cia do Sr. Wilson José Pinheiro,
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

Eficiente colaborador do Prefeito
Wadjò da Costa Gomide, cuja di-
nâmica equipe integra na realiza-
ção do trabalho, com entusiasmo
e diligencia, pé Ia definitiva conso-
lidação de Brasília, característica
das principais do atual Executivo
da Caoital da República, o Sr. Wíl,
son José Pinheiro foi homena-
geado ontem por seus amigos ,
à frente o Chefe do Executivo do
DF e também os demais Secre-
tários de Estado brasilienses,du
rante a recepção que lhe foi ofe-
recida no Restaurante da Torre
de Televisão, às 20,30 horas.

Em sua gestfto, tem o Sr. Wilson
José Pinheiro ativado o dinamis-
mo da Secretaria sob sua respon-
sabilidade, órgão de carater nor-
mativo e regulamentador por ex-
celência, apresentando, em 1967
a elaboração de 25 Atos diversos,
entre Decretos "N", "E" e Por-
tarias "N", além de estudos so-
bre Regimentos Internos de três
Secretarias, a criação do Institu-
to de Previdência e Assistência
dos Servidores do DF, Regulamen-
tos de Promoções dos Oficiais da
Polícia Militar e do "Acesso" nos
Quadros Provisórios e Permanen-
te do DF, bem como Especifica-
ções das classes do Quadro Per-
manente, de acordo com as atri-
buições e responsabilidades dos
cargos.

Igualmente produtiva tem. sido a
atividade de todos os quatro sis-
temas-meio de que se compõe;
Coordenações do Pessoal, Mate-
rial, Transporte, Racionalização
e Produtividade, do Centro de Se-
leçao e Treinamento e da Divisão
de Serviços Gerais. Tal ativida-
de está registrada no Relatório
apresentado ao Prefeito WadjO
da Costa Gomide e referente ao
ano de 1967, com minuciosa dis-
criminação de serviçosVráficos,
exposições, fotos e estatísticas.
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CÓDIGO
TRIBUTA'RIO
Reunilo das mais importantes, a que se programou nesta Capital, com a
presença de todos os Secretários de Fazenda dos Estados, Parlamenta-
res das Comissões Técnicas do Congresso Nacional e integrantes da Co-
missffo de Reforma Tributária do Ministério da Fazenda, para debate do
anteprojeto de reforma do Código Tributário noque se refere aos Impos-
tos de Circulação de Mercadorias e sobre Serviços.

Convocado pelo Prefeito Wadjô dá Costa Gomide por intermédio do Secre-
tário de Finanças do Distrito Federal, Sr. Wilson Júlio de Miranda, e a
pedido do Ministro Delfim Netto, da Fazenda, o encontro possibilitou (e
exame, sob os mais variados contos de vistas, das repercussões daque-
les mencionados tributos s>ejam elas de sentido positivo ou não da eco-
nomia regional de cada quadrante do Pafsouna economia nacional englo-
ba da mente.

t
Na -'erdade, um entendimento em mesa-redonda para análise do assunto
cujo estudo está a exigir de técnicos e administradores uma atençSo acu-
rada a fim de que possa o Gqvêrno remeter ao Congresso a competente
Mensagem, contendo o anteprojeto de reforma do Código Tributário,em
um texto capaz de esclarecer sobre a matéria os nobres integrantes das
Comissões Técnicas.

Br"sflia, estará terido, "portanto hoje e amanha a reunião etc etc. de Se-
(-'•etários de Fazenda, Parlamentares e Técnicos fazendários de alto nfvel
ensejo de equacionar definitivamente os problemas que envolvem a neces-
sária alteração do Código Tributário.

Instalará os trabalhos, durante solenidade a ser realizada no Hotel Nacio-
nal, o próprio Prefeito Wadjô da Costa Gomide, o qual recepcionará com
um coquetel, à noite, no Restaurante da Torre de Televisão, os participan-
tes do encontro.

Na quinta-feira, coordenados pela Secretaria de Finanças do Distrito
Federal, os trabalhos se desenvolverão em reuniões plenárias.

Tal o esquema de atividade dâsse autêntico certame, apôs o qual estará
sendo levada a efeito uma reunião de Secretários da Região Centro-Sul,
no Rio de Janeiro, para completar as deliberações adotadas na Reunião
de Porto Alegre, recentemente, onde se decidira recomendar a isenção

. na primeira operação dentro do Estado, com produtos agropecuários.Não
está" sendo olvidada a supressão das barreiras fiscais inter-estaduais,
assunto igualmente para debate na agenda no Rio de Janeiro.

Que os resultados de tais encontros hão de ser coroados de sucesso não
há dúvida, tanto pelas futuras implicações benéficas na indústria, no co-
mércio, nas finanças e na produçâfo, como, também, pelo elevado nfvel
técnico de seus participantes.

O D O N T O L O G I A

O Presidente do Conselho Regio-
nal de Odontologia, Sr. Adriano
Magalhães Freire, convocou pa-
ra uma Assembleia - Geral todos
os Cirurgiões- Dentistas inscritos
naquele órgão, com a finalidade de
epresentaçao de contas da Direto-

RO SÁCRUZE S

A Ordem Rosacruz de Brasília vai
celebrar, no próximo dia 24, às
21,20 horas, o início de seu Ano
Novo, pois os Rosacruzes, de acor-
do com uma tradição que afirmam
remontar a quarenta séculos, cons-
sleram "começo de umn8voperío-
do anual o equinócio vernal, ou suas
proximidades, quando o Sol cruza o
Equador celeste e entra no signo
zodiacal de Aries, o que ocorre
cerca do dia 21 de março no calen-
dário atual".

Para os Rosacruzes, no dia 21 de
março é também iniciado o perfodo

ria e estabelecimento das taxas a
serem cobradas aos associados.

A Assembleia- Geral dos Odontô-
logos do Distrito Federal foi mar-
cada para às 19.30 horas, no Audi-
tório da Novacap.

fiscal de todas as Lojas, Capítulos
e Pronaus Rosacruzes, no mundo
inteiro, com a instalaçSo de novos
Oficiais Ritualfsticos, os quais, na
solenidade do dia 24 próximo, se-
rão o Mestre Allan Kardec Gui-
marães Forte, o Secretário Jesus
Fernandes Coelho e o Guardião
Francisco de Farias Rego.

A solenidade comemorativa do Ano
NOvo Rosacruz será realizada na
sede da instituiçãq,AvenidaL-2/Sul
módulo 112, defronte â Superqua-
dra4l6.

Os Freis Capuchinhos, a Paróquia
de Nossa Senhora de Fátima, as
Associações Religiosas, amigos e
admiradores de Frei Demétrio, fa-
lecido no dia 25 de fevereiro, no
Rio Grande do Sul, de onde era na-
tural, mandarão celebrar missa de

vESPfRITAS
Tomou posse a nova Diretoria do
Centro Espírita "Adolfo Bezerra
de Menezes", assim constituída:

Presidente, Luzeli de Freitas Fon-
seca; Vice-Presidente, Geraldo
Francisco da Conceição Borba;
Secretário, Leda Benta da Rocha;
Io. tesoureiro, Pedrina Alves de
Souza Cruz; Diretor de Assistên-
cia Social, Terezinha Gomes de
Araújo; Procurador, Jaime Mi-
randa. Conselho Fiscal, Gilberto

N A S C I M E N T O
Vai receber o nome de Harley o
primogénito do Casal Harwey Pinto
de Morais, industrial nesta Capital,

LIVROS
São os seguintes alguns dos livros
à disposição do publico na Biblio-
teca da Casa Thomas Jefferson.to-
dos em tradução para o português;

PROBLEMAS DE LITERATURA
CONTEMPORÂNEA, por VanWyck
Brooks.

Esta obra apresenta um resumoda
filosofia do autor sobre a vida e as
letras. E' uma crítica violenta aos
escritores que não atingiram a ma-
turidade e ao "culto da juventude"
que estabeleceu uma tradição de
adolescência na literatura norte-
americana. Define também as tra-
dições de literatura americana.

O HOMEM NA SOCIEDADE DE-
MOCRÁTICA, National Manpower
Council.

Um estudo realizado pelos mem-
bros do Conselho NacionaldeEner-

DISTRITO FEDERAL

30o. dia, às 09 e às 18,30 horas do
dia 25 do corrente, na Igrejinha de
Nossa Senhora de Fátima.

Frei Demétrio foi grande amigo de
Brasília e realizou inúmeras obras
religiosas e de sentido social.

Miranda Maroclo, Rubens Tava-
res da Fonseca e Laerte Lopes
Cruz.

O mandato da nova Diretoria es-
tende-se de 1968 a 1970.

O C.E.A.B.M., foi fundado em 12
sideram "começo de um nOvoperfo-
de em Sobradinho-DF,, Quadra ]0
lote especial N-2, CP.38, foi con-
siderado de "Utilidade Pública",
pelo Decreto no. 60.582 de 11/4/67.

Francisca P. de Morais, funcioná-
ria da PDF. Harley nasceu no dia
15, no Hospital Distrital.

gia Humana, com vistas a aumentar
a contribuição de cada um para
aperfeiçoar o mundo de todos: o
que pensa o Conselho a respeito das
maneiras pelas quais numa socie-
dade livre e democrática, se pode
assegurar o desenvolvimento e a
utilização mais eficazes de seu re-
curso mais crítico - a energia
humana.

A CONQUISTA DE MARTE,
Willy Ley.

por

Um panorama completo dos conhe-
cimentos humanos sobre o chama-
do planeta vermelho, vindo deste
os estudos iniciais, passando pelas
versões científicas, pelas observa-
ções dos astrónomos e chegando à
realidade dos nossos dias.

A Casa Thomas Jefferson funciona
de segunda a sexta-feira, das 9 às
12 horas e das 14 às 21 horas.

MERCADO DO O U R O

VISITE A BJBLIOTI
edifício do INPS
5o. Andar

iCA CENTRAL DA P.D.F.

Washington, 19 (VOA) - Os Gover-
nadores dos Bancos Centrais das
sete naçOes pertencentes ao grupo
internacional do ouro, reunidos
nesta Capital, concluíram as me-
didas a serem tomadas para pôr
fim às frenéticas compras espe-
culativas desse metal. Acorda-
ram os Governadores fornecer
de agora em diante ouro para com-
pra privada e particular, estabe-
lecendo para tanto dois preços.
Essa decisão foi anunciada pelos
Governadores dos Bancos Cen-
trais dos Estados Unidos e dos
países da Europa Ocidental, mem-
bros do consórcio. As nações-
membro manterão o preço de 35
dólares a onça do ouro para as
transações oficiais; e no mercado
livre o ouro procurará buscar o
seu próprio preço, de acordo
com a quantidade disponível de
metal. Ficou também resolvido
que o ouro náo mais será forneci-
do pelas nações-membro do Con-
sórcio para substituir o ouro em
lingotes que se vende no mercado
livre.

O Departamento do Tesouro dos
Estados Unidos anunciou que não
venderá mais ouro no mercado
privado para qualquer propósito.
A média seguiu a adoçio de um
novo sistema de dois preços pa-
ra o metal, decidida pelos gover-
nadores de bancos de sete naçOes
que formam o consórcio do ouro.
Essa medida permitirá aos produ-
tores de ouro dos Estados Unidos
exportar o ouro livremente aos
compradores no exterior e vendê-
lo para uso doméstico pela pri-

meira vez desde 1934.

As autoridades britânicas anun-
ciaram que o mercado de ouro de
Londres, o maior do mundo, esta-
rá cerrado até o dia Io. de abril,
para ajudar a que se estabilizem
as condições monetárias mundi-
ais. No entanto, hoje se realiza-
rão as operações normais dos
bancos e dos mercados financei-
ros.

Em Ottawa, o Ministro da Fazenda
do Canadá anunciou que serão sus-
pensas todas as transações de ou-
ro em seu país até que se estabi-
lize a situação. Não foi indicado
por quanto tempo durará esta
suspensão. Os banqueiros e os
economistas aceitaram com bene-
plácito a decisão de se estabele-
cer dois preços para o ouro, mas
estão de acordo em que seu valor
se limitará a um curto prazo.

A decisão tomada pelo consórcio
internacional do ouro, integrado
por sete naçOes, para pôr fim à
especulação com o metal foi rece-
bida favoravelmente pelos mem-
bros do .Congresso dos Estados
Unidos, "o Presidente da Comis-
são de Bancos e Moedas da Câma-
ra dos Deputados, JohnSparkman,
declarou que a medida que cria
um sistema de dois preços para
o ouro ê o suficiente para deter
a febre do metal. Adiantou que
os efeitos dessa medida darão
como resultado a estabilização do
mercado do ouro e fortalecerão
tanto a libra esterlina como o dó-
lar.



DISTRITO FEDERAL Brasília, 20 de março de 1968 Página 3

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Decretos Assinados
DECRETO "N" No. 715. de 8 de março de 1968
1968.

Autoriza o aumento das tarifas de táxi e disci-
plina sua cobrança.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, item
II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

Considerando a alta do custo de vida e as majo-
raçOes de preço dos derivados de petróleo, pos-
teriores ao Decreto "N" No. 572, de 25 de janei-
ro de 1967, que tiveram repercussões desfavo-
ráveis sobre a remuneração dos permissioná-
rios do serviço de transporte por taxi;

Considerando as reivindicações do Sindicato dos
Condutores Autónomos de Veículos Rodoviários
de Brasília constantes dos processos nos
23.535/67 e 29.139/67;

Considerando os estudos procedidos pela Coor-
denação de Concessão da Secretaria de Servi-
ços Públicos.

D E C R E T A :

Art. Io. - As tarifas do serviço de transporte,
por táxi mirim ou comum - obedecerão às tabe-
las abaixo:

I - Bandeira comum (uso obrigatório das 6h às
22h):

Bandeirada
Quilómetro rodado
Hora parada
Bagagem (p/mala)

INCr$ 0,23
NCr$ 0,23.
NCr$ . 2.30
NCr$ 0,15

II - Bandeira no. 2 (uso permitido das 22h de um
dia às 6h do dia seguinte):

Bandeirada
Quilómetro ,rodado
Hora parada
Bagagem (p/mala)

lNCr$ 0,23
NCr$ 0,32
NCr$ 2,30
NCr$ 0,15

Art. 2o. - As tarifas devidas pelo uso do táxi
comum, no caso de transporte de mais de 3
(três) passageiros, serão as seguintes:

I - Tabela I - (uso obrigatório das 6h às 22h)

Bandeirada
Quilómetro rodado
Hora parada
Bagagem (p/mala)

NCr$ 0.35
NCr$ 0,35
NCr$ 2,30
NCr$ 0,15

II - Tabela II - (uso permitido das 22h de um dia
as 6h do dia seguinte):

Bandeirada
Quilómetro rodado
Hora parada
Bagagem (p/mala)

NCr$ 0,35
NCr$ 0,49
NCr$ 2,30
NCrS 0.15

Parágrafo único - As tarifas de que trata este
artigo somente poderão ser cobradas, mediante
exibição ao usuário, da tabela elaborada e forne-
cida pel% Coordenação de Concessões.

ATOS DO PREFEITO
Art. 3o. - O valor contratado, nas corridas
especiais para casamento, balizados, recepções
e enterros, não poderá exceder o triplo do
correspondente ao tempo previsto para a exe-
cução do serviço, que será calculado pelas ta-
rifas referente â "hora parada", estabelecida
nos artigos >o. e 2o. deste Decreto.

Art. 4o. - Os permissionários do serviço tem
o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da vi-
gência do presente Decreto para, junto "a Co-
ordenação de Concessões, procederem a aferi-
ção dos taxímetros de conformidade com as
tarifas fixadas neste Decreto, sob pena de can-
celamento da permissão.

°arágrafo único - Durante o prazo previsto
neste artieo. as tarifas serão cobradas de acor-
do com as tabelas que a Coordenação de Con-
cessões fará expedir.

Art. So - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogado o Decreto
"N1 No. 572, de 25 de janeiro de 1967, e ae-
mais disposições em contrário.

Distrito Federal, em 08 de março de 1968
80o. da Reoública e 8o. de Brasília.
Wadjô da L-osta Gomide

Prefeito

Jofre Mozart Parada
Secretário de Serviços Públicos

Republicado por ter saído com incorreções no,
"Distrito Federal? no. 42, de 08-03-1968

DECRETO "P" No. 350, DE 18 DE MARÇO DE
1968.

Dispensa membro da Junta de Controle do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Distri-
to Federal.
O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no artigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo
15 e seu parágrafo único, do Decreto "N"no,464,
de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

dispensar CELSO PAGY, Assessor Administra-
tivo, nfvel 17, matrícula no. 3660, do Quadro
Provis6rio.de Pessoal do Distrito Federal, das
funções de membro da Junta de Controle do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Distri-

to Federal.

Distrito Federal, 15 de março àe 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

WadjO da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 351, DE 18 DE MARÇO DE
1968.

Designa membro da Junta de Controle do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto no artigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo
15 e seu parágrafo único, do Decreto "N" no.
464, de 10 de dezembro de 1965,

R É S O L V E :

designar JOSÉ CARLOS GIOVANINI, Assessor
de Administraçffo, nfvel 18, matrícula no. 1854,
do Quadro Provisório de Pés soai do Distrito Fe-
deral, para exercer, como representante da Se-
:retaria de Viaçffo e Obras, a função de mem-
>ro da Junta de ContrôledoDepartamentodeEs-
:radas de Rodagem do Distrito Federal.

Distrito Federal, 18 de março de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WadjC da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 349, DE 18 DE MARÇO DE
1968.

Dispensa membro da Junta de Controle do Depar-
tamento de Estradas de Roda gê m do Distrito Fe-
deral.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuiçfes legais, e tendo em vista o
disposto no artigo 20, inciso VII, da Lei no.
3751, de 13 de abril de 1960, combinado com o
artigo 15 e seu parágrafo único, do Decreto "N"
no. 464, de 10 de dezembro de 1965,

R E S O L V E :

dispensar IDE APARECIDA BITTAR BARRA,
Assessor de Administração, das funções de mem-
bro da Junta de Controle do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, co-
mo representante da Secretaria de ViaçSo e
Obras.

Distrito Federal, 18 de março de 1968
80o. da República e 8o.de Brasília.

WadjC da Costa Gomide
Prefeito

DESPACHOS DO PREFEITO

Requisições autorizadas:

Proc. 001878/68 - MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA .- Requisitando o servidor IDELSON
SIMAS CAVALCANTE, matr. 1.002.
Parecer: Pela autorização do afastamento do
servidor, sem prjuízo dos vencimentos e van-
tagens, até 31 de dezembro de 1968. Em 14 de
março de 1968. Wilson José Pinheiro - Secretá-
rio de Administração do Distrito Federal.

Proc. 42507/67 -GABINETE MILITAR DA PRE-
SIDÊNCIA DA REPUBLICA - Permanência da
servidora ELDA GRANATO ARNIZAUT, matr.
8.132.
Parecer : Pela prorrogação do afastamento,ate
31 de dezembro de 1968, com ónus para a PDF.
Em 14 de março de 1968. Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração do Distrito, Fede-
ral.

Proc. 09094/67 - CANTIDIO PAES DE AZEVE-
DO, matr. 9.026.

-E lícita a acumulação dos cargos de Contador
do Tribunal de Contas da União e de Professor
de Ensino Médio da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, lecionando Contabilidade.

PARECER

Examina-se neste processo a situação funcio-
nal de Cantidio Paes de Azevedo que exer-
ce cumulativamente os cargos de Contador do
Suadro da Secretaria do Tribunal de Contas da
União, com exercício nesta Capital, e de Profes-
sor de Ensino Médio da Prefeitura do Distrito
Federal, lecionando Contabilidade no Colégio do
Setor Leste.

2. Reconhecida a competência desta Comissão
para examinar os casos de acumulação em que
am dos cargos pertença à Administração Fede-
ral, velo o processo a este Colegiado.

PARECERES DO DASP
^menda no. 20 à Constituição Federal de 1946,
iifegundo informa a Prefeitura do Distrito Fede-
ral, fls. 12v, a legitimidade de sua situação de-
pende de estarem satisfeitas as exigências cons-
tantes do art. 97 da Constituição Federal o que
passamos a examinar.

4. Trata-se da acumulação de um cargo técnico
ou científico com outro de professor, hipótese
prevista no item III do art. 97 da Constituição
Federal de 1967, em que os conhecimentos apli-
cados pelo técnico - Contador - guardam cor-
relação imediata e recíproca com a matéria le-
cionada - Contabilidade -e os horários são com-
patíveis. No Tribunal de Contas da União,cum-
pre o Interessado o seguinte horário : as 2as.
feiras, de llhs e 30 min. às 18 hs e 30 min.: às
3as e 6as feiras, de 12hs às 18 hs e 30 min.(fls.
2). No Colégio do Setor Leste: diariamente, de
19 hs e 40 min. às 22 hs e 40 min. (fls. 4).

5. Somos, assim, por que seja declarada lícita
a acumulação de que trata este processo.

3. Não estando o interessado sob o amparo da C.A.C., em 20 de fevereiro de 1968

LADISLAU GODOFREDO DIAS CARNEIRO NET-
TO •

Relator

JOSÉ MEDEIROS
CORSÍNDIO MONTEIRO DA SILVA
PLÍNIO DE CARVALHO WERNECK
JOSÉ MARIA DOS SANTOS ARAÚJO CAVAL-
CANTE.
Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, do
Decreto no. 35.956, de 2.8.54, o presente pare-
cer à aprovação do Senhor Diretor - Geral do
DASP.
Brasília, em 23 de fevereiro de 1968

JOSÉ MEDEIROS
Presidente da Comissão de Acumulação de Car-
gos
Desp» Aprovado.

Brasília, 28 de fevereiro de 1968

RAIMUNDO XAVIER DE MENEZES
Substituto do Diretor - Geral



DISTRITO FEDERAL
Proc. 45260/66 - LAURA DINIZ SILVA, matr
4114.

- E' legítima a acumulação dos cargos de Ta-
quígrafo, Quadro da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e de Professor do
Ensino Médio da P.D.F., lecionandoEstenogra-
fia, situação amparada pela Emenda no. 20 à
Constituição Federal de 1946. '

P A R E C E R

Cogita o presente processo da acumulação em
que incorre Laura Diniz Silva, dos cargos de
Taquígrafo, PJ-6, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral, e de Professor do Ensino Médio da Pre-
feitura do Distrito Federal, lecionando Esteno-
grafia no Centro de Ensino Médio "Elefante
Branco".

2. Reconhecida a competência deste Colegiado
para o exame da acumulação quando um dos
cargos pertença à Administração Federal, a
Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos da P.D.F. encaminhou o processo a
esta Comissão.

3. Esclarece a Prefeitura f Is. 12v, "que a
servidora, objeto do presente processo, ê ori-
unda da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, abrangida pela Lei no. 4.242/63, enqua-
drada de acOrdo com nossa classificação de
f Is. 4".

4. Trata-se, portanto, de funcionária ampa-
rada pela Emenda no. 20 à Constituição Federal
de 1946, que deu nova redação ao artigo 185,
e, í-ue, no seu parágrafo único, assim dispôs:
"Excetuam-se da proibição deste artigo os pro-
fessores da antiga Fundação Educacional do
Distrito Federal, por força da Lei número
4.242, de 17 de julho de 1963, respeitada a
compatibilidade de horários".'

5. Pelas declarações oficiais de fls. 2 e 3,
v^rifica-se que este requisito está atendiio.
No Tribunal de Justiça cumpre a funcionária
o horário de 12 às 18 horas, de segunda a sex-
ta-feiras.' No Centro de Ensino Médio "Ele-
fante Branco", as aulas são ministradas de 19
hs. e 30 min. às 21 hs e 40 min. de segunda a
sexta-feira e aos sábados de 9 hs e 30 min. às
11 hs e 20 min.
6. Somos, assim, por que seja declarada legí-
tima a presente acumulação.

C.A.C., em 20 de fevereiro de 1968

Ladislau Godofredo Dias Carneiro Netto - Re-
lator
José Medeiros
Corsíndio Monteiro da Silva
Plínio de Carvalho Werneck
José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, de
Decreto no. 35.956, de 2.8.54, o presente pa-
recer à aprovação do Senhor Diretor-Geral do
DASP.

Brasília, em 28 de fevereiro de 1968

José Medeiros
Presidente da Comissão de
Acumulação de Cargos

Desp. Aprovado.

Brasília, 28 de fevereiro de 1968

RAIMUNDO XAVIER DE MENEZES
Substituto do Diretor-Geral

Proc. 46.689/66 - JORGE CORRÊA VARELLA,
matr. 5328

- Não ê licita a percepção cumulativa dos pro-
ventos resultantes da aposentadoria no cargo de
Escrevente-Datilôgrafo com vencimentos do
cargo ou salários do emprego de Oficial de Ad-
ministração da Novacap.

P A R E C E R

Examina-se neste processo a situação funcional
de Jorge Corrêa Varella que percebe cumulati-
vamente os proventos da aposentadoria no cargo
de Escrevente - Datilógrafo do Ministério da
Aeronáutica e os vencimentos do cargo de Oficial
de Administração da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital (NOVACAP), em cujo exercfcio
se encontra.

2. Qualificando-se como Oficial deAdministra-
ção nível 14-B da Novacap, em sua Declaração
de Acumulação, esclarece o interessado que ê
aposentado do Ministério da Aeronáutica por

Brasília, 20 de março de 1968
incapacidade física e que, dada sua incompati-
bilidade para o serviço público, optou pela C. L.
T., de acordo com o artigo 40 da Lei no. 4242
de 17 de julho de 1963, regulamentada pelo De-
creto no. 53.331, de 19 de dezembro de 196S

3. Nos termos do artigo 10 do Decreto no.
35.956, de 2 de agosto de 1954, "a acumulação
de proventos de inatividade, resultante1 de apo-
sentadoria ou disponibilidade, ou destes com a
retribuição de atividade, só é permitida quando
proveniente de cargos acumuláveis ressalvados
os casos decorrentes do disposto no artigo 24 do
A.D.C.T à Constituição Federal de 1946", ressal
vá que não atinge o caso em exame.

4. Por outro lado, os empregos da Novacap ain-
da que sujeitos à legislação trabalhista estão in-
cluídos no regime de proibição de acumular
conforme decisOes emanadas de Pareceres dês-
te Colegiado.

5. Assim, só seria legítima a percepção cumu-
lativa dos proventos resultantes da aposentado-
ria no cargo de Escrevente-Datilôgrafo se este
cargo fosse susceptível a ser acumulado com
outro cargo ou emprego, o que não ocorre, pois
não sendo técnico ou científico ou de magistério
a sua acumulação com qualquer outro não en-
contra amparo em nenhuma das exceçOes à re-
gra proibitiva de acumulação inscritas, tanto na
Constituição Federal de 1946, como na atual de
24 de janeiro de 1967.

6. A opção manifestada, segundo informa o in-
teressado pelo regime de C.L.T. nãoalteraasi-
tuação, pois, quer exercendo o cargo de Oficial
de Administração da Novacap, amparado que fo-
ra pela Lei no. 4.242, de 1963, situação que des-
fruta desde 1959, conforme declara, que como
empregado sob o regime C.L.T., sua situação
funcional contraria as disposições constitucio-
nais, legais e regulamentares sobre acumula-
ção de cargos.

7. Nem mesmo a hipótese prevista no § 3o. do
artigo 97 da Constituição Federal de 1967 tem
aplicação a este caso. A execeção ali contida
para os aposentados diz respeito à acumulação
de proventos com retribuição de mandato eletivo,
cargo em comissão ou contrato para serviços
técnicos ou especializados, características de
que, evidentemente, não se reveste o cargo de
Oficial de Administração. (Vide, a respeito, Pa-
recer no. de referência 619-H da Consultoria
Geral da República D.O. de 17/1/68).

8. Somos, assim, por que seja considerada ilí-
cita a percepção cumulativa dos proventos resul-
tantes da aposentadoria no cargo de Escrevente
Datilógrafo com os vencimentos ou salários de
Oficial de Administração da Novacap, devendo o
processo ser restituído à Prefeitura do Distrito
Federal para que exija imediata opção do inte-
ressado, sem prejuízo do procedimento constan-
te do artigo 193, da Lei no. 1711, de 1952.de
cujo resultado deve ser, oportunamente, cienti-
ficada esta Comissão.

C.A.C., em 29 de janeiro de 1968.

Ladislau Godofredo Dias Carneiro Netto
Relator

José Medeiros

Hilton de Carvalho Briggs

Corsíndio Monteiro da Silva

Plínio de Carvalho Werneck

José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, dç
Decreto no. 35.956, de 2-8-54, o presente pa-
recer à aprovação do Senhor Diretor-Geral do
DASP.

Brasília, em 31 de janeiro de 1968.

José Medeiros
Presidente

da Comissão de Acumulação de Cargos

Aprovo.

Em 08.02.68

Belmiro Siqueira
Diretor-Geral

Proc. 4669'/66 - ANTÓNIO NASCIMENTO
ROCHA

- Não é licita a percepção cumulativa de re-
tribuição proveniente de cargo ou emprego de
Chefe de Portaria da NOVACAP com os pro-
ventos de aposentadoria em cargo público.

PARECER

Trata este processo da situação funcional de
António Nascimento Rocha que, conforme decla-
raçSo prestada pelo próprio interessado, per-
cebe cumulativamente os proventos resultan-
tes de aposentadoria como funcionário do Minis-
tério do Trabalho e Previdênccia Social e os
salários referentes ao cargo de Chefe de Por-
taria, nível 13, da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, sob o regime de Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

2. O assunto veio a exame deste Colegiado em
virtude da Resolução no. 04, de 9 de fevereiro
de 1967, da Comissão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, segundo a qual cabe à Comissão de
Acumulação de Cargos do DASP o exame da
acumulação de funcionários da P.D.F. quando
um dos cargos pertence a administração fe-
deral.

3. De acordo com o artigo 10 do Decreto No.
35.956, de 2 de agosto de 1954, "a acumulação
de proventos de inatividade, resultantes de apo-
sentadoria e disponibilidade, ou destes com re-
tribuição de atividade, só é permitida quando
proveniente de cargos acumuláveis, ressalva-
dos os casos decorrentes do disposto no art.
24 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias", ressalva que não aproveita o
caso em exame.

4. Por outro lado, mesmo os empregos da
NOVACAP regidos pela Consolidação cus Leis
do Trabalho, configuram-se como cargo pú-
blico para os efeitos de acumulação de car-
gos, conforme entendimento reiterado desta
Comissão, aprovado pelo Senhor Diretor Geral
do DASP.

5. Ora, não sendo técnica ou científica nem de
magistério a função de Chefe de Portaria de-
sempenhada pelo interessado na NOVACAP, sua
acumulação com qualquer cargo público não se
enquadra em nenhuma das exceções ã regra
proibitiva de acumulação inscrita tanto no ar-
tigo 185 da Constituição Federal de 1946, como
no artigo 97 da vigente Consrituição de 24 de
janeiro de 1967. Daí a ilegitimidade, nos ter-
mos do art. 10 do Decreto no. 35.956, de 1954,
citado, de ser a sua retribuição percebida cumu-
lativamente com a aposentadoria.

6. Nem mesmo a hipótese prevista no § 3o.
do citado artigo 97 tem aplicação a este caso.
A exceção ali contida para os aposentados diz .
respeito à acumulação de proventos com re-
tribuição de mandato eletivo, cargo em comis-
são ou contrato para a prestação de serviços
técnicos ou especializados, características de
que, evidentemente, não se reveste a função
de Chefe dê Portaria. (Vide a respeito, o Pa-
recer de ref. 6]9-H, do Sr. Consultor Geral da
República, "in" Diário Oficial de 17 de janeiro
de 1968).

7. Somos, assim, porque seja declarada ilícita
a percepção cumulativa dos proventos resul-
tantes da aposentadoria no cargo de Escreven-
te-Datilôgrafo com a retribuição da função ou
cargo de Chefe de Portaria da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil, devendo o
processo ser restituído à Prefeitura do Distri-
to Federal para que seja exigida imediata opção
do interessado, sem prejuízo das providências
constantes do artigo 193 da '.ei no. 1.711, de
1952, de cujo resultado deverá, oportunamente,
ser cientificada esta Comissão.

C.A.C., em 29 de janeiro de 1968

Ladislarf Godofredo Dias Carneiro Netto - Re-
lator.

josé Medeiros
Hilton de Carvalho Briggs
Corsfndio Monteiro da Silva
Plínio de Carvalho Werneck
José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, do
^ecre* no. 35.956, de 2-8-54, o presente pa-
recer a aprovação do Senhor Diretor-Geral do
DASP.

Brasília, em 3' de janeiro de 1968

José Medeiros
Presidente da Comissão
de Acumulação de Cargos

Desp. Aprovo.

Em 8/2/68

Belmiro Siqueira
Diretor-Geral



DISTRITO FEDERAL

Proc. 54.310/66 - IVAILDES DA SILVA RE-
GO, matr. 6872.

E lícita a acumulação dos cargos de Fiscal de
Previdência e de Professor do Ensino Médio da
P.D.F., situação amparada pelo parágrafo úni-
co da Emenda no. 20 à Constituição Federal de
1946.

P A R E C E R

Trata o presente processo da acumulação, por
parte de Ivaildes da Silva Rêgç, dos cargos
de Fiscal de Previdência do Instituto Nacional
de Previdência Social, com exercício nesta Ca-
pital, e de Professor do Ensino Médio da Pre-
feitura do Distrito Federal, lecionando Química
no Centro de Ensino Médio "Elefante Branco."

2. Reconhecida a competência deste Colegiado
para o exame da acumulação quando um dos
cargos pertença à Administração Federal, a
Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos da P.D.F. encaminhou o processo a es-
ta Comissão.

3. Esclarece a Prefeitura, fls. 8v, "queaservi-
dora, objeto do presente processo, ê oriunda da
FundaçSo Educacional do Distrito Federal
abrangida pela Lei no. 4.242/63, enquadrada de
acordo com nossa classificação de fls. 4."

4. Trata-se, portanto, de funcionária amparada
pela Emenda no. 20 à Constituição Federal de
1946, que deu nova redação ao art. 185, e, que
no seu parágrafo único, assim dispôs: "Exece-
tuam-se da proibição deste artigo os professo-
res da antiga Fundação Educacional do Distri-
to Federal, considerados servidores munici -
pais da Irefeitura do Distrito Federal, por for-
ça da Lei número 4.242, de 17 de julho de 1963
respeitada a compatibilidade de horários."
5. As declarações oficiais de fls. 2 e 3 dão
conta de que este requisito está atendido, de
vez que, no Centro de Ensino Médio "Elefante
Banco", as aulas são ministradas no horário
de 19 hs e 30 min às 23 horas e no Instituto, a
funcionária cumpre o horário de 12 hs às 18 hs
e 30 min.

6. Somos, assim, por que seja declarada lícita
a presente acumulação.

C.A.C., em 20 de fevereiro de 1968

LADISLAU GODOFREDO DIAS CARNEIRO NET-
TO

Relator

José Medeiros
Corsfndio Monteiro da Silva
Plínio de Carvalho Werneck
José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, do
Decreto no. 35.956, de 2-8-54, o presente pare-
cer à aprovação do Senhor Diretor - Geral do
DASP.

Brasília, em 23 de fevereiro de 1968

JOSÉ MEDEIROS
Presidente da Comissão de Acumulação de
Cargos

Aprovado.

Brasília, 28 de fevereiro de 1968

RAIMUNDO XAVIER DE MENEZES
Substituto do Dretor -Geral

Brasília, 20 de março de 1968
Proc. 07.309/67 - ANDERSON BRAGA HORTA

- Lícita a acumulação dos cargos de Redator e
de Professor de Ensino Médio, lecionando Por-
tuguês.

P A R E C E R

Examlna-se neste processo a situação funcional
de Anderson Braga Horta que exerce cumulati-
vamente os cargos de Redator do Quadro Per-
manente da Secretaria da Câmara dos Deputa-
dos e de Professor do Ensino Médio da Prefei-
tura do Distrito Federal, lecionando Português
no Colégio do Núcleo Bandeirante.

2. Reconhecida a competência desta Comissão
para de acumulação em que um dos cargos per-
tença à Administração Federal, o processo veio
a este Colegiado.

3. Como o interessado não esteja amparado pe-
la emenda no. 20 à Constituição Federal de
1946, cabe verificar se estão atendidas as exi-
gências constitucionais e legais-à legitimidade
da acumulação.
4. No cargo técnico - Redator - o interessado
executa trabalhos como "revisar todas as ses-
sOes do "Diário do Congresso Nacional", pro-
ceder ao enfaixamento em volume desses ori-
ginais, revisando as provas; preparar o noti -
ciário para difusão dos trabalhos legislativos
através da imprensa, rádio, e televisão, e ou-
tras tarefas correlatas determinadas pela Me-
sa, ou constantes do Regulamento", ê o que se
informa na declaração oficial de fls. 3.

5. No tocante aos horários, no cargo de Redator
o expediente ê de 13 hs e 30 min às 18 hs e 30
min. e no de Professor leciona no período de
20 às 23 hs.

6. Tratando- se de acumulação de um cargo téc-
nico com ouro de Professoij permitida excepcio-
nalmente pela Constituição Federal art. 97 item
III, em que as atribuições .do técnico guardam
correlação com a matéria lecionada pelo Pro-
fessor - Português - e em que está atendida a
compatibilidade de horário, somos por que seja
declarada lícita a situação descrita neste pro-
cesso.

C.A.C. em 29 de janeiro de 1968

LADISLAU GODOFREDO DIAS CARNEIRO NÉT-
TO

Relator

José Medeiros
Hilton de Carvalho Briggs
Corsíndio Monteiro da Silva
Plínio de Carvalho Werneck
José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15 do
Decreto no. 35.956, de 2-8-54, o presente pare-
cer à aprovação do Senhor Diretor - Geral do
DASP.

Brasília, em 31 de janeiro de 1968

JOSÉ MEDEIROS
Presidente da Comissão de Acumulação de
Cargos

Aprovo.

Em, 8 de fevereiro de 1968

BELMIRO SIQUEIRA
Diretor -Geral

Página 5
Proc. 15.738/67 - ADELIA LEITE COELHO,
matr. 3693.

- Lícita a acumulação dos cargosde Bibliotecá-
rio do Senado Federal e de Professor de Ensi-
no Médio da Prefeitura do Distrito Federal,am-
parado pela Emenda no. 20 à Constituição Fede-
ral de 1946.

P A R E C E R

Trata este processo da acumulação, por parte
de Adélia Leite Coelho, dos cargos de Bibliote-
cária do Senado Federai e de Professora de En-
sino Médio da Prefeitura do Distrito Federal.le-
cionando Biblioteconomia e Arquivística no Cen-
tro de Ensino Médio "Elefante Branco" nesta Ca-
pital.

2. Reconhecida a competência desta Comissão
para apreciar os casos de acumulação em que
um dos cargos pertença à Administração Fede
ral, veio o processo a este Colegiado.

3. Esclarece a Prefeitura do Distrito Federal,
fls. 4, que se trata de "servidora abrangida ce-
la Lei no. 4,242, de 1963". Esta situação coloca
a interessada sob o amparo do parágrafo único
da Emenda no. 20 à Constituição Federal de
1946, que alterou a redação do artg. 185, segun-
do o qual "Excetuam-se da pcoibição deste ar-
tigo os professores da antiga Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, considerados servi-
dores da Prefeitura do Distrito Federal, por
força da Lei número 4.242 de 17 de julho de 1963
respeitada a compatibilidade de horários."
4. Assim, tendo em vista que os horários São
colhpatíveis; no Senado Federal de IShsàs 19hs
(fls. 2) e no Centro de Ensino Médio "Elefante
Branco" de 08 às lOhs e de 21 "às 23 hs (fls.
3) somos por que seja declarada lícita aacumu-
lação de que dá conta este processo.

C.A.C., em 26 de janeiro de 1968

LADISLAU GODOFREDO DIAS CARNEIRO NET-
TO

Relator

José Medeiros
Hilton de Carvalho Briggs
Corsíndio Monteiro da Silva
Plínio de Carvalho Werneck
José Maria dos Santos Araújo Cavalcanti

Submeto, nos termos do § 3o. do artigo 15, do
Decreto no. 35.956, de 2-8-54, o presente pare-
cer à aprovação do Senhor Diretor - Geral do
DASP.

Brasília, em 30 de janeiro de 1968

JOSÉ MEDEIROS
Presidente da Comissão de Acumulação de
Cargos

Aprovo.

Em, l de fevereiro de 1968

BELMIRO SIQUEIRA
Diretor - Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Despachos do Secretário
Processo no. 37.450/67

J U L G A M E N T O

Vistos, etc.

Processo administrativo instaurado paraapurar
acidente de tráfego em que se envolveram uma
Kombi da PDF e um caminhão da PMDF. Aquela
era conduzida pelo servidor JOAQUIM FERREI-
RA PINTO, Trabalhador, nível l, matrícula no.
27348 NOVACAP.'do QPPDF.

2. A Polícia Técnica compareceu ao local do aci-
dente (fls. 8/9). O Processo foi devidamente ins-
truído (fls. 18/42). Ao indiciado foi dado defensor
de ofício (fls. 45). Relatou a comissão concluindo
pela culpabilidade do acusado (fls. 46/47).

Isto posto:

3. Indiscutivelmente, o responsável pela ocor-

rência è o nosso servidor. Desatencioso, mu-
dou de faixa na Av. W/3 e deu causa ao acidente.
Em sua defesa, diz que ligara a sinaleira do
carro. Mas, ê claro que isso não ê bastante.
Mesmo dando todos os sinais legalmente permi-
tidos ou tradicionalmente admitidos, nenhum
condutor de veículo pode adentrar uma pista
sem as devidas cautelas. E uma delas, indis-
pensável, é verificar se a pista está livre. No
caso, não estava.
4. A culpabilidade do condutor do veículo da
PDF, pela ocorrência, ê inegável. Tidas as pro-
vas militam em seu desfavor. Até suas próprias
declarações. Amassou a "lateral esquerda" da
Kombi e arranhou a pintura do caminhão da
PMDF.

5. E agora vem o que a gente estranha. O vef-
culo da PDF foi reparado em oficina particular
por conta do indiciado (fls. 18/20). Vistoriado
pelo órgão setorial de material e transporte
desta Secretaria, foi dado como satisfatória a
reforma parcial (fls. 30/31). Posteriormente
porém, foi a viatura encaminhada à Garagem

Central para avaliação dos danos (fls. 11). Daí
resultou o laudo de fls. 12. Danos descritos:
amassamento da "lateral direita": NCr$ 10,00.
6. Solicitado a esclarecer a incongruência vem
o Sr. Hélio Gott e diz que o laudo ê decorrente
"de avarias de outro acidente". Acidente esse,
diga-se de passagem, de que somente ele teve
conhecimento. Ninguém mais "soube disso. Não,
a verdade é bem outra. O laudo foi feito de mo-
do irresponsável. Supôs o Sr. Hélio Gott que
qualquer coisa que descrevesse ficaria por isso
mesmo. Não se pode concluir de outra forma.

7. Felizmente a Garagem Central se encontra em
plena reformulação administrativa. Vamos ver,
Bárulas, com você aí, firme no timão, o barco
terá curso seguro. Não permita que na sua ges-
tão se faça laudo como o de fls.

8. Ante o exposto, julgamos insubsistente o laudo
de fls. 12 e deter minamos o arquivamento do pre-
sente Processo, aplicando, porém, ao indiciado, a
pena de repreensão, por dirigir veículo sem a
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indispensável cautela.

C u m p r a - s e .

Brasília, de março de 1968.

Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração
do Distrito Federal

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Despachos do Diretor

O Diretor da Divisão do Pessoal assinou as se-
guintes Ordens de Serviço "P":

No. 229-A - 08.03.68 - EUNICE CARDOSO LEAL
matr. 6963, passa a chamar-se EUNICE LEAL
DE OLIVEIRA, por haver contraído matrimónio.

No. 259 - 15.03.68 - Tornando sem efeito a Or-
dem de Serviço "P" - DP -no. 3180/67, que lo-
tou PEDRO BENEDITO DE SOUZA, matr. 1699,
na Secretaria de Viação e Obras.

No. 260 - 15.03'.68 - Retornando JOÃO DE DEUS
ARAÚJO LIMA, matr. 8.589-N, da NOVACAP pa-
ra a Secretaria de Viação e Obras e removendo-
o da Secretaria de Viação e Obras, para a Secre-
taria de Agricultura e Produção.

No. 261 - 15.03.68 - Retornando IRAN DE AN-
DRADE, matr. 30.537-N, da NOVACAP, para a
Secretaria de Viação e Obras e removendo-o da
Secretaria de Viação e Obras, para aSecretaria
de Serviços Públicos.

No. 262 - 15.03.68 - Removendo SEBASTIÃO ES-
TER DE CARVALHO, matr. 285-N, ePETRONIO
RIOS DA FONSECA, matr. 759-N, da Secretaria
de Viação e Obras, para a Secretaria de Admi-
nistração.

No. 263 - 15.03.68 - Lotando WAGNER FERREI-
RA DE OLIVEIRA, matr. 14.829-N, na Secreta-
ria de Administração.

No. 264 - 15.03.68 - Lotando, ex-ofíclo, JAIME
PIRES, matr. 3.888-N, na Secretaria de Admi-
nistração.

No. 265 - 15.03.68 - Removendo MARLY ROSA
PINTO DA CRUZ, matr. 28.308-N, da Secretaria
de Agricultura e Produção, para a Secretaria de
Serviços Públicos.

No. 266 - 18.03.68 - NOEMIA VASCONCELOS
VICTOR, matr. 8709. averbando nesta Prefeitu-
ra 497 dias de serviços prestados â Fundação
Educacional do Distrito Federal, no período de
01.04.65 a 25.08.66.

No. 267 -.18.03.68 - DULCE RODRIGUES DA
SILVA, matr. 4857, averbando nesta Prefeitura
4766 dias de serviços prestados ao Estado da

Bahia, no perfodo de 13.06.49 a 30.06.62.

No. 268 - 18.03.68 - DIANA PEIXOTO SOUTO,
matr. 4828, averbando nesta Prefeitura 315 dias
de serviços prestados ao Estado de Minas Ge-
rais, nos perfodos de 01.04.62 a 30.05.62 e-
03.08.62a 31.05.63.

No. 269 - 18.03.68 - EUNICE CARDOSO ABDALA,
matr. 8141, averbando nesta Prefeitura 875 dias
de serviços prestados ao Estado de Goiás no
perfodo de 13.03.62a 10.08.64.

No. 270 - 18.03.68 - ITAMAR JARDIM LOPES,
matr. 7876. averbando nesta Prefeitura 597 dias
de serviços prestados ao Estado de Goiás nos
perfodos de 28.11.49 a 07.02.51 e-10.05.54 a
15.10.54.

No. 271 - 18.03.68 - CARLINDO CLEMENTE
GREGORIO, matr. 1996, averbando nesta Pre-
feitura 1831 dias de serviços prestados ao Mi-
nistério da Aeronáutica, no perfodo de 01.07.44
a 07.07.49.

No. 272 - 18.03.68 - HELENA SILVA, matr
7632, passa a chamar-se HELENA SILVA DE
OLIVEIRA, por haver contraído matrimOnio.

No. 273 - 13.03.68 - TEREZINHA DE JESUS
SILVA, matr. 3593, passa a chamar-se TERE-
ZINHA DE JESUS SILVA PORTO, por haver
contraído matrimOnio.

SEÇAO DO PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

Licença para tratamento de saúde:

Processo - 09.513/68

Brasília, 20 de março de 1968

Interessado - Francisco Evangelista dos Santos
Matrícula - 182
Período - 06 a 13.03.68

Prorrogação de licença para tratamento de
sãfide:

Processo- 09.452/68
Interessado - Cerise Steimback Machado
Matrícula - 4767
Perfodo - 15.02 a 14.05.68

Processo - 09.599/68
Interessado - Jorge de Freitas
Matrícula - 1116
Perfodo - 31.01 a 00.03.68

Abono de falta:

Processo - 09.689/68
Interessado - Eduardo Moêsio Alves LSbo
Matrícula - 8447
Perfodo- 11.03.68

Licença para repouso â gestante:

Processo - 09.795/68
Interessado - Elza Borges Gomes
Matrfcula - 7849.
Perfodo - 12.03. a 09.07.68

Salário-famflia:

Proc. 09.790/68 - Pedro Correia daSilva.matr.
2239.
Desp. Pela dependente Ana Carla Coelho da Sil-
va (filha) nascida em 15.01.68. Autorizo o paga-
mento a partir de janeiro de 1968.

Pagamento por exercícios findos:

Processo: 08000/68
Servidor: Carlos Erik Poppius
Matrfcula: 8491
Valor da Dívida: NCr$69,80

Processo: 22581/67
Servidor: Marysia Silva
Matrfcula: 5393
Valor da Dívida: NCr$187,20

Processo: 41779/67
Servidor: Manoel Joaquim da Silva
Matrfcula: 4498
Valor da Dívida: NCr$226,48

Licença por tempo indeterminado:

Proc. 002037/68 - ONILTA FERREIRASILVA,
matr. 5467.
Desp. De acOrdo com os artigos 94 e 97 con-
cedo licença ex-offfcio por tempo indetermina-
do.

Pagamento por exercícios findos:

Processo: 07867/68
Servidor: Raimundo Lopes Ribeiro
Matrfcula: 660
Valor da Dívida: NCr$10,00

Processo: 15765/67
' Servidor: Joaquim Nunes

Matrfcula: 0176
Valor da Dívida: NCr$216,48

INDEFERIDO

Processo: 40976/65
Servidor: Maria de Lourdes Pádua Carvalhies
Matrfcula: 5326
SERVIÇO DE CADASTRO FINANCEIRO
RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
32.03/68 - DE GRATIFICAÇÃO PELA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS,
CONFORME PROCESSO No. 08308/68.

Matrfcula: 0.206
Nomer Aprfgio Ribeiro de Alarcão
Valor NCr$66,60

Matrfcula: 0.207
Nome: DustSn Cardoso de Oliveira
Valor: NCr$66,60

Matrfcula: 0.849
Nome: Alano Ferreira Lopes
Valor: NCr$48,00.

Matrfcula: 0.850
Nome:Adonias .Pereira Lima
Valor: NCr$60.60

Matrfcula: 1.056
Nome: Acilino Pereira dos Santos
Valor: NCr$72,90

Matrfcula: 1.408
Nome: José Gomes Liberino
Valor: NCr$60,60
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Matrícula: 1.754
Nome: Clõvis Andrade de GusmSo
Valor: NCr$51,00

Matrfcula: 2.002
Nome: Cláudio de Oliveira Pinto
Valor: NCr$54,90

Matrfcula: 8.310
Nome: Maria Rita Alves Guimarà"es
Valor: NCr$8,08

T o t a l - NCr$489,28
(quatrocentos e oitenta e nove cruzeiros novos
e vinte e oito centavos).

Brasília, 15 de março de 1968

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serv. de C. Financeiro

JANUA'RIG FLORES
Diretor da Div. do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora do Sist. de Pessoal

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

Matrícula: 0.996
Nome: Jair António de Castro Amorim
Valor: NCr$523,10

To :a l - NCr$523,10
(QUINHENTOS E VINTE E TRÊS CRUZEIROS
NOVOS E DEZ CENTAVOS).

Brasilia DF, 14 de março de 1968

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serv. Cad. Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Div. do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coord, do Sistema de Pessoal

WILSON JOSE'PINHEIRO
Secretário de Administração

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
31.03/68 DE DIA'RIAS POR AFASTAMENTO DA
SEDE, da SECRETARIA DE FINANÇAS, PRO-
CESSO No. 09695/68

Matrfcula: 7.405
Nome: Darione Nunes Cardoso
Valor: NCr$142,80

Matrfcula: 1.846
Nome: José Gomes de Mendonça
Valor: NCr$142,80

to t a l - NCr$285,60
(DUZENTOS E OITENTA E CINCO CRUZEI-
ROS NOVOS E SESSENTA CENTAVOS).

Brasflia DF, '14 de março de 1968

NEWTON LAVOYER
Chefe do Serviço de Cad. Financeiro

JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coord. do.Sistema de Pessoal

WILSON JOSÉ' PINHEIRO
Secretário de Administração

A R B I T R O

INTERESSADO: DARIONE NUNES CARDOSO E
OUTRO
ASSUNTO: DIÁRIAS POR AFASTAMENTO DA
SEDE
DESPACHO: DO SENHOR DIRETOR DA DI-
VISÃO DO PESSOAL

ARBITRO 8 (oito) diárias em NCr$285,60 (du-
zentos e oitenta e cinco cruzeiros novos e ses-
senta centavos), sendo 4 (quatro) para cada in-
teressado no valor de NCr$142,80 (cento e qua-
renta e dois cruzeiros novos e oitenta centa-
vos) e cada uma no valor de NCr$35,70 (trinta
e cinco cruzeiros novos e*Setenta centavos), de
acordo com o Decreto "N" no. 538de 21.10.66.

Ao Serviço de Cadastro Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisffo do Pessoal

Em 14 de março de 1968
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RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
33.03/68 - DE SUBSTITUIÇÕES

Matrícula - 9249-N
Nome - Neusa Alves Pinto
Valor NCr$ 233,82
Total - NCr$ 233,82
(duzentos e trinta e três cruzeiros novos é oiten-
ta e dois centavos)

Brasília, 15 de março de 1968.

Newton Lavoyer
Chefe do Serv. de C. Financeiro

P A R E C E R E S

PARECER/la. SPRG.
137/67

Processo no. 27.971/67
Interessado : ILO GURGEL
Assunto : Processo Administrativo por abando-
no do cargo.

EMENTA:-Abandono de cargo. Processo regu-
lar. Configurada a inflação aplica-se a pena
de mi s s Cria.
Senhor Procurador-Chefe:
I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo instau-
rado no Departamento Económico da
NOVÀCAP objetivando apurar as faltas atribuí-
das ao servidor ILO GURGEL,trabalhador, ní- .
vel 01, durante 30 dias consecutivos.
radõ no Departamento EconOmico da
NOVÀCAP objetivando apurar as faltas atribuí-
das ao servidor ILO'GURGEL, trabalhador^ ní-
vel 01. durante 30 dias consecutivos.

A primeira Comissão teve seus trabalhos tor-
nados sem efeito porquanto houvera nulidade na
citação do acusado e excesso de prazo legal pa-
ra a conclusão do inquérito.

2. Designada nova Comissão, esta conclui,pelo
relatório de fls. 79/80, "pela volta do servidor
ao serviço e que este afastamento seja conside-
rado como licença sem vencimentos", (cf. fls.
80 in fine).

Opina a 3a. Subprocuradoria Jurídica â fls. 82
a 84, pela regularidade do processo administra-
tivo, nSo havendo vícios a sanar; no mérito ra-
tifica as conclusões da Comissão encarregada,
determinando a volta do indiciado ao serviço'
sem direito à percepção dos vencimentos rela-
tivos ao período de seu afastamento.

3. Em sentido contrário, isto ê, pela demissão
do servidor uma vez que se caracterizou oaban-
dono de cargo, encontramos o parecer de fls.86
a 93, e que foi aprovado pelo Senhor Assessor
Jurfdico da Superintendência, conforme se vê
do despacho de fls. 94/95.

Em face da discordância dos órgãos jurídicos,
vem o presente processo a esta Ia. SPRG para
ODinar.
II - PARECER

1. - De um exame atentodosautos, infere-se que,
na verdade, o indiciado ausentou-se do serviçoa
partir de 25.03.66. A representação de fls. 02,
data de 28.06.66, quando faz comunicação à Che-
fia da falta de frequência de vários servidores,
incluindo entre esses, ILO GURGEL. Portanto
é inequívoco que não compareceu ao serviço por
mais de 90 dias.
•

Apega-se a defesa (fls. 73 a 76 ) ao fato de que
o acusado teria se ausentado apenas 27 dias .pa-
ra cumprir uma viagem ao norte, no sentido de
dar assistência a seu pai e nfe r mo (a testado me
dico de fls. 68) e ainda, que, em se tratando de
um humilde servidor, desconhecia, a necessida-
de de se licenciar.

2. A nosso ver, não procedem os argumentos
lançados pelo acusado; esposamos o entendimen-
to do minucioso parecer de fls. 86a 93, aprova-
do pelo Senhor Assessor Jurfdico da Superin-
tendência, cuja análise detida das faltas leva a
conclusão da perfeita caracterização do abando-
no de cargo.

2.1. Pelos depoimentos colhidos nos autos, fi-
cou evidenciado que o servidor em causa esta-
va insatisfeito com a pequena remuneração que
lhe era atribuída, nível 01, e tinha intenção de
abandonar o emprego.

Brasília, 20 de março de 1968
Januário í-lores
Diretor da Div. do Pessoal

Leda do Nascimento
Coordenadora do Sist. de Pessoal

Wilson José Pinheiro
"^jecretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPOR-
TE
ATOS DO COOORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO "E" - CST - No. U/68
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O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPOR-
TE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a O. S. "P" no. 06/68 -
CST, de 29.02.68, publicada no DF no. 42, de
12.03.68, que suspende por (10) dias, converti-
dos em multa, o servidor LÁZARO FERREIRA,
Mecânico de Motores a Combustão, matrícula -
8910.
Brasília, 14 de março de 1968.
Joaquim José Safe Carneiro
Coordenador do Sistema de Transporte

P R O C U R A D O R I A - G E R A L
2.2. Não pode prevalecer o partido que procura
tirar a defesa referente ã folha depagamentodo
mês de abril. Se consta nome,do indiciado na
folha de frequência desse mês, é porque é ela
fornecida, segundo praxe da "NOVÀCAP", por
antecipação.

• 2.3 Impunha-se, nos termos do art. 106, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos, licença para
se.ausentar a fim de dar assistência à familia
doente. No caso dos autos, não está perfeita-
mente comprovada a doença do pai do servidor.
Entendendo a Comissão de Inquérito que o afas-
tamento do serviço fora justificado em face do
atestado médico, não poderia concluir que esse
afastamento seja considerado como licença sem
vencimentos. Uma vez justificado, ter-se-ia que
pagar os vencimentos correspondentes.

2.4 Segundo se depreende dos autos,pelo menos
ate jullio dó corrente ano, o indiciado na~o vol-
tou ao serviço. Independentemente do processo
a que responde, poderia ele retornar à Divisão
que estava lotado, aguardando o pronunciamen-
to final da Administração.

O exastivo parecer de fls. 86/93 conclui pe-
la caracterização do abandono do cargo, mas
"ad cautelam", solicita seja esclarecido se o
servidor teria se apresentado em qualquer da-
ta posterior a 25.03.66. Assim também enten-
deu o Senhor Assessor Jurfdico da Superinten-
dência.

111 PARECER

Em síntese, adotamos na íntegra as razões do
citado parecer prolatado pelo ilustre Assessor
da Superintendência, dispensando a diligência fi-
nal, porquanto não é incrível que teria o indicia-
do sido Impedido de voltar ao serviço.Nao retor-
nou, pelo menos até julho do ano em curso.co-
mo constam das informações dos autos. Assim
sendo, suas faltas sem justa causa ultrapassa-
ram de muito o limite legal, estando sobejamen-
te comprovada a infração capitulada no Art. 207,
II, da Lei no. 1711/62.

E o nosso entendimento, s.m.j.

Brasília, 20 de dezembro de 1967

RUBENS DE BARROS BR1SOLLA
Procurador

Processo no. 27971/67
Interessado : ILO GURGEL
Assunto : Processo Administrativo

De acordo com o Parecer de fls. 100/102 e mi-
nuta de fls. K>4.

A superior consideração do Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito.

PRG., 22 de fevereiro de 1968

(a) JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador-Geral

Vistos e examinados os autos do presente pro-
cesso, instaurado para apurar o abandono do
cargo por parte de ILO GURGEL, trabalhador,

. Nível l, Matrícula no. 18.150, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, resolvo
acolher as conclusões, do Parecer da Procura-
doria-Geral (fls. 100/102), e, de consequência,
aplicar a pena de demissão nos termos do art.
207, II, da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Lavre-se o ato de acordo com a minuta de fls.
104 que fica aprovada.

Brasília, 22 de fevereiro de 1968

(a) WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PARECER/la. SPRG.
142/67

Processo no. 41 617/67
Interessado: Gabriel Bítencourt Fontoura
Assunto: Solicita Certidão a fim de instruir
Mandado de Segurança.

EMENTA: Certidão. Sua expedição pelas
repartições públicas ê imperativa constitu-
cional. Art. 150, § 34 da Constituição Federal.

Senhor Procurador-Chefe:

1. - RELATÓRIO

O advogado Gabriel Bittencourt Fontoura requer
com fundamento no art. 50 parágrafo 34 da Cons-
tituição Federal de 1967, lhe seja fornecida,
por certidão, informações com que pretende ins-
truir mandado de segurança.

2. Deseja saber se os servidores da Secreta-
ria de Saúde percebem as Diárias de Brasília
de que trata a Lei 4.019/61, e, se os pagamen-
tos de vencimentos e vantagens daqueles ser-
vidores é elaborado por delegação de compe-
tência do Sr. Prefeito.

3. O Senhor Secretário de Saúde do Distrito
Federal solicitou audiência da Procuradoria-
Geral a respeito do pedido.

II - PARECER - Preliminarmente deve ter
havido equívoco por parte do ilustre advogado
que requereu a certidão, ao fundamentar o seu
pedido no art. 50 da Constituição Federal. O
seu pedido é amparado no art. 150 parágrafo
34 da Carta Magna, que dispõe:

"A lei assegurará a expedição de certidções
requeridas às repartições administrativas, para
a defesa de direito e esclarecimento de situa-
ções".

5. Os tribunais têm endentido que a expedição
de qualquer certidão mediante petição à auto-
ridade pública, não pode ser negada, salvo se o
interesse público exigir sigilo (vide Comentá-
rio à Constituição Federal de 1967 - Roberto
Magalhães, pág. 51).

6. Embora as Constituições do Império e a de
1891, fossem omissas no tocante à garantia de
fornecimento de certidões requeridas às repar-
tições públicas, desde a Carta de 1934, esse
direito veio expresso no bojo do texto consti-
tucional, visando dessa forma assegurar aos
interessados, o rápido andamento dos proces-
sos nas repartições.

Também a Constituição d£ 1946 assegurara
esse direito no art. 1.141, § 36, incisos III e
IV, reproduzido na carta de 4 de janeiro de 1967.

7. Ensina-nos Pontes de Miranda em seus
"Comentários", que "de modo nenhum pode de-
pender de apreciação da espécie pela reparti-
ção que as há de passar: será permitir-se à
autoridade administrativa arbítrio, ou pelo me-
nos, pré-exame do direito do requerente. A
denegação somente se pode admitir por falta
de legitimação do requerente para requerer, ou
nenhuma ligação do conteúdo do ato certificá-
vel com o direito deduzido, ou a deduzir-se,
em juizo ou administrativamente, ou sigilo".

8. Não ocorrendo nenhuma dessas hipóteses,
como no caso presente - ver if içamos que a cer-
tidão requerida deve ser fornecida pela Se-
cretaria de Administração, pois visa fazer prova
em juízo.

III- CONCLUSÃO: Nessa conformidade, enten-
demos que a certidão deve ser fornecida pela
autoridade competente da Secretaria de Admi-
nistração, responsável pela elaboração mensal
da folha de pagamento dos funcionários da Se-
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cretaria de SaGde.

E' o nosso parecer.
S.M.J.

Brasília, 29 de dezembro de 19o7.

CARLOS PENNA

Aprovo o parecer de fls. 3/5

A expedição de certidões pelos órgãos da Admi-
nistração ê um pressuposto do regime democrá-
tico, que considera os serviços públicos como
um Instrumento da coletlvldade. E1 um preceito
de moralidade pública, a «m de que o Estado
atinja as finalidades a que se destina.

O requerimento de certidão para a "defesa de
direito" e uma garantia individual consagrada
constitucionalmente, restritiva do poder discri-
cionário da administração, o qual somente po-
derá ser exercido nos casos que envolverem
segredo ou sigilo.

A superior consideração do Exmo. Sr. Procura-
dor-Geral.

9f

la. SPRG, 07 de fevereiro de' 1968

(a) EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

Processo no. 41. 617/67
Interessado: GABRIEL DE BITTENCONRT
FONTOURA
Assunto: Requer informações a fim de instruir
mandado de segurança.

De acordo com o Parecer de fls. 03/05.

*A superior consideração do Excelentíssimo
Senhor Prefeito.

PRG., 12 de fevereiro de 1968
/

(a) JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador-Chefe

APROVO.
Brasília, 12.02.68

(a) WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

R E T I F I C A Ç A O

No Termo de Contrato de Comodato Precário
que entre si fazem o DISTRITO FEDERAL, atra-
vés da Secretaria de Educação e Cultura, e o
INSTITUTO EDUCACIONAL SUPERIOR DE AR-
TES - IESA - tendo por objeto acessão de salas
de aula, situadas na Escola-Classe no. 10, de
Taguatinga - DF., deixou dê ser publicada a
certidão no Diário Oficial da União de 22 de de-
zembro de '967, para validade inclua-se:

C E R T I D Ã O :

Certifico que a presente cópia confere com o ori-
ginal e foi extraída do Livro de Registro de Con-
tratos e Convénios no. 3, fls. 15] a 152-V, da ia
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasflia, 08 de março de 1968.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
da ia. SPRG.

VISTO:

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria - Geral

CONTRATOS E CONVÉNIOS
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA QUE ENTRE SI FIRMAM O DISTRITO
FEDERAL, COMO PROMITENTE COMPRA-
DOR, E O BANCO DA AMAZÓNIA S/A, COMO
PROMITENTE VENDEDOR, TENDO POR OB-
JETO A VENDA DO EDIFÍCIO SITO NA CIDA-
DE DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL,
SETOR BANCÁRIO SUL, LOTE No. 24, (VINTE
E QUATRO).

Aos catorze dias do mês de março de mil nove-
centos e sessenta e oito, no Gabinete do Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito do Distrito Federal,
assinou-se o presente instrumento paj-ticular de

Brasilia, 20 de março de 1968
promessa ae compra e venaa ae imóvel, ae um
lado, como Promitente Vendedor, o BANCO DA
AMAZÓNIA S/A, instituição financeira pública,
com sede na cidade de Belém, capital do Estado
do Pará, a travessa Frutuoso Guimarães no.
90, neste instrumento representado pelo seu
Presidente, Doutor Francisco Lamartine No-
gueira, brasileiro, casado, advogado, domici-
liado e residente na cidade de Belém, e de ou-
tro, como Promitente Comprador, o DISTRITO
FEDERAL, com recursos provenientes do FUN-
DO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL (FUNDEFE), devidamente representado
pelo Banco Regional de Brasília S/A, através
de seu Presidente, Doutor Paulo Limfrio Ma-
Iheiros, brasileiro, casado, advogado, residen-
te e domiciliado nesta Capital, autorizado por
ato de delegação de competência do Excelentís-
simo Senhor Prefeito do Distrito Federal, exa-
rado no Processo no. 4! 943/67, doravante de-
nominados PROMITENTE VENDEDOR e PRO-
MITENTE COMPRADOR, respectivamente, de
acordo com as seguintes condições: CLAU-
SULA PRIMEIRA - O PROMITENTE VENDE-
DOR, na qualidade de legítimo detentor dos di-
reitos inerentes ao lote no. 24, (vinte e quatro)
Setor Bancário Sul, Brasília - D.F., e como
legítimo proprietário do Edifício em fase final
de construção, que mandou construir sobre o
terreno acima referido, cujas especificações
são as constantes do projeto de construção de
fólios de nos. 26 a 36 do processo no. 41943/67-
DF, que possui, mansa e pacificamente, livre
e desembaraçado de quaisquer Ónus ou encar-
gos, promete vender o Edifício mencionado, de
sua propriedade, bem como, ceder os direitos
sobre o qual se acha o mes-mo construído, pelo
preço certo e ajustado de NCr$8.625.244,94
(oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil,
duzentos e quarenta e quatro cruzeiros novos e
noventa e quatro centavos), nas seguintes con-
dições: a) como sinal e princípio de pagamen-
to, sujeito às prescrições do art. I 094 do Có-
digo Civil Brasileiro, será efetuado, no ato da
entrega do imóvel, até trinta de junho de mil
novecentos e sessenta e oito, totalmente con-
cluído livre, desembaraçado e desocupado, o pa-
gamento da quantia de NCr$2.625.244,94 (dois
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, duzen-
tos e quarenta e quatro cruzeiros novos e no-
venta e quatro centavos); b) o restante do pa-
gamento, no valor de NCr$6.000.000,00 (seis
milhões de cruzeiros novos), no prazo de seis
(6) meses, a contar da data da entrega do imó-
vel, fixada na letra "a" desta cláusula, e por
ocasião da assinatura da escritura definitiva de
compra e venda; CLAUSULA SEGUNDA - O
descumprimento de quaisquer das condições
estabelecidas neste Contrato sujeitará a parte
inadimplente a responder por perdas e danos,
de acordo com a Lei, CLAUSULA TERCE I RA -
Na hipótese de não ser efetuado o pagamento da
importância de NCr$6.000.000,00 (seis milhões
de cruzeiros novos) no prazo fixado pela letra
"b" da cláusula primeira, por circunstancias
independentes da vontade do PROMJTENTE
VENDEDOR, o PROMITENTE COMPRADOR pa-
gará os juros de mora legais sobre o saldo de-
vedor; CLAUSULA QUARTA - O PROMITENTE
VENDEDOR se obriga a entregar aoPROMITEN-
TE COMPRADOR a documentação necessária à
Escritura definitiva de compra e venda referida
neste instrumento, de acordo com as exigências
do Registro de Imóveis, para a respectiva
transcrição para o que será outorgada ao Banco
Regional de Brasília S/A, ProcuraçSo, a qual
conterá todos os poderes indispensáveis ao
fim a que se destina, correndo todas as despe-
sas e encargos por conta do PROMITENTE
VENDEDOR; CLAUSULA QUINTA - O PRO-
MITENTE COMPRADOR credencia, neste ato,
um Engenheiro para iniciar, desde logo, as de-
marches para o recebimento do imóvel; CLAU-
SULA SEXTA - O PROMITENTE VENDEDOR
se compromete a entregar o edifício em perfeito
funcionamento, corrigindo, de sua conta, duran-
te o prazo de um (1) ano, a contar da data da
entrega, qualquer defeito de instalações que
porventura ocorra; CLAUSULA SÉTIMA -
Correrão por conta do PROMITENTE COM-
PRADOR todas as despesas decorrentes d.a
transação ora efetuada, inclusive aquelas que,
por lei são de responsabilidade do PROMITEN-
TE VENDEDOR; CLAUSULA OITAVA - Fica
eleito o foro do Distrito Federal para dirimir
quaisquer questões judiciárias por acaso decor-
rentes do presente contrato de promessa de
compra e venda. E, estando assim justos e con-
tratados, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente instrumento em livro próprio da
Primeira Subprocuradoria-Geral (Livro no. 3),
do qual foram extraídas sete (7) cópias de igual
teor e forma, para um único efeito legal que,
depois de lido e achado conforme, perante as
testemunhas adiante nomeadas e a todo o ato
presentes, é assinado pelas partes já menciona-
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das e pelas testemunhas abaixo. "TÍM^rEMPÒ:
Na cláusula 3a. onde se lê: "juros de mora",
leia-se "juros e mora".

Pelo Distrito Federal: - PAULO LIMIRIO
MALHEIROS
Pelo Banco da Amazónia S/A; - FRANCISCO
LAMARTINE NOGUEIRA

Testemunhas: ROLF GOEDEN PIEPER, WIL-
SON JOSÉ PINHEIRO, FERNANDO BARCELOS
DE MAGALHÃES, VALTÉN1O MENDES CAR-
DOSO, RUY BORGES LEAL, CASTÃO DE MA-
TOS MULLER.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro
de Contratos e Convénios no." 3, fls. 187 a 189,
da ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.

Brasflia, em 14 de março de 1968

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da SeçSo de Registro de Contratos e
Convénios da Ia. SPRG.

V I S T O :
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

Republicado em virtude de ter sido publi-
cado com incorreções no "DISTRITO FE-
DERAL", datado de 15-03-68 ,pgJO

nÉRMO DE CONVÉNIO ENTRE O DISTRITO
^EDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA
)A NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,

PARA ADMINISTRAÇÃO, POR ESTA, DA EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS DESTINADAS A
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, EM
BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Aos (vinte e um) dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete
Ia Superintendência da Companhia Urbanlza-
lora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
presentes o Excelentíssimo Senhor Coronel
iu/andyr Palma Cabral, brasileiro, casado, re-
sidente e domiciliado nesta Cidade, represen-
aado o DISTRITO FEDERAL, conforme dele-
gação de poderes do Senhor Prefeito, expres-
samente exarada no Processo no. 2.929/68,
leste ato e Instrafriento designado apwks
DBtRITO FEDERAL, e o Doutor Rogério de
Freitas Cunha, brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado nesta Capital, aqui
representando, na qualidade de seu Superinten-
dente a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, neste
ato e Instrumento designada simplesmente
NOVACAP, com sede em Brasflia, Distrito Fe-
deral, de conformidade com o disposto no art.
3o. da Lei no. 2.874, de 19 de setembro de
1956, e autorização dada pela Dlretorla e pelo
Conselho de Administração da NOVACAP em
suas 600a. e 493a. sessOes, realizadas, res-
pectivamente, em 16/01/68 e 17/01/68, resol-
vem firmar o presente Convénio para regulara
Administração, pela NOVACAP, da execução
de obras diversas destinadas à Secretaria de
Segurança Pública, conforme indicação desta,
em Brasília, Distrito Federal, observada a Ins-
trução de Serviço "N" no. NOVACAP-100/67,
que fica fazendo parte Integrante e insepará-
vel do presente e na conformidade das seguin-
tes cláusulas e coridiçOes: CLAUSULA PRI-
MEIRA - Por este ato e instrumento fica a
NOVACAP incumbida de administrar a execução
de obras diversas destinadas â Secretaria de
Segurança Pública, em Brasília, Distrito Fe-
deral, com poderes para, em nome do DE-
TRITO FEDERAL, contratar com terceiros, fis-
calizar, aprovar concorrências, pagar, enfim,
praticar todos os atos necessários de bom de-
sempenho de suas atribuições obedecidas as
normas vigentes para este fim na NOVACAP
ou mesmo executar diretamente se assim julgar
mais conveniente. PARÁGRAFO ÚNICO - As
obras constantes desta Cláusula Primeira são
as seguintes: 1) Recuperação das instalações
da Rádio Patrulha - Serviço de Comunicações
e Serviços de Transportes e AlmoxarifadOj no
galpão da Velhacap; 2) Recuperação do prédio
do Instituto Médico Legal. CLAUSULA SE-
GUNDA - Os projetos, detalhes e outras espe-
cificações serão fornecidos pela Coordenação
de Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de
Viação e Obras e submetidos â apreciação do
DISTRITO FEDERAL através de sua Secretaria
de Segurança Pública, CLAUSULA TERCEIRA-
O valor do presente Convénio ê de NCr$
91.522.00 (noventa e um mil e quinhentos e vinte



DISTRITO FEDERAL
e dois cruzeiros novos). As despesas para exe-
cução dos serviços no presente exercício, cor-
rerão por conta da verba 31.4.17 - Serviço de
Terceiros - 29.3.1.3.0 - Reparação e Conser-
vação de Bens, conforme o que dispfle a Lei
no. 5.358/67, de acordo com a Nota de Empe-
nho no. 31/68-SSP, emitida pela Secretaria de
Segurança Pública. CLAUSULA QUARTA - A
Importância supra dê NCr$91.522,00 (noventa
e um mil e quinhentos e vinte e dois cruzeiros
novos), para atender às despesas referidas na
Cláusula Terceira, será entregue à NOVACAP,
tão logo forem liberados os recursos orçamen-
tários destinados a esse fim. CLAUSULA
QUINTA - A NOVACAP manterá o quantitativo
recebido em conta corrente no Banco Regional
de Brasília S.A., vinculada aos rins estipuia-
dos no presente Convénio, reservando-se o di-
reito de condicionar o início dos serviços, bem
como o seu andftnento ao prévio recolhimento
da importância estipulada na Cláusula Terceira
deste instrumento. CLAUSULA SEXTA - O
DISTRITO FEDERAL dará sempre que solicita-
do, sua assistência à NOVACAP e fiscalizará
por força do presente Convénio, por intermédio
de representantes credenciados. CLAUSULA
SÉTIMA - O prazo de vigência do presente
Convénio será de 12 (doze) meses contados da
data de sua publicação no "DISTRITO FE-
DERAL" podendo ser prorrogado por concor-
dância das partes. CLAUSULA OITAVA - A
NOVACAP tomará, logo após a publicação do
presente Convénio, as medidas necessárias ao
planejamento dos serviços, devendo iniciá-los
após o recolhimento do quantitativo estipulado
na Cláusula Terceira do presente Convénio.
CLAUSULA NONA - No caso de ser o preço dos
serviços estipulados na Cláusula Primeira,
maior ou menor do que o valor estimado do
presente Termo de Convénio, lavrar-se-â Ter-
mo Aditivo respectivo. CLAUSULA DECIMA -
A NOVACAP prestará contas ao DISTRITO FE-
DERAL, através de suaSecretaria de Segurança
Pública, das importâncias que lhe forem entre-
gues, uma vez determinada a execução deste
Convénio. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -
O presente Termo de Convénio será publicado
no "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA DE-
CIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Bra-
sília, Distrito Federal, para dirimir qualquer
dúvida relativa ao cumprimento do presente
instrumento, renunciando as partes qualquer ou-
tro que tenham, ou venham a ter, por mais pri-
vilegiado que seja. E, por assim estarem jus-
tos e de acordo, lavrou-se o presente Termo
de Convénio em livro próprio da Ia. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas,
de igual teor e forma, para um único efeito le-
gal, e que foi assinado pelas partes convenen-
tes, já mencionadas e pelas testemunhas abai-
xo. PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) Coronel
J U R A N D Y R PALMA C A B R A L ; PELA
NOVACAP; ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA;
TESTEMUNHAS; 1) (a.) Manoel César Neto e
2) (a.) Maria Angela de Godoi.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 5, fls. 120-V/122-V,
la la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
ieral.

Brasília, D.F., 21 de fevereiro dê 1968

Dorothy Prescott
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
da la. SPRG.

V I S T O :

Emmanuel F. Mendes Lyrio
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO PRE-
CÁRIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE-
DERAL E O ejUCWLO DO TRABALHA
DOR CRISTÃO, TENDO POR OBJETO A CES-
SÃO DAS SALAS DE AULA E MOBILIÁRIO DO
PRÉDIO ONDE FUNCIONA A ÉSCOLA-CLASSE
No. l, SITUADANOCRUZEIRO, DISTRITO FE-
DERAL.

Aos 4 (quatro) dias do mês de março do ano de
mil novecentos e sessenta e oito, assinou-se es-
te Termo de Contrato, de um lado o DISTRITO
FEDERAL, representado pelo Doutor IVAN LUZ,
brasileiro, casado, advogado e professor, Se-
cretário de Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, residente e domiciliado nesta Capital, de-
vidamente autorizado pelo Decreto "N" no. 499,
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de 16 de março de 1966 e, de outro lado, o CIR-
CULO DO TRABALHADOR CRISTÃO, daqui por
diante denominado simplesmente CONTRATA-
TADO, com sede na Q. 24, Casa 16, em Brasf-
lia - DF., registrado às fls. 228/29, do Livro A
no. 2 de Pessoas Jurídicas, sob o no. 199, no
Cartório do 2o. Oficio de Registro Civil e de
Casamentos, Tftulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, neste ato representado por seu Pre-
sidente JOSÉ VICENTE DE MOURA, brasileiro,
casado, motorista, portador da Carteira de Iden-
tidade no, 81757, 2a. via, expedida em Brasília-
DF., em 20.12.1966, residente na Q. 17, casa 14
no Bairro do Cruzeiro - DF., em que se estabe-
leceram os compromissos abaixo: CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Termo será firmado em
conformidade com o que estabelece o artigo 24
da Lei no. 4545, de 10 de dezembro de 1964,
combinado com o disposto no supracitado De-
creto "N" no. 499/66. CLAUSULA SEGUNDA-O
DISTRITO FEDERAL cede a tftuloprecário, pa-
ra uso noturno, ao CONTRATADO, o uso e gozo
das salas de aula e do mobiliário do prédio em
que funciona a Escola-Classe no. l, situada no
Cruzeiro - DF. CLAUSULA TERCEIRA - O
CONTRATADO usará e gozará das salas de au-
la e mobiliário exclusivamente para manter em
funcionamento, uma escola de ensino primário
para adultos no horário das 20 às 22 horas, de
segunda a sexta-feira de cada semana, CLAU-
SULA QUARTA-Ao CONTRATADO incumbe: a)
fazer a limpeza das salas de aula e do pátio, ca-
da noite após as aulas; b) zelar pela conserva-
ção e integridade do imóvel e do mobiliário pe-
los danos que lhe sejam ocasionados no perfo-
do das aulas noturnas; c) acatar as ordens e de-
terminações da Diretora da Escola, que sefá a
fiscal do cumprimento dos deveres do CONTRA-
TADO: d) suspender o funcionamento de suas
aulas nas noites em que a FundaçSo Educacio -
nal do Distrito Federal ou ao DISTRITO FE-
DERAL for necessário o uso do prédio. CLAU-
SULA QUINTA - Ao CONTRATADO fica proi -
bido a) usar as salas sanitárias reservadas às
crianças da Escola, salvo se, não possuindo o
prédio, sanitários para servente, alguma lhefor
privativamente destinada pela Diretora da Es-
cola; b) utilizar as salas reservadas à Secreta-
ria e Diretoria da Escola; c)promover festas
ou recreações, de qualquer cunho, na área do
prédio, salvo com autorização expressa da Di-
retora da Escola; d) colocar qualquer peça de
mobiliário nas salas de aula e promover qual-
quer modificação no prédio e no mobiliário, se-
ja para consertar, seja para melhoar, sem que
a isso proceda autorização por escrito da Dire-
tora da Escola CLAUSULA SEXTA - O presen-
te Termo de Contrato não poderá ser transfe-
rido no todo ou em parte. CLAUSULA SÉTIMA
- A vigência do presente Termo de Contrato ini-
ciar-se-á em Io. de março de 1968 e terminará
em 31 de dezembro do mesmo aro, podendo ser
rescindido, a qualqer momento, por descumpri-
mento dos deveres por parte do CONTRATADO,
ou tendo em vista a condição de precariedade es-
tabelecida no artigo 24 da Lei no. 4545, de 10 de

^dezembro de 1964. CLAUSULA OITAVA - Este
Termo de Contrato será publicado no "DISTRI-
TO FEDERAL". E, por assim estarem justos e
de acOrdo, assinaram o presente Termo trans-
crito em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do qual foram extraí-
das 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor
e forma, para um único efeito legal. PELO DIS-
TRITO FEDERAL: (a.) Ivan Luz; PELO CON -
TRATADO (a.) José Vicente'de Moura; TESTE-
MUNHAS: (a.) Maria Angela de Godoi e (a.) Ma-
noel César Neto.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 3, fls. 168 a 169, da
Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, em 4 de março de 1968.

fXDROTHY P RE SCOT i

Chefe da Seção de Registro de Contratos e Con-
vénios da Ia. SPRG.

VISTO:

EMMANUEL F. MENDES LYRIO

Procurador-Chefe da Ia. Subprocuradoria-Ge-
ral.

TERMO DE CONTRATO PRECÁRIO CELEBRA- ,
DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O CfR-
CULQ DE PAIS, MESTRES E ALUNOS, TENDO
POR OBEJETO A CESSÃO DAS SALAS DE AULA
E MOBILIÁRIO DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A
ESCOLA-CLASSE DA S/Q 409/10 - L-2 SUL.
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Aos 4 (quatro) dias do mês de março do ano de
mil novecentos e sessenta e oito, assinou-se
este Termo de Contrato, de um lado o DISTRI-
TO FEDERAL, representado pelo Doutor IVAN
LUZ, brasileiro, casado, advogado e professor,
Secretário de Educação e Cultura do Distrito
Federal, residente e domiciliado nesta Capital,
devidamente autorizado pelo Decreto "N " no. 499,
de 16 de março de 1966, e, de outro lado o CfR-
CULO DE PAIS, MESTRES E ALUNOS, daqui
por diante denominado simplesmente CONTRA-
TADO, com sede no prédio onde funciona a Es-
cola-Classe 409/10 - L 2 Sul, neste ato repre-
sentado por seu Presidente Senhor NILO OLI-
VEIRA VELLOZO, brasileiro, desquitado, por-
tador do Título Eleitoral no. 072245, expedido
pelo Juizo Eleitoral de Brasflia-DF., residente
e domiciliado na S/Q 409/10 - Bloco 9- Entrada
C - Apartamento 101 - DF., em que se estabele-
ceram os compromissos abaixo: CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Termo será firmado em
conformidade com o que estabelece o artigo 24
da Lei no. 4545, de l O de dezembro de 1964, com-
binado com o disposto nos artigos Io. e 2o. e seu
parágrafo único do supracitado Decreto "N" no.
499/66. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO
FEDERAL cede em comodato, a título precário,
para uso noturno, ao CONTRATADO, o uso e go-
zo das salas de aula e do mobiliar iodo prédio em
que funciona a Escola-Classe 409/10 - L 2 Sul -
Plano PilOto. CLAUSULA TERCEIRA - O CON-
TRATADO usará e gozará das salas de aula e
mobiliário exclusivamente para manter em fun-
cionamento, a título gratuito, uma escola para al-
fabetização de adultos e adolescentes no horário
das 20 às 22 horas, de segunda a sexta-feira de
cada semana. CLAUSULA QUARTA - Ao CON-
TRATADO incumbe: a) fazer a limpeza das salas
de aula e do pátio, cada noite após as aulas; b) ze-
lar pela conservação e integridade do imóvel e do
mobiliário, respondendo pelos danos que lhes se-
jam ocasionados no período das aulas noturnas;
c) acatar afS ordens e determinações da Diretoria
da Escola, que será a fiscal do cumprimento dos .
deveres do CONTRATADO; d) suspender o fun-
cionamento de suas aulas nas noites em que à
Fundação Educacional do Distrito Federal ou ao
DISTRITO FEDERAL for necessário o uso do
prédio. CLAUSULA QUINTA - Ao CONTRA-
TADO fica proibido: a) usar as salas sanitá-
rias reservadas às crianças da Escala, salvo
se, não possuindo o prédio sanitário para ser-
vente, alguma lhe fOr privativo destinada pela
Diretora da Escola; b) utilizar as salas reser-
vadas 'a Secretaria e Diretoria da Escola; c)
promover festas ou recreações de qualquer
cunho, na área do prédio, salvo com autoriza-
ção expressa da Diretora da Escolai d) colo-
car qualquer peça de mobiliário nas salas de
aula e promover qualquer modificação no pré-
dio e no mobiliário, seja para consertar, seja
para melhorar, sem que a isso preceda auto-
rização por escrito da Diretora da Escola.
CLAUSULA SEXTA - O presente Termo de
Contrato não poderá ser transferido no todo ou
em parte. CLAUSULA SÉTIMA - O presente
Termo iniciar-se-á em Io. de março de 1968
e terminará em 31 de dezembro do mesmo ano,
podendo ser rescindido, a qualquer momento por
descumprimento dos deveres por parte do CON-
TRATADO, ou tendo em vista a condição de
precariedade estabelecida no artigo 24 da Lei
no. 4.545, de 10 de dezembro de ]964. CLAU-
SULA OITAVA - Este Termo de Contrato será
publicado no "DISTRITO FEDERAL". E, por as-
sim estarem justos e de acordo, assinaram o
presente Termo, transcrito em livro próprio da
ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilo-
grafadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, e depois de lido e achado confor-
me, na presença das testemunhas abaixo:
PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) Ivan Luz;
PELO CONTRATADO: (a.) Nilo Oliveira Vel-
lozo; TESTEMUNHAS: (a.) Maria Angela de
Godoi e (a.) Manoel César Neto.
^*

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 3, fls. l69-Va 170-V,
da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.

Brasília, 4 de março de 1968

Dorothy Prescott
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
da Ia. SPRG

VISTO:

Emmanuel F. Mendes Lyrio
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral



DISTRITO FEDERAL
TERMO DE CONTRATO DE COMODATO PRE-

. CARIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FE-
DERAL E A' ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA E CUL-
TURAL MARIANA DO GAMA, PARA CESSÃO
DE SALAS DE AULA PARA PROMOÇÃO DE
CURSOS DE ENSINO SUPLETIVO.

Aos 4 (quatro) dias do mês de março do ano de
mil novecentos e sessenta e oito nesta cidade de
Brasilia, Distrito Federal, de um lado O DISTRI-
TO FEDERAL, representado pelo Secretário de
Educação e Cultura, doravante designado SEC,
neste ato representada pelo seu titular, Doutor
IVAN LUZ, brasileiro, casado, advogado e pro-
fessor, residente e domiciliado nesta Capital.de-
vidamente autorizado pelo Decreto "N" no. 499,
de 16 de março de 1.966, e a Associação Atléti-
ca e Cultural Mariana do Gama, daqui em dian-
te denominada simplesmente, ASSOCIAÇÃO,
com sede nesta Capital.na Cidade Satélite do
Gama, representada, por seu Diretor, Pé. JOSÉ
DA SILVEIRA DUMONT, brasileiro, solteiro.sa-
cerdote, residente e domiciliado na Quadra 21,
Casa 66, Setor Leste - Garna-DF., tendo em
vista o que consta do Processo no. 2092/67, fir-
maram o presente Termo de Contrato de Como-
dato Precário, mediante as cláusulas e condições
seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA - Obriga-se a
SEC a ceder em Comodato Precário, de segunda
a sexta-feira, no horário de 20 às 23 horas, sa-
las de aula das Escolas-Classe nos. 2e3 do Ga-
ma "a ASSOCIAÇÃO. CLAUSULA SECUNDA -
Obriga-se ainda a SEC, a permitir que durante
o horário das aulas ministradas pelos cursos da
ASSOCIAÇÃO nSo dar otftro destino às salas ora
cedidas, salvo nos dias em que, eventualmente,
a Fundação Educacional do Distrito Federal ou
a SEC, necessitarem ocupá-las. PARÁGRAFO
CNICO-Ocorrendo a hipótese prevista neste ar-
tigo, a SEC notificará previamente 3 ASSOCIA-
ÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA - Obriga-se a AS-
SOCIAÇÃO na condição de comodatária: a) Man-
ter nas escolas de que trata o presente Contra-
to, ensino elementar supletivo; b) não cobrar
quaisquer quantias sobre qualquertftuloaos alu-
nos; c) respeitar, rigorosamente, tfldas as nor-
mas referentes ao sistema de Educação do Dis-
trito Federal e as expedidas pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal; d) zelarpela con-
servação e integridade do imóvel e seu mobiliá-
rio, respondendo pelos danos que lhes se jam oca-
sionados no perfodo das aulas noturnas; e) man-
ter, diariamente, a limpeza das salas e dos sa-
nitários, assim como das áreas de uso comum
das escolas, de-modo que estas amanheçam lim-
pas; f) acatar as ordens e determinações da Di-
retora da Escola, que será da parte da SEC, a
fiscal do exato cumprimento dos deveres impos-
tos; ã ASSOCIAÇÃO; g) manter, diariamente, du-
rante o perfodo das aulas noturnas, elementos
representativos da Entidade, devidamente quali-
ficados como responsáveis e zeladores do esta-
belecimento, cabendo-lhe a tarefa de registrar
todas as/ocorrências verificadas cada noite. -
CLAUSULA QUARTA. A ASSOCIAÇÃO fica proi-
bido: a) Utilizar as salas reservadas ã Secreta-
ria e Diretoria da Escola; b) fazer qualquer mo-
dificação no mobiliário das salas, inclusive, re-
mover de uma sala para outra, se já pá rã conser-
tar, seja para melhorar, sem que a isso prece-
da autorização, por escrito, da Diretora;c)pro-
mover festas ou recreações de qualquer cunho
na área do prédio salvo se houver autorização,
por escrito, da Diretora; d) usar as salas sani-
tárias reservadas às crianças das escolas, sal-
vo, se, nãopossuindooprêdio sanitário para ser-
vente, alguma lhe for privativamente, destinada
pela Diretora da Esteola. CLAUSULA QUINTA -
As Diretoras das Escolas-Classes onde funcio-
nem os cursos mantidos pela ASSOCIAÇÃO ca-
berá: a) Dar conhecimento à SEC do estado de
conservação em que se encontram as dependên-
cias e mobiliários da Escola a serem utilizados
pela ASSOCIAÇÃO; b) providenciar umTêrmode
responsabilidade em que a ASSOCIAÇÃO reco-
nheça o atual estado do prédio e seu mobiliário,
e assuma o compromisso do cumprimento da
alínea "D" da Cláusula Terceira; c) encaminhar
ao Sr. Secretário de Educação e Cultura offcio
informando o descumprimento de quaisquer das
presentes cláusulas. CLAUSULA SEXTA- O pre-
sente Contrato não poderá ser transferida no
todo ou em parte. CLAUSULA SÉTIMA - O pre-
sente Contrato terá a duração da data de Io. de
março de 1968 até 31 de dezembro do me s mo ano.
Parágrafo flníco - O presente Contrato poderá
ser prorrogado mediante consentimento per ma-
nifestação expressa das partes e por meio de
Termo Aditivo. CLAUSULA OITAVA -Oinadim-
plemento de qualquercláusuladêsteContratopor
quaisquer das partes, salvo mútuo acordo de
vontade, implicará em sua rescisão.CLAUSULA
NONA - Fica eleito o FOro de Brasília, Distri-
to Federal, para dirimir qualquer querela ou
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tendências judiciais referentes ao presente pac-
to. E, estando assim justos e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em tô*-
das as suas cláusulas, lavrou-se opresenteTer-

mo de Contrato de Comodato Precário, em livro
próprio da la. Subprocuradoria-Geral do Distri-
to Federal, o qual depois de lido e julgado con-
forme, é assinado pelas partes e pelas testemu-
nhas a todo o ato presentes, datilografado em 7
(sete'i cópias de igual teor e forma para um fini-
c eieito legal. PELO DISTRITO FEDERAL: (a.)
h c. Luz; PELA ASSOCIAÇÃO: (a.). Pé. José da
Silveira Dumont; TESTEMUNHAS: (a.) Manoel
César Neto e (a.) Maria Angela de Godoi.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extrafda do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 3, fls. 166a 167-V, da
Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 4 de-março de 1968.

P/ Dorothy Prescott
" Chefe da Seção de Registro

de Contratos e Convénios
da la. SPRG.

VISTO: ,

Emmanuel F. Mendes Lyrio
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral.

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO PRE-
CÁRIO QUE ENTRE SJ FAZEM O DISTRITO FE-
DERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, E A UNIÃO NACINAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS, NOS TERM OS DO DE-
CRETO "N" No.499, DE 16 DE MARÇO DE 1966,
TENDO POR OBJETO A CESSÃO DE SALAS DE
AULA PELO PRIMKIRO CONTRATANTE PARA
QUE O SEGUNDO NELAS MINISTRE CURSOS
DE ENSINO SUPLETIVO.

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete
Senhor Secretário de Educação e Cultura,
compareceram, o r'.tular daasaSacrerar'i, °ro-

• fessor Doutor .IVAN LUZ, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no Distrito Feder il, e a
Sra. JACIRA SANTIAGO DE OLIVEIRA, bra-
sileira, casada, pryfsssora, também residente
e domicilidada no Distrito Federal, na condição
de procuradora bastante constitufda, por ins -
trumênto público passado no Primeiro Offcio
de Notas do Estado da Guanabara, da União Na-
cional dos Servidores Públicos, com o objetotie
firmarem o presente Contrato de Comodato Pit
cario, de conformidade com o Decreto "N" no,
499, de :6 de março de 1966, do Prefeito do Dis-
trito Federal, tendo por objeto a cessão das
salas de aula de Escolas do Distrito Federal, do-
ravante designada SEC, para 'que aUnião.Nirrj-
nal dos Servidores Públicos, doravante desig-
nada UNSP, possa ministrar cursos de ensino
supletivo no Distrito Federal, sob as cláusulas
que se seguem: CLAUSULA PRIMEIRA - Obri-
ga-se o Distrito Federal, através da SEC, ace-
der em comodato precário, de segunda a sex-
ta-feira, no horário das vinte (20) as vinte e
três (23) horas salas de aula à UNSP da,s se -
guintes escolas de ensino primário:

a) Escola-Classe JCLIA KUBITSCHEK -(12 sa-
las);
b) Escola-Classe METROPOLITANA - (9 salas);
c) Escola-Classe do PARANOA - (5 salas)

T_d) Escola-Classe no. 2 de Taguatinga -\8salas)
e) Escola-Classe no. 12 de Taguatinga-(4 salas)
f) Escola-Classe no. 16 de Tajuatinga - (4 sa.'an',
g) Escola-Classe no. 4 do Gama - (4 salas);
h) Escola-Classe no. 6 do Núcleo Bandeirante
(5 salas}. CLAUSULA SEGUNDA-obriga-se ain-
da o Distrito Federal a permitir que durante o
horário das aulas ministradas pelos cursos da
UNSP não dará outro destino às salas ocupadas,
salvo nos dias em que, eventualmente, ã Funda -
cão Educacional do Distrito Federal ou â SEC,
for necessário o uso das salas. CLAUSULA TER-
CEIRA - Obriga-se a UNSP na condiçãode co-
modatário: a) manter na escolas de que trati o
pré j'1 v.2 Contrato, ansi'.io eternen;.-.," ".^jl.vi./o;
b) a não cobrar q.ifiisquer quantias sobqualquer
tftulo aos alunos; c) a respeitar, rigorasameme
tOdú'3 as normas referentes ao sistema de Edu-
cação do Distrito Federal, mormente ar; dispo-
sições di I^ei noc 4.024/61, as norinin baixadas,
pel.i Secretariada Educação aCultura do Distri-
to Federal e as expedidas peloConselhode Edj-
cação e Cultura da Distrito Federal; d; zelar
pela conservação e integridade do imóvel a seu
mobiliário, respondtnido pelos danos que lhe se-
jam ocasionados no perfodo das aulas noturnas
e) manter diariamente, a limpeza das salas
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e dos sanitários, assim como das áreas de uso
comum das escolas, de modo que amanheçam
limpas; f) acatar as ordens e determina -
coes da Diretora da Escola, que será a fiscal
do exato cumprimento dos deveres da UNS P
CLAUSULA QUARTA -A UNSP fica proibida: a)
utilizar as sali-T reservada:; à Secretaria e Di-
retoria da Escola; b) fazer qualquer modifica-
ção no mobiliário das salas, inclusive, remover
de uma sala para outra, seja para consertar, se-
ja para melhorar, sem que a'ssopreceda auto-
rização por escrito da Diretora; c) promover
festas ou recreações de qua'quer cunho na área
do prédio, salvo se houver autorização por es-
crito da Diretora; d) usar as salas sanitárias
reservadas às crianças da.3 escolas, salvo se,
não possuindo o prédio sanitários para servente
alguma, lhe for, p rivarivãmente , destinada pe-
la Diretora da Escola. OLAUSULA QUINTA -.
As Diretoras das Escolas-Classe onde funcio-
nem os cursos mantidos pela UNSP caberá a) dar
conhecimento â UNSP do estdo d« conservação
em que se encontram as dependências e mobi-
liário da Escola a serem utilizados pe'.aUNSP;
b)_Providenciar um Termo de responsabilidade
em que a UNSP reconheça o atua1, estada das
salas e seu mobiliário, e assuma o compromis-
so do cumprimento d a alínea "d" da Cláusula
Terceira; C) encaminhar io Senhor Secretário
de Educação e Cultura, offcio informè.adoodes-

. cumprimento de quaisquer das presentes cláu-
sulas. CLAUSULA SEXTA - O presente C o n -
tra:o não poderá ser transferido no todo ou em
parte. CLAUSULA SÊTIMA-O presente Contra-
to terá duração a partir de "lo. de merco de
1968 at! o dia 31 de dezembro de 1968. parágra-
fo Onico - O presente Contrato poderá ser
prorrogado mediante consentimento por mani-
festação expressa das partes e por meio de Ter-
mo Aditivo. CLAUSULA OITAVA -O)inadimpÍ3~
memo de quaisquer cláusulas dêr,ts Contraio
por quaisquer das partes, salvo mútuo acordo
de contade, implicara em sua rescisão. CLAU-
SULÃTNONA • Êsr.e Termo de Contrato será pu-
blicado no "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA
DECIMA - Fica e'iito o FSro d« B•.-» •:.'ci, Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer querelas
ou pendências judiciais referentes ao presente
pa:to. E, se acharem justos e contratados
assinam o presence Ter'.no, lavrado =;:n livro
próprio da Ia. Subpr ̂ curadoria -Geral do Distri-
to Fede.ral, do qual foram extraídas 7 (sete)có-
pias datilograíadas de .igual teor e forme, para
um único efeito legal. PELO DISTRITO FE-
DERAL: (a.) Ivan Luz; PELA UNSP:"~(a,,) Jac:.ra
Santiago de Oliveira.; TESTEMUNHAS: Maria
Angela de Godoi e (a.) Manoel César Neto.

C E R T I D Ã O

Certifico qje a presente cópia confere com o
original e foi extrafda do livro de Registro de
Contrato e Convénios no. 3, f is. 162-V a 164,
da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.

Brasflia, 12 de março de 1968.

PAULA NEY FIGUEIREDO

Chefe da Seção de Registro de Contratos e Con-
vénios da Ia. SPRG,

•

VISTO:

EMMAHJEL F. MEMDE-j LYRíO

Procurador-Chefe da Ia, Subprocuradoria-Ge-
ral.

TERMO DE CONVÉNIO ENTRE O DISTRITO FE-
DERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - PARA
ADMINISTRAÇÃO, POR ESTA, DA EXECUÇÃO
DE OBRAS DESTINADAS A SECRETARIA/ DE
SEGURANÇA PDBLICA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete
da Superintendência da COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, presente o Excelentíssimo Senhor
Cornei Jurandyr Palma Cabral, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado nesta cidade, repre-
sentando o DISTRITO FEDERAL, conforme dele-
gação de poderes do Senhor Prefeito, expressa-
mente exarada no processo no. 2 926/68, neste ato
e instrumento designado DISTRITO FEDERAL e
o Doutor Rogério da Freitas Cunha, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nes-
ta capital, aqui representando, na qualidade de
seu Superintendente, a COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -NOVA-
CAP, neste ato e instrumento designada simples-



DISTRITO FEDERAL
mente - NOVACAP, com sede em Brasília, Dis-
trito Federal, de conformidade com o disposto no
art. 3o. da Lei no. 2 874, de 19 de setembro de
1956, e autorização dada pela Diretoria e pelo
Conselho de Administração da NOVACAP, em
suas 600a. e 493a. sessões, realizadas respec-
tivamente, em 16/01 e 17/01/1968, resolvem fir-
mar o presente Convénio para regular a Admi-
nistração, pela NOVACAP, da execução de obras
destinadas aos diversos órgãos da Secretaria de
Segurança Pública, conforme indicação desta, em
Brasília, Distrito Federal, observada a Instrução
de Serviço "N1-NOVACAP-l 00/67 que fica fa-
zendo parte integrante e inseparável do presen-
te e na conformidade das seguintes cláusulas e
condições: CLAUSULA PRIMEIRA:- Por este
ato e instrumento fica a NOVACAP incumbida
de administrar a execução de obras destinadas
aos diversos órgãos da Secretaria de Segurança
Pública em Brasília, Distrito Federal, com po-
deres para, em nome do DISTRITO FEDERAL,
contratar com terceiros, fiscalizar, aprovar
concorrências, pagar, enfim, praticar todos os
atos necessários de bom desempenho de suas
atribuições, obedecidas as normas vigentes para
este fim na NOVACAP, ou mesmo, executar di-
retamente se assim julgar mais conveniente.
Parágrafo único - As obras referidas nesta cláu-
sula primeira, são as seguintes: Construção do
Edifício da Secretaria de Segurança Pública; 2)
Construção do prédio para o Departamento de
Trânsito; 3) Construção do prédio para o Gabi-
nete Psicotécnico; 4) Construção da prédio para
0 Instituto de Identificação; 5) Construção das
Delegacias Policiais das cidades satélites de So-
bradinho, Planaltina, Brazlândia, Cruzeiro e Asa
Sul; 6) Acabamento da obra já contratada do
Quartel do Corpo de Bombeiros em Taguatinga;
7) Construção do Quartel do Corpo de Bombeiros
do Gama; 8) Construção dos prédios para as uni-
dades de incêndionoSetor de Indústriae Abasteci-
mento e cidades'satelites de Sobradinho, Núcleo
Bandeirante, Planaltina e Brazlândia, e ou«utras
obras, de acordo com as necessidades do DIS-
TRITO FEDERAL, a critério de sua Secretaria
de Segurança Pública. CLAUSULA SEGUNDA: -.
Os projetos, detalhes e gemais especificações'
serão elaboradas pela Coordenação de Arquitetu-
ra e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras
do Distrito Federal, e submetidos à apreciação
do DISTRITO FEDERAL, através de sua Secre-
taria de Segurança Pública. CLAUSULA TER-
CEIRA: _ O valor de presente Convénio é de NCr$
4 400 000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil
cruzeiros novos). As despesas para execução dos
serviços do presente exercício correrão por con-
ta da seguinte categoria económica: 40.0.00-Des-
pesas de Capital; 41.0.00- Investimentos;
41.1.00-Obras Públicas; 4'.1.02-IníciodeObras;
Programa 12, Subprograma 01, Meta SEB/167 -
NCr$ 2 750 000,00 (dois milhões, setecentos e
cinquenta mil cruzeiros novos); Programa 12,
Subprograma 05 - Meta SE°/173 - NCr$. . .
1 650 000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta
mil cruzeiros novos): conforme Nota de Empe-
nho no valor de NCr$ 4 400 000,00 (quatro mi-
lhões, quatrocentos mil cruzeiros novos), no.
32/68-SSP, emitida pela Secretaria de Seguran-
ça Pública. CLAUSULA QUARTA - A importân-
cia supra de NCr$ 4 400 000,00 (quatro milhões,
quatrocentos mil cruzeiros novos) para atender
as despesas referidas na Cláusula Terceira se-
rão entregues a NOVACAP em duodécimos, de
conformidade com a sua liberação pela Secreta-
ria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA
QUINTA: A NOVACAP manterá o quantitativo
recebido em conta corrente no Banco Regional de
Brasília, vinculada aos fins estipulados no pre-
sente Convénio, reservando-se o direito de con-
dicionar o infcio dos serviços bem como o seu
andamento ao préviq,recolhimento das importân-
cias programadas na Cláusula Quarta des-

te instrumento. CLAUSULA SEXTA: -ODISTRI-
TO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua
assistência à NOVACAP e fiscalizará por força
do presente Convénio, por intermédio de reprf
sentantes credenciados. CLAUSULA SÉTIMA: -
O prazo de vigência do presente Convénio será
de 18 (dezoito) meses, contados da data de sua
publicação no "DISTRITO FEDERAL", podendo
ser prorrogado por concordância das partes.
CLAUSULA OITAVA: - A NOVACAP tomará, lo-
go após a publicação do presente Convénio, as
necessárias medidas ao planejamento dos ser-
viços, devendo iniciá-los após o recolhimento da
primeira parcela estipulada na Cláusula Quarta
do presente Convénio. CLAUSULA NONA: - No
caso de ser o preço dos serviços estipulados na
Cláusula Primeira, maior ou menor do que o va-
lor estipulado no presente Termo de Convénio,
lavrar-se-á Termo Aditivo respectivo. CLAU-
SULA DE'CIMA; - A NOVACAP prestará contas
ao DISTRITO FEDERAL, através de sua Secre-
taria de Segurança, das importâncias que lhe fo-
rem entregues, uma vez terminada a execução
diste ConvAnio. CLAUSULA DECIMA PRIMEI-
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RA: - O presente Termo de Convénio será pu-
blicado no "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA;- Fica eleito o Foro de Bra-
sília - Distrito Federal - para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do pre-
sente instrumento, renunciando as partes qual-
quer outro que tenham, ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja. E, estando assim justos e
convenidos, assinaram o presente, que foi lavra-
do em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Ge-
ral do Distrito Federal, do qual f oram extraídas
7 (sete) cópias datilografadas.de igual teor e for-
ma, para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme pelas partes convenentes, já
mencionadas, e pelas testemunhas. PELO DIS-
TRITO FEDERAL: Coronel JURANDYR PALMA
CABRAL; PELA NOVACAP. ROGÉRIO DE
FREITAS CUNHA; TESTEMUNHAS: 1) (a.) Ma-
noel Césa.r Neto e 2) (a.) Maria Angela de Godoi.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente cópia confere con-
forme o original, que foi lavrado em livro pró-
prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, no. 5, fls. 11S-V a 120-V.

Brasília, em 21 de fevereiro de 1968.

VISTO:

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

DOROTHY PRESCOTT
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
la. SPRG
TERMO DE CONVÉNIO ENTRE O DISTRITO FE-
DERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP - PARA
ADMINISTRAÇÃO, POR ESTA DA EXECUÇÃO
DE OBRAS DESTINADAS A SECRETARIA DE
SEGURANÇA POBLICA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete
da Superintendência da COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, presentes o Execelentfssimo Senhor
Cornei Jurandyr "alma Cabral, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado nesta cidade, repre-
sentando o DISTRITO FEDERAL, conforme dele-
gação de poderes do Senhor Prefeito, expressa-
mente exarada no processo no. 2 926/63, neste ato
e instrumento designado DISTRITO FEDERAL e
o Doutor Rogério de Freitas Cunha, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado nes-
ta capital, aqui representando, na qualidade de
seu Superintendente, a COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVA-
CAP, neste atoe instrumento designada simples-
mente - NOVACAP, com sede em Brasília, Dis-
trito Federal, de conformidade com o disposto no
art. 3o. da Lei no. 2 874, de l? de setembro de
1956, e autorização dada pela Diretoria e pelo
Conselho de Administração da NOVACAP, em
suas 600a. e 493a. sessões, realizadas respec-
tivamente, em 16/01 e 17/01/1968, resolvemfir-
mar o presente Convénio para regular a Admi-
nistração,, pela NOVACAP, da execução de obras
destinadas aos diversos órgãos da Secretaria de
Segurança Pública, conforme indicação desta, em
Brasília, Distrito Federal, observada a Instrução
de Serviço N "-NOVACAP-l00/67 que fica fa-
zendo parte integrante e inseparável do presen-
te e na conformidade das seguintes cláusulas e
condições: CLAUSULA PRIMEIRA;- Por este
ato e instrumento fica a NOVACAP incumbida
de administrar a execução de obras destinadas
aos diversos órgãos da Secretaria de Segurança
°ública em Brasília, Distrito Federal, com po-
deres para, em nome do DISTRITO FEDERAL,
contratar com terceiros, fiscalizar, aprovar
concorrências, pagar, enfim, praticar todos os
atos necessários de bom desempenho de suas
atribuições, obedecidas as normas vigentes para
este fim na NOVACAP, ou mesmo, executar di-
retamente se assim julgar mais conveniente.
°arágrafo único - As obras referidas nesta cláu-
sula primeira, são as seguintes: Construção do
Edifício da Secretaria de Segurança Pública; 2)
Construção do prédio para o Departamento de
Trflnsito; 3) Construção do prédio para o Gabi-
nete Psicotécnico; 4) Construção do prédio para
o Instituto de Identificação; 5) Construção das
Delegacias Policiais das cidades satélites de So-
bradinho, Planaltina, Brazlândia, Cruzeiro e Asa
Sul; 6) Acabamento da obra já contratada do
Quartel do Corpo de Bombeiros em Taguatinga;
7) Construção do Quartel do Corpo de Bombeiros
do Gama; 8) Construção dos prédios para as uni-
dades de incêndio no Setor de Indústria e Abaste-
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cimento e cidades satélites de Sobradinho. Núcleo
Bandeirante, Planaltina eBrazlandia.eououtras
obras, de acordo com as necessidades do DIS-
TRITO FEDERAL, a critério de sua Secretaria
de Segurança Pública. CLAUSULA SEGUNDA: -
Os projetos, detalhes e demais especificações
serão elaboradas pela Coordenação de Arquitetu-
ra e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras
do Distrito Federal, e submetidos à apreciação
do DISTRITO FEDERAL, através de sua Secre-
taria de Segurança Pública. CLAUSULA TER-
CEIRA: - OvalordopresenteConvfinioede NCr$
4 400 000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil
cruzeiros novos). As despesas para execução dos
serviços do presente exercfcio correrão por con-
ta da seguinte categoria económica: 40.0.00-Des-
pesas de Capital; 41.0.00- Investimentos;
4l.l.00-0bras Publicas; 41.1.02-IníciodeObras;
Programa 12, Subprograma 01, Meta SEB/167 -
NCr$ 2 750 000,00 (dois milhões, setecentos e
cinquenta mil cruzeiros novos); Programa 12,
Subprograma 05 - Meta SEP/173 - NCr$. ..
l 650 000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta
mil cruzeiros novos); conforme Nota de Empe-
nho no valor de NCr$ 4 400 000,00 (quatro mi-
lhões, quatrocentos mil cruzeiros novos), no.
32/68-SSP, emitida pela Secretaria de Seguran-
ça Pública. CLAUSULA QUARTA - A importân-
cia supra de NCr$ 4 400 000,00 (quatromilhões,
quatrocentos milcruzeiros novos)para atender as
despesas referidas na Cláusula Terceira serão
entregues à NOVACAP em duodécimos, de cpn-
formidade com a sua liberação pela Secretaria
de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA
QUINTA: - A NOVACAP manterá o quantitativo
recebido em conta corrente no Banco Regional
de Brasília, vinculada aos fins estipulados no
presente Convénio, reservando-se o direito de
condicionar o infcio dos serviços bem como^
Seu andamento ao prévio recoinimento das im-
portâncias programadas na Cláusula Quarta dês-
te instrumento. CLAUSULA SEXTA: -ODISTRI-
TO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua
assistência â NOVACAP e fiscalizará por força
do presente Convénio, por intemédio de repre-
sentantes credenciados. CLAUSULA SÉTIMA: -
O prazo de vigência do presente Convénio será
de 18 (dezoito) meses, contados da data de sua
publicação no "DISTRITO FEDERAL", podendo
ser prorrogado por concordância das partes.
CLAUSULA OITAVA: - A NOVACAP tomará, lo-
go após a publicação do presente Convénio, as
necessárias medidas ao planejamento dos ser-
viços, devendo iniciá-los após o recolhimento da
primeira parcela estipulada na Cláusula Quarta
do presente Convénio. CLAUSULA NONA; - No
caso de ser o preço dos serviços estipulados na
Cláusula Primeira, maior ou menor do que o va-
lor estipulado no presente Termo de Convénio,
lavrar-se-á Termo Aditivo respectivo. CLAU-
SULA DECIMA: - A NOVACAP prestará contas
ao DISTRITO FEDERAL, através de sua Secre-
taria de Segurança, das importâncias que lhe fo-
rem entregues, uma vez terminada a execução
deste Convénio. CLAUSULA DECIMA PRIMEI-
RA: - O presente Termo de Convénio será pu-
blicado no "DISTRITO FEDERAL . CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA:- Fica eleito o FôrodeBra-
sília - Distrito Federal - para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do pre-
sente instrumento, renunciando as partes qual-
quer outro que tenham, ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja. E, estando assim justos e
convenidos, assinaram o presente, que foi lavra-
do em livro próprio da la.Subprocuradoria-Ge-
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
7 (sete) cópias datilografas, de igual teor e for-
ma, para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme pelas partes convenentes, já
mencionadas, e pelas testemunhas. PELO DIS-
TRITO FEDERAL: Coronel JURANDYR PALMA
CABRAL: PELA NOVACAP. ROGÉRIO DE
FREITAS CUNHA; TESTEMUNHAS: 1) (a.) Ma-
noel César Neto e 2) (a.) Maria Angela de Godoi.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente cópia confere con-
forme o original, que foi lavrado em livro pró-
prio da l a. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, no. 5, fls. 118-V a 120-V.

Brasília, em 2' de fevereiro de 1968.

VISTO:

EMMANUEL F. ME'.NDES LYRIO
Procurador-Chefe da
Ia. Subprocuradoria-Geral

DOROTHY PRESCOTT
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
la. SPRG
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processo despachado pela Chefia

Licença para tratamento de saúde:

Processo: 08904/68
Servidor: Dilson Gregório
Matricula: 1912
Perfodo: 07.03.68 a 21.03.68
Atos do Chefe:

O Chefe da Seção de Pessoal assinou a seguinte
Comunicação de Serviço:

No. 06 - 08.03.68 - Mandando JUAREZ MO-
RAIS, matrícula no. 13848-NOVACAP, ter
exercício na Coordenação de Obras e Serviços,
desta Secretaria.
Salârio-família:

Proc. 07642- SALVADOR FERREIRA DE SOU-
ZA, matrícula 6969.
Desp. Pelo dependente Sidney Ferreirade Sou-
za, filho, nascido em 12.02.68 a partir de fe-
vereiro de 1968.

Licença para tratamento de saúde;

Processo: 6896
Servidor: Edvaldo Batista de Araújo
Matrícula: 0796
Período: 12.02 a 13.03.68

Marcus Vinícius Borges Gomes
Ch. Subst. da Seção de Pessoal - SVO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL
Atos <1o Superintendente

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-
assinou as seguintes Instruções de Serviço"?":

No. 113 - 06.03.68 - Dispensando JOSÉ ANTÓ-
NIO MARTINS, da Gratiíicaçao de Representa-
ção equivalente ao símbolo 16-F, de Auxiliar de
Portaria, lotado no Gabinete da Superintendên-
cia.

No. 114 - 11.03.68 - Tornando sem efeitoa Ins-
trução de Serviço "P" No. NOVACAP 530/67, ten-
do em vista o constante do Processo no.07.537/
68.

No. 115 - 11.03.68 - Dispensando JOSÉ DOS
SANTOS, do cargo de Auxiliar de Portaria do
Gabinc .e da Superintendência, com Gratificação
de Representação equivalente ao símbolo 16-F,
a partir de Io. de março de 1968.

No. 116 -11.03.68-Designando SEBASTIÃO RO-
DRIGUES DE ARAÚJO, para exercer a Função
Gratificada, 5-F, de Chefe da Seção de Alvena-
ria, do 2o. Escritório de Obras, da Divisão de
Conservação e Reparos, do Departamento de
Edificações.

No. 117 - 11.03.68 - Dispensando, apedido,CAR-
LOS BEZERRA TAVARES, da Função Gratifica-
da, 5-F, de Chefe da Seção de Controle e Re-
gistro de Feitos, da 2a. Subprocuradoria, da
Procuradoria Jurídica.

No. 118- 11.03.68-Designando VALDIR CARDO-
SO FERNANDES, matrícula no. 50533, para
exercer a Função Gratificada, 5-F, de Chefe da
Seção de Controle e Registro de Feitos, da 2a,
Subprocuradoria, da Procuradoria Jurídica.

No. 119 - 12.03.68 - Dispensando LAURO PIN-
TO CARDOSO JÚNIOR, da Função Gratificada,
1-F, de Chefe do Serviço de Cadastro Predial,
da Divisão do Património Imobiliário, do Depar-
tamento Económico, por haver sido indicado pa-
ra assumir outra função.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

O Chefe do Departamento de Administração as-
sinou a seguinte Ordem de Serviço "P":

No. 26 - 13.03.68 - Rescindindo, apedido.apar-
tir de 26 de janeirode 1968, o contrato de traba-
lho de LÚCIA HELENA ROLA SARAIVA, matrí-
cula no. 51720, da Tabela de Pessoal Temporá-
rio e de Obras da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 03853/68 - Novacap,

DEPARTAMENTO ECONÓMICO
Atos do Chefe

ORDEM DE SERVIÇO "N" NO. 002/68-DEC.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ECONÓMICO,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E :

Alterar o critério para distribuição de residên-
cias aos funcionários do con junto Administrativo
da PDF-NOVACAP, que passa a ser da seguinte
forma:

Io.) 02 (dois) pontos por cada dia de efetivo exer-
cício no conjunto Administrativo PDF-NOVA-
CAP;

2o.) 120 (ento e vinte) pontos por cada depen-
dente.

Brasília, 06 de março de 1968.

Creso Vil ela
Chefe do Dep. EconCmico

DEPARTAMENTO DE FORÇA E LUZ

PROCESSOS DIVERSOS AUTORIZADOS

Processo no. 0176/68
Vicente Gouveia Neto, licença médica (indefe-
rida)

Processo no. 0840/68
João de Faria Cardoso Filho, Licença de luto.

.Processo no. 6639/67
António Vitorino dos Reis, Licença para casa-
mento.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

António Loureiro
SI/SDC

DEPARTAMENTO DE TELEFONES URBANOS
E INTERURBANOS
Atos do Chefe

ORDEM DE SERVIÇO "E" 002/68

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBA-
NOS, usando das atribuições que lhe confere a
Portaria no. 1.043/64,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor JOSÉ PIO DE ABREU,
Assessor de Administração, Nível 17, ERIÇO
PAVESI, Técnico de Contabilidade, Nível 15,
e EUGÊNIO BELMIRO MELO BATISTA, Escri-
turário, Nível 08, para constituírem a Comissão
de Processo Administrativo, presidida pelopri-
meiro, incumbida de apurar o possível aban-
dono de cargo, do servidor GERALDO PEDRO
DA SILVA.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 06 de março de 1968

ALOVSIO VASCONCELOS-MAJOR
Eng. Chefe do D.T.U.I.

ORDEí DE SERVIÇO "N" 002/68

O ENGENHEIRO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
no uso das atribuições que lhe confere a Por-
taria no. 1. 043/64,

R E S O L V E :

Determinar as segu* ">F providências, visando
facilitar a formação t tramitação de processos
oriundos da LOJA DE ATENDIMENTO AO PU-
BLICO.

1. - O SETOR DE ATENDIMENTO AO PUBLI-
CO não mais deverá reter qualquer documento
do assinante, quando da preparação de proces-
so, para prestação de serviçor tais como:

a - Contrato de Locação;
b - Escritura de'compra e venda;
c - Cessão de direitos;
d - Registro de Firmas;
e - Contrato Social;
f - Estatutos;
g - Ato de eleição da atual diretoria.

1.1 - O funcionário encarregado do atendimen-
to direto, anotará todos os elementos caracte-
rísticos do documento que será devolvido ao as-
sinante, com exceção de Procuração, quando
houver, a qual deverá ficar anexa ao processo.

1.2 - Constituirá falta grave do funcionário que
prestar o atendimento, a omissão ou anotação
indevida pelo que deverá se identificar no pre-
enchimento do pedido de informação.

3. - Seja implantado o sistema de consulta de
facilidades entre DIVISÃO COMERCIAL e DI-
VISÃO DE REDE LOCAL, através do ramal
(F.A.I.), devendo cada Divisão designar um fun-
cionário específico para os devidos entendi-
mentos e registros próprios.

2.1 - Apenas deverSo serencaminhadas consul-
•tas escritas 3 Divisão de Rode Local, quando
solicitada pela mesma, para verificações 'IN
LOCO" e confecção de orçamento da rede es-
pecial.

A presente Ordem de Serviço, revoga tOdas as
anteriores baixadas sobre o mesmo assunto e
entrará em vigor a partir desta data.

Brasília, Io. de março de 1968

ALOYSIO VASCONCELOS - MAJOR
Eng. Chefe do DTUI

O Chefe do Departamento de Telefones Urbanos
e Interurbanos assinou as seguintes Ordens de
S,erviço "P":
No. 54 - 19.02.68 - designando HILDA V ALERTO
CORRÊA, matr. 13488, para substituir a Secre-
tária do Sr. Chefe da Coordenação de Redes Ur-
banas durante o período de férias de sua titular
(15.02.68 a 15.03.68).

No. 55 - 22.02.68 - aplicar a ZELIA LEAL DA
GAMA, matr. 25305, a pena de suspensão por
4 (quatro) dias, por ter contrariado as normas
no trato com assinantes, convertendo a pena em
-nulta na base de 50% por dia de remuneração, nos
termos do parágrafo único do artgo 205 do
E.F.P.C.U.
No. 56 - 22.02.68 - aplicar a RAIMUNDO. JOA-
QUIM DE CARVALHO, matr. 25002, a pena de
suspensão por 3 (três) dias, pela falta de respei-
to e consideração ao seu superior, e desinteres-
se pelo serviço.

No. 57 - 28.02.68 - repreendendo EVAN GOMES
DE LIMA, matr. 43262, por ter se dirigido a uma
companheira de trabalho de modo desatencioso,
advertindo-o de que em caso de reincidência,
punição mais severa lhe será aplicada.

No. 58 - 29.02.68 - rescindindo, a pedido, o con-
trato de trabalho NADIR FERREI RA DA ROCHA, .
matr. 39430, doQuadro de Empregados por Tem-
po Indeterminado, regido pela CLT, a partir de
28.02.68.

No. 59 - 29.02.68 - iplicar a VALKIRIATEIXEI-
RA SOUTO, matr. '625, a pena de suspensão por
2 (dois) dias, por i io tratar suas superioras com
a devida urbanidac e educação.

No. 60 - 29.02.68 repreendendo PEDRO CAR-
LOS DO CARMO, natr. 433J6, por apresentar-
se armado de arrr i branca em serviço.

No. 6] - 29.02.68 . rescindindo, apedido, o con-
trato de trabalho de MARIA DE LOURDES DA
SILVA SANTOS, i ,atr. 44075, doOuadroTempo-
rário de Empregí ios, regido pela CLT, a partir

14 de fevereir de 1968.

..o. 062 - 29.02 68 - Designando REINALDO
SOUZA FERREIÍ A, matrícula no. 22560, para
responder pela C hefia do Setor de Manutenção
do Serviço de Trjnsporte-DA-CAAC, durante o
impedimento de >eu titular, a partir de Io. de
rmrço próximo.

No. 063 - 04.03.li8 - Rescindindo o contrato de
trabalho da empregada MARIA IZETE DE ARA-
ÚJO, matr. 32816, de acordo com o Art. 482,
'T' da Consolidação das Leis Trabalhistas, ten-
do em vista que vem faltando ao serviço sem
justificativa, deste 28.01.68.

No. 064 - 07.03.68 - Designando ARNALDO JO-
SÉ FERNANDES, matrícula no. 12.852, para
responder pela Chefia da Seção do Distribui-
dor Geral, durante o período de férias de seu
titular (15.03.68 a 13.04.68).

No. 065 - 07.03.68 - Designando JOÃO BASTOS,
matrícula no. 28233, para responder pela Chefia
da Seção de Manutenção de P.B.X., durante o



período de férias de seu titular (04.03.68 a 
02.04.68).

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 
Atos do Chefe

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS- 
TRAÇAO assinou as seguintes Ordens de Ser­
viço P ":

No. 024 -  11.03.68 - Rescindindo por abandono 
do emprego, o contrato de trabalho de MARIA 
DO SOCORRO DE SOUZA, matr. 51.247, na 
forma da letra " i "  do artigo 482, da Consolida­
ção das Leis do Trabalho.

No. 025 - 11.03.68 -  Rescindindo, a pedido, a 
partir de lo. de fevereiro de 1968, o contrato 
de trabalho de CLECIO PARREIRAS HENRI- 
QUES GOMES, matr. 50.090, tendo em vista o 
constante do Processo no. 04.865/68-Novacap.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
Atos do Diretor Geral

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE­
DERAL assinou a seguinte Instrução de Servi­
ço "P ":

No. 38 -  04.03.68 - Dispensando, a pedido, 
GUADALUPE RAQUEL DOS SANTOS, da função 
de Trabalhadora, matrícula no. 805-C, a partir 
de lo . de março de 1968.
No 29 - 29.02.68 - Demitindo RAIMUNDO NO­
NATO DA ROCHA, da função de Artífice de Mar­
cenaria, matrícula no. 429-C, por ter infringido 
o artigo 482, letra e da C.L.T.

No. 30 -  29.02.68 -  Dispensando, a pedido, GE­
RALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA, da função de 
Condutor de Veículos, matrícula no. 058-C.

No. 31 -  01.03.68 -  Exonerando, a pedido, IRIS 
DE JESUS LOPES GUIMARAES, matrícula no. 
247-C, da Função em Comissão, símbolo F C -10, 
de Oficial do Gabinete do Departamento de Estra­
das de Rodagem do Distrito Federal.

No. 32 - 01.03.68 -  Dispensando, a pedido, IRIS 
DE JESUS LOPES GUIMARAES, Técnico de La- 
ooratório, matrícula no. 247-C.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE­
RAL assinou as seguintes Instruções de Serviço 
f t p f » .

No. 33 -  01.03 -  68 - Dispensando, a pedido, MA­
NOEL FERNANDES DE LIMA, da função de Con­
dutor de Veículos,matrícula no. 409-C.

No. 34 -  01.03.68 -  Dispensando, apedido, FRAN­
CISCO JOAQUIM DE ALBUQUERQUE, da função 
de Trabalhador, matrícula no. 778-C.

No. 35 -  04.03.68 -  Exonerando, por ter sido de­
signado para outra função, JOSÉ LUIZ GAZETA, 
matrícula no. 461-C, da Função em Comissão, 
símbolo FC-8, de Chefe do Setor de Construção 
do lo. Distrito Rodoviário, do Departamento dé 
Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

No. 36 - 04.03.68 -  Designando JOSE LUIZ GA­
ZETA, matrícula no. 461-C,paraexrceraFun- 
ção em Comissão, símbolo FC-8, de Chefe do Se­
tor de Construção do 2o. Distrito Rodoviário, do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Dis­
trito Federal.

COMPANHIA URBANIZADORA 
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATA DA OCTOGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DO 
CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA URBA­
NIZADORA DA NOVA C AP ITAL  DO BRASIL - 
NOVACAP

Aos vinte e um, vinte e dois e vinte e três 
dias do mês de fevereiro de mil novecentos e 
sessenta e oito, na sede da Companhia Urbani- 
zadora da Nova Capital do Brasil -  Novacap, 
em sala própria, na Asa Norte do Plano Pilôto, 
setor Bancário, em Brasília, Capital Federal, 
reuniu-se o Conselho Fiscal, com a presença 
dos Conselheiros que assinaram o "L ivro de 
Presença" e a respectiva ata final dos traba­
lhos. Foi lida e aprovada a ata da reunião an­
terior. A presente reunião teve como objetivo 
principal a análise do balancete do 4o. trim es­
tre do ano próximo passado e do Balanço Geral 
da Companhia encerrado em 3 l. 12.67 -  BALAN­
CETE: O Balancete da Companhia, representan­
do graficamente o seu património em 31.12.67 
próximo passado e as suas Receitas e Despesas 
arrecadadas e realizadas no 4o.trimestre do ano

DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇAO 
SERVIÇO DE PESSOAL 
Processos despachados pela Chefia:
DEFERIDOS ^

S a lá r io - fa m flia :

Proc. 07.929/68 - Ivo Bento de Lima, m atr.! 379 
Desp. Pelo dependente Marcus Aurélio Ferreira  
de Lima (filho), nacido em 10.02.68

D.A. - SERVIÇO DO PESSOAL

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIARIA DE VIA­
GEM
No. de Matrícula: 610-DER 
Nome; Pedro Jonas da Silva 
Valor da Diária: 25,20 
No. de Diária: 13 
Importância a Receber: 327,60

No. de Matrícula: 671-DER 
Nome: José Ferreira Lima 
Valor da Diária: 25,20 
No. de Diária: 13 
Importância a Receber: 327,60

T O T A L -  NCr$655,20
Observações; Viagem à cidade de Moei das
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Cruzes, Estado de São Paulo, nos períodos 
de 10 a 24 de março de 1968, de acõrdo com o 
processo No. 00574/68-DER-DF,

O servidor Pedro Jonas da Silva Exerce a fun­
ção de Mestre-Mecânico e José Ferreira  Lima 
exerce a função de Mestre-Mecânico.

(seiscentos e cinquenta e cinco cruzeiros .aovos 
e vinte centavos)

31.1.00 - Pessoal C ivil. Saldo da dotação 
31.1.19: NCr$ 9.852,91
Menos o valor da presente fõlha: NCr$655,20

Saldo: NCr$8.927,71

Brasília, DF, 05 de março de 1968

Antônio Neto de Godoi 
Chefe do Serviço do Pessoal 
DER-DF

Carlos Alves
Diretor da Divisão de Administração 
DER-DF

Cláudio Roberto Diniz Starling 
Dirpfnr Geral rir* nF.P_r>F

PDF -  SE CRETA RI' DE VIAÇfO E OBRAS 
DEP/-RTAÏ.TENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO PEDEP.AL 

D.A. -  SERVIÇO D0 PESSOAL

RESTr:0 D‘ DE FG-T-ÍENTC DE GR/- TIFICACTC de SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
DOS SERVIDORES D- P.D.F.. LOT/DOS NO DEFA RTA MENTO DE ESTR.' D- 5 DE RCDA GET! 
DO DISTRITO FEDERAI, REFERENTE AO l&S DE FEVEREIRO DE 1 9 6 8.

Ne DE
MATR.’ , -Jk N O E ! VALORES OBSERVAÇÕES

296-DS*. JoÊTo Germinif no de Ma cedo 45,15. ' S^rv7.ços prestados
298-DER Cornélio Gonçelves dos Santos 27,19 de ecôrdo com autorização
300-DER Manoel / lves de A breu 41,46 do Senhcr Diretor Geral'
304—‘DER Luiz Neves Pereira 9,81 nos processos nßs.:0348/
440-DSR Floriano 3eltrao de Silva 51,30 68-D3R-DF, 0428/68-SERÜF,
465-DKR Jesuíno de Roche Silve 41,04 0508/63-DER-DF, 0554/68
519-Ü2R Norberto de Souza Neto 19,29 DBR-DF, 059C/6S-DER-DF ,
801-DER Carlos Gomes de Mat03 21,38 0596/68-DER-DF, 0632/68-
815-DER Diogo Rodrigues 3ô *£SS 60,06 DER-DF. Disposições le ­
344-DER Carivaldc Fereirs -ia Silva 34,20 gais reguleifl o pegemento:
845-DER Francisco Luiz Somes 30,78 A rt.150 §1», da Lei n&
846-DER Francisco P;checo Frimo 30,27 1.711, de 28 de outubro'
848-DER Frrncisco Nazírio de Costa . 24,63 de 1.952.
850-D2R José de O liveira Neto 24,63
852-DER Gera'.\c Betista qb Rocha 51,30
853-D3R Justo Pereirs de Silve 30,78
854-DER Lu ít  Modesto Soeres 18,47
855-ÎÎFR Reifiundo Amâncio de Costa 34,66
855—DER P.Mirundo Rocato de Lima 24,63
857-3ER Dr Icy le z z i Coelho _ - ___

Importe « presente folhe de peg£mento ns quentia 
liquide de NCrß 709,5S (SETECENTOS E NOVE CR7ZEI- 
R0S NC7CS -E CINQUENTA E TRÎS CENTAVOS).
VERRr: 31.1.00 -  PESSOAL CIVIL

31.1.08 -  Gretificeção pele p res t. ~o de serviço 
NCrS 29.141,13 -  I «  747,04 = NCr$ 28.394 

BRASILIA, DF, 08 de rasrço de-19^8.

extreordin£rio -  Saldo 
,09

ANTÔNIO NETO DE GODOI 
Chefe do Serviço do Pessosl-DER-DF

/ / ^ ^ T T c ^ r C S A L V E S  

Dir’rCordc Divisão de Administreção 
DER-DF

CLATDIO ROBERTO DTNIZ 
Diretor Ger*r.Í do DE

STARLINv
í-DF.

Tindo, foi encaminhado aêsce Conselho no dia 16 
do corrente mè~. Conforme evidencia aquêledo- 
Ativo Disponfvel NCr$16.340.983,84 (dezesseis 
milhões, trezentos e quarenta mil, novecentos 
e oitenta e três cruzeiros novos e oitenta e 
quatro centavos). Realizável NCr$77.677.112,88 
(setenta e sete milhões, seiscentos e setenta 
e sete mil, cento e doze cruzeiros novos e oi­
tenta e oito centavos). Ativo Permanente NCr$ 
128.880.215,05 (cento e vinte e oito milhões, 
oitocentos e oitenta mil, duzentos e quinze cru­
zeiros novos e cinco centavos). PASSIVO: Re­
ceitas NCr$14.885.419.26 (quatorze milhões, o i­
tocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e 
dezenove cruzeiros novos e vinte e seis centa­
vos). T r a n s f e r ê n c i a s  C o r r e n t e s  NCr$
110.760.685,00 (cento e dez milhões, setecentos 
e sessenta mil, seiscentos e oitenta e cinco 
cruzeiros novos). Alienaçáo de Bens Móveis e 
Imóveis NCr$2.876.891,44 (dois milhões, oito­
centos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa 
e um cruzeiros novos e quarenta e quatro cen­
tavos). Exigfvel NCr$34.992.352,13 (trinta e 
quatro milhões, novecentos enoventaedois mil, 
trezentos e cincoenta e dois cruzeiros novos e , 
treze centavos). Passivo Permanente NCr$’

124.606.636,78 (cento e vinte e quatro milhões, 
seiscentos e seis mil seiscentos e trinta e seis 
cruzeiros novos e setenta e oito centavos). 
Consta da pauta dos trabalhos da análise dp 
balancete do 4o. trimestre os sguintes itens: 
ATIVO: 41.100 -  Obras Públicas -53.100- Df- 
vida Ativa - 53.401 - Adiantamentos - 53.404 - 
Devedores Diversos -  53.800 -  Devedores por 
Aquisição de Obrigações Brasília -54.201-Má- 
quinas, Motores e Aparelhos -  54.307-Utensf- 
lios -  55.300-0bras em Andamento-82.100-Co- 
brança da Dfvida A tiva - 8  2.700-Recebimento de 
Créditos. PASSIVO: 15.300-Indenizações e
Restituições -  22.001-Alienação de Bens Mó­
veis e Imóveis -  72.100-AquisiçIo de Bens 
Móveis -  72.200-Construção e Aquisição de 
Bens Imóveis. EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA:
O Conselho teve oportunidade de examinar o 
quadro demonstrativo da execução orçamentá­
ria da Companhia, fornecido pela Divisão de 
Execução Orçamentária do Departamento de 
Finanças referente ao exercfcio de 196*7. Ve­
rificou-se que para uma Receita Prevista de 
NCr$l 25.620.685,00 (cento e vinte e cinco mi­
lhões, seiscentos e vinte mil, seiscentos e oi­
tenta e cincó cruzeiros novos), foi executada
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uma receita de NCr$12o.731.661,32 (cento e
vinte e cinco milhões, setecentos e trinta e um
mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros novos
e trinta e dois centavos) havendo portanto, nes-
ta parte, um superavit de NCr$110.976,32(cen-
to e dez milhões, novecentos e setenta e seis
cruzeiros novos e trinta e dois.centavos). Quan-
to â Despesa realizada, esta foi da ordem de
NCr$í 24.748.753,78 (cento e vinte e quatro mi-
lhões, setecentos e quarenta e oito mil, sete-
centos e cinquenta e três cruzeiros novos e se-
tenta e oito centavos), existindo por conseguin-
te um superavit no montante de NCr$871.931,22,
resultado este que evidencia a preocupação
constante da Administração superiorda Compa-
nhia, em manter o equilíbrio orçamentário. -
ADIANTAMENTOS: A Superintendência da No-
vacap foi sensível às'sugestões deste Conselho,
quando baixou a Instrução de Serviço "N"no.
102/67 de 29.12.67 reformulando a Instrução
"E" no. 122/67 de 26.10.67, que por sua vez,
produziu efeitos de maneira considerável, con-
seguindo reduzir o saldo desta rubrica para
NCr$1.582.424,96 (um milhão, quinhentos e oi-
tenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro
cruzeiros novos e noventa e seis centavos)
conforme consta do Balanço Geral. Cumprindo
o Art. 4o. da mencionada Instrução, a Contado-
ria Geral, em data de 17.1.68 baixou normas
para a sua "aplicação". 53.404 - DEVEDORES
DIVERSOS -DIVERSOS. NCr$5.420.349,79(cin-
co milhões, quatrocentos e vinte mil, trezentos
e quarenta e nove cruzeiros novos e setenta e
nove centavos). Pelo Balancete dedezembrode
1967, verifica-se, que na rubrica acima, houve
um aumento de NCr$1.716.071,59 (um milhão,
setecentos e dezesseis mil, setenta e um cru-
zeiros novos e cinquenta e nove centavos) no
último trimestre (outubro/dezembro de 67).
Dôde o Conselho Fiscal ayeriguar que o aumen-
to se deve aos débitos de entidades públicas
e órgãos do complexo administrativodaP.D.F.,
que vêm sendo debitados mensalmente e já
monta a NCr$5.106.189,ll (cinco milhões, cento
e seis mil, cento e oitenta e nove cruzeiros no-
vos e onze centavos), como se segue: Caixa
Beneficente dos Funcionários da Novacap -
Benecap -NCr$14.928,51 (catorzemil,novecen-
tos e vinte e oito cruzeiros novos e cinquenta
e um centavos) - Departamento de Estradas
de Rodagem - NCr$38.408,83 (trinta e oito mil,
quatrocentos e oito cruzeiros novos e oitenta
e trôs centavos)-Departamento de Limpeza
Pública - NCr$134.515,79 (cento e trinta equa-
tro mil. Quinhentos e auinze cruzeiros novos e
setenta e nove centavos)-Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis - NCr$
805.657,51 (oitocentos e cinco mil, seiscentos
e cinquenta e sete cruzeiros novos e cinquenta
e um centavos)-Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal NCr$157.739,80 (cento e cinquen-
ta e sete mil, setecentos e trinta e nove cru-
zeiros novos e oitante centavos-Fundação Uni-
versidade de Brasília NCr$500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros novos)-Fundação Zoobotâni-
ca do Distrito Federal - NCr$13.561,65 (treze
mil, quinhentos e sessenta e um cruzeiros novos
e sessenta e cinco centavos)-Legião Brasileira
de Assistência -NCr$16.554,72 (dezesseis mil,
quinhentos e cinquenta e quatro cruzeiros novos
e setenta e dois centavos)-Ministério da Jus-
tiça e Negócios Interiores - NCr$410.255,85
(quatrocentos e dez mil, duzentos e cinquenta
e cinco cruzeiros novos e oitenta e cinco cen-
tavos)-Polfcia Militar do Distrito Federal -
NCr$159.178,32 (cento e cinquenta e nove mil,
cento é setenta. e oito cruzeiros novos
e trinta e dois centavos)-?refeitura do Distrito
Federal - NCr$40.552,99 (quarenta mil, qui-
nhentos e cinquenta e dois cruzeiros novos e
noventa e nove centavos)-Sociedade de Abaste-
cimento de Brasília Ltda - NCr$1.907.799,92
(um milhão, novecentos e sete mil, setecentos
e noventa e nove cruzeiros novos e noventa e
dois centavos)-Sociedade de Trasnportes Cole-
tivos de Brasília - NCr$269.429,57 (duzentos
e sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e
nove cruzeiros novos e cinquenta e sete cen-
tavos)-Supremo Tribunal Militar - NCr^
637.605,65 (seiscentos e trinta e sete mil,
seiscentos e cinco cruzeiros novos e sessenta
e cinco centavos). O Conselho Fiscal solicita
providências por quem de direito, para que se
faça a cobrança ou encontro de contas dos dé-
bitos referidos. - DEVEDORES POR AQUISI-
ÇÃO DE OBRIGAÇÕES BRASÍLIA: O balance
registra nesse item um total de NCr$62.580,4f
(sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta cru-
zeiros novos e quarenta e seis centavos) de tí-
tulos já vencidos há alguns anos e ainda não
liquidados quanto aopagamentoa Companhia por
parte de seus tomadores. Trata-se, pois, de
um total vultuoso no ativo financeiroda Empre-
sa. O Conselho Fiscal solicita uma informação
da Diretoria sobre o assunto. OBRAS EM
ANDAMENTO: O Conselho Fiscal se deteve
por muito tempo diante da rubrica em apreço,
9s fls. 49/50, constatando com satisfação o
considerável volume de obras em andamento,
'quer no Plano Piloto, quer nas Cidades Satéli-
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tes. Vale a satisfação para Brasília, que sejam
.citadas as obras, perfazendo um total de NCr$
65.301.041,36 (sés senta e cinco milhões, trezen-
tos e um mil, quarenta e um cruzeiros novos1

e trinta e seis centavos): Abrigos para passa-
geiros de ónibus - Anexo da Câmara dos Depu-
tados - Edifício Tribunal Federal de Recursos -
Palácio-do Itamarati - Palácio da Municipalida-
de - Teatro Nacional de Brasília - Bloco de
Apartamentos da SQ. 103/Sul - Aeroporto Mi-
litar de Brasília - Usina de Pasteurização -
Blocos de Apartamentos da SQ. 112/Sul - Uni-
dade Residencial SIo Miguel - Edifício Estação
Telefónica Sul/Centro - Edifício para Dele-
gacias de Polícia - Estação de Passageiros Ae-
roporto Civil - Quartel do Corpo de Bombeiros
de Taguatinga - Quartel da Polícia Militar -.
Quartel dos Fuzileiros Navais - Prédios Es-
colares - Unidade de Combate a Incêndios da
Asa Sul - Unidades de Combate a Incêndio da
Asa Norte - Hospital Distrital de Sobradinho -
Hospital Distrital de Taguatinga - Hospital
Distrital do Gama - Garagem de Lanchas -
POsto de Lavagem e Lubrificação - Superior
Tribunal Militar - Edifício Sede do D.A.E. -
Unidade Sanitária Núcleo Bandeirante - Abas-
tecimento do Plano Piloto - Abastecimento (Ci-
dades Satélites) - Rede de Esgotos (Plano Pi-
loto) - Esgotos Sanitários (Cidades Satélites) -
Rede Elétrica (Plano Piloto - Rede Elétrica
(Cidades Satélites) - Construção de Sub-Esta-
ções - Casas para Funcionários - Unidades In-,
tegradas de Saúde - Ferrovias - Praça de Es-
portes SQ. 409/410-Praça de Esportes SQ.
114/115 - Edifício Tribunal Superior do Tra-
balho - Edifício de Apartamentos APF-K Norte-
Rede Telefónica - E.M.F.A. (Edifício Sede) -
E.M.F.A. (Hospital das FOrças Armadas) -
E.M.F.A. - (Clube das FOrças Armadas) - Blo-
cos de Apartamentos da SQ. 407/408 Norte -
Micro-Mercados - Galpões do D.V.O. (Parques
e Jardins) - Praça de Esportes da SQ. 102/103,
104/105, 414/415, 604 Asa Norte - Praça de
Esportes L-2 Sul - Usina do Paranoá - Usina
de Queimados do Rio Preto - Galpões do Depar-
tamento de Telefones Urbanos e Interurbanos -
Monumento Estrada Belo-Horizonte-Brasflia -
Atelier de Escultura - Galpões do D.E. (S.I.A.)
- POsto de Resfriamento de Leite (Jaraguá) -
Residências para Funcionários (Mutirão) e
obras diversas. PENDENTES: O Relatório
do Chefe da Contadoria Geral, às fls. 4, diz,
"ir is verbis": "os alcances constantes das

C>' tas (Realizável-Pende.ntes)sãode responsa-
bilidade dos mesmos funcionários pré-citados
no relatório de 1966, e as providências de re-
posição à Novacap, encontra em fase conclusi-
va". Não houve movimentação nos meses de
outubro, novembro e dezembro, permanecendo,
assim, o mesmo montante de NCr$355.171,i \
(trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e se-
tenta e um cruzeiros novos e quatorze centa-
vos) relativamente ao 3o. trimestre. EDIFI-
CAÇÕES: Depois de uma apreciação pormeno-
rizada nesta rubrica, o Conselho Fiscal achou
por bem transcrever, com todos os seus deta-"
lhes, as obras, os gastos e as conservições
feitas nos próprios da União e outros, no total
de NCr$37.635.687,86 (trinta e sete milhões,
seiscentos e trinta e cinco mil, seiscentos e
oitenta e sete cruzeiros novos e oitei.ta e seis
centavos): Palácio da Alvorada - Palácio dos
Despachos - Palácio do Suprema Tribunal Fe-
deral - Edifício do Congresso Nacional - Edi-
fício da Imprensa Nacional - Museu de Brasí-
lia - Edifício Ministerial no. l - Edifício Mi-
nisterial no. 2 - Edifício Ministerial no. 3 -
Edifício Ministerial no. 4 - Edifício Ministerial
no. 5 - Edifício Ministerial no. 6 - Edifício
Ministerial no.,7 - Edifício Ministerial no. 8 -
Edifício Ministerial no. 9 - Edifício Ministe-
rial no. 10 - Edifício Ministerial*no. 11 - Ae-
roporto de Brasília - Cemitério - Jardim Zo-
ológico - Plataforma do Eixo Monumental -Er-
mida de Brasília - Hotel Turismo - Casas;
Residenciais - Lojas Comerciais - Escritó-
rio da Novacap (Plano PilOto) - Edifício Cen-
tral Telefónica Sul - Anexo do Hotel Turismo -
Supermercados - Unidades Integradas de Saú-
de - Cinema Unidade Vizinhança-Concha Acús-
tica - Posto de Serviço - Restaurante
Unidade Vizinhança - Clube Social Unidade
Vizinhança - D e p a r t a m e n t o Imobiliário
de T a g u a t i n g a - Blocos de Apartamen-
Parques - Centro de Educação Media - Grupo
Escolar de Taguatinga - Jardim de Infância -
CASEB do Núcleo Bandeirante - Escolas Clas-
ses - Escola Média Compreensiva - Escola
de Emergência de Taguatinga - Escola de En-
sino Industrial - Escola Agrotécnica de Bra-
sília - Observatório Meteorológico - Hospital
Distrital de Brasília - Micro Mercados - Fon-
te Sonora Luminosa - Pista de Patinação - Edi-
fício da Divisão do Material - Ediffcio do Tri-
bunal de Contas - Praça de Esportes da Sq.
106/107-Sul - Quartel de Obuses - Quartel Re-
gimento de Cavalaria e Guardas - Residências
de Ministros - TOrre de Televisão - Ediffcio

>"-áa Imprensa Nacional - Usina de Tratamento-
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de Lixo - Quartel da P.E. - Departamento Imo-
biliário do Gama - Departamento Imobiliário
de Sobradinho - Casas Populares - Sub-Esta-
ção da CELG - Restaurante da Praça dos Três
Poderes - Escritório do D.A.E. (Gama) - Es-
critóiio do D.A.E. (Taguatinga) - Escritório do
D.A.E. (Sobradinho) - Cine Teatro Cultura. O
Conselho Fiscal vem se esforçando no sentido
de que a atual Superintendência faça, quanto
antes, o tombamento dos Edifícios Ministe-
riais para que aqueles serviços sejam entre-
gues a outra administração que não a Novacap.
Pela relação de edificações, ve-se que a Nova-
cap não mais deveria ter obrigações. Outros
empreendimentos estão af ã espera dos recur-
sos da Companhia. Em Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia, de 30.1.68 foi auto-
rizada a reversão dos imóveis ao Serviço do
Património da União: Planalto - Superior Tri-
bunal Federal - Câmara e Senado. Quanto aos
Blocos Ministeriais, a Novacap em reunião de
30/11/66 determinou a reversão as entidades
ministeriais o que não foi efetuado até a pre-
sente data. O Cor.f.ellio Fiscal volta a insistir
para que o Sr. Superintendente faça valer seu
gesto em benefício da Novacap. RESTOS A
PAGAR: E1 o montante de NCr$17.179.170,60
(dezessete milhões, cento e setenta e nove mil,
cento e setenta cruzeiros novos e sessenta
centavos) e consta em Relatório de fls. 61 a 97
a relação nominal: - CHURRASCARIA DO
LAGO: O contrato de arrendamento assinado
entre a Companhia e Luiz Lira no prazo de
l/maio/65 a l/maio/67, prorrogado até l/maio
/69, 'fixou a base de 3 salários mínimos em
vigência. A cláusula 5a. estabelece que o alu-
guel deve ser pago até o quinto dia útil sub-
sequente ao mês vencido, obrigando-se o ar-
rendatário a pagar juros de mora de 12% ao
ano, junto com o aluguel vencido e não pago.
Pela cláusula quinta, o arrendatário se obriga
a manter o seguro contra fogo em Companhia
idOnea, a critério da Empresa, devendo o valor
segurado "cobrir integralmente" o do prédio
segurado. O Conselho Fiscal assinala a cui-
dadosa precaução da Diretoria nos termos do
contrato, pois vem se pronunciando no mesmo
sentido, quanto ao futuro contrato do Brasília
Palace Hotel. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS:
E' de notar no presente balanço a permanência
das granjas e núcleos rurais como o ativo da
Companhia, quando é sabido, pelas várias tran-
sações já feitas estarem as ditas em poder
da Secretaria de Agricultura. O Conselho lem-
bra a necessidade de serem regularizadas tais
transferencias passando as granjas a fazer par-
te do ativo de outra entidade. A Contabilida-
de terá que registrá-las, como o fez, até que
haja documentação hábil. ^A fls. 41 do Rela-
tório existe também o título "Silos Industri-
ais", no valor de NCr$l.102,00 (um mil, cento
e dois cruzeiros novos). Este valor deve ser
histórico, pois na realidade somente existe um
"ainda em pé" que não vale isso. O Sr, Chefe
da Contadoria Geral deverá continua r a limpeza
que está fazendo, levando-a até as Instalações
Provisórias, onde estão relacionadas benfeito-
rias que não mais existem (fls. 41). Não vai
na apreciação acima, crítica ao aíual chefe da
Contadoria Geral cujo trabalho, competência
e boa vontade, são reconhecidos por todos nós.
Quer o Conselho, apoiar o seu esforço no senti-
do de sanar as falhas que vierem se acumulan-
do em várias administrações. - RELATÓRIO
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO : O
Conselho tomou conhecimento do relatório em
epígrafe tratando das várias Divisões de que
se compõe o Departamento e mais a Seção Fi-
nanceira, Serviço de Administração do Ediffcio
Sede, Seção de Administração e Coordenação
dos Escritórios Regionais, O relatório está
bem feito e dá uma ideia precisa do trabalho
executado. Na parte referente â Coordenação
dos Escritórios Regionais ê digno de destaque
o trabalho do Escritório de S3o Paulo que apre-
sentou elevado fndece. - EXPEDIENTE: Ex-
pediente recebido através do Sr. Chefe do Ga-
binete da Superintendência da Novacap. - a)
Portaria no. 6, de 26.01.68, da Inspetoria de
Rendas Internas do Distrito Federal declarando
devedor remisso a Serralheria Irmãos Felix
Ltda, com fundamento no Dec. 61.514/67, sem
poder transacionar a qualquer tftulo com re-
partições públicas fedçrais e com estabeleci-
mentos bancários controlados pela União, além
das sanções estabelecidas no § Io. do art. 132
do mesmo Decreto. - b) Outra Portaria, de no.
7, de 26.01.68, também da Inspetoria Fiscal
das Rendas Internas do Distrito Federal que
resolve revogar a declaração de devedor re-
misso, que lhe foi imposta pela Portaria no. 3,
de 08.01.68 à Empresa Gráfica e Jornalística
Horizonte Ltda. c) A 3a. Portaria, de 26.01.68,
revogando a declaraçãode devedor remisso, que
foi imposta Nelson Bueno dos Santos, pelaPor-
:aria no. 3, de OS.OlióS. - DIVISÃO DO MATE-
RIAL: Este Conselho recebeu os quadros de-
monstrativos correspondentes ao fornecimento
dos Depósitos e Postos de Materiais, Combus-
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tfveis e Lubrificantes da Divisão do N".2t?rH ••
Pelos dados apresentados, os órgãos da No-
vacap consumiram 398.874 litros de gasolina,
no valor de NCr$91.741,02 (noventa e um mil,
setecentos e quarenta e um cruzeiros novos e
dois centavos) - 427.964 litros de óleo Diesel
no valor de NCr$8.592,80 (oitenta e cinco mil,
quinhentos e noventa e dois cruzeiros novos e
oitenta centavos) - 90 litros de querosene no
valor de NCr$25,20 (vinte e cinco cruzeiros
novos e vinte centavos)- 11.571,5 litros de óleos
no valor de NCr$11.651,34 (onze mil, seiscen-
tos e cinquenta e um cruzeiros novos e trinta
e quatro centavos) - e 880 quilos de graxa
no valor de NCr$1.069,70 (um mil, sessenta e
nove cruzeiros novos e setenta centavos), no
mês de dezembro de 1967. Neste mesmo perío-
do á Novacap forneceu a terceiros - Prefeitura
do Distrito Federal o seguinte: 346.265 litros
de gasolina - 113.164 litros de Diesel - 9.257,5
litros de óleos, 860 quilos de graxa, 10 valor
de NCr$112.676,54 (cento e doze mil, seiscen-
tos e setenta e seis cruzeiros novos e cinquen-
ta e quatro centavos). Quanto ao fornecimento

*• a terceiros, como, Departamento de Estradas
de Rodagem, Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, Fundação Zoobotanica do Distrito Fe-
deral, Caixa Beneficente dos Funcionários da
Novacap, Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, chega a importância de NCr$1.847,14
(um mil, oitocentos e quarenta e sete cruzei-
ros novos e quarenta e três centavos). Ò saldo
estocado que passa de dezembro de 1967 para
janeiro de 1968 é do valor de NCr$8l.257,43
(oitenta e um mil, duzentos e cincoenta e sete
cruzeiros novos e quarenta e três centavos). Na-
da mais havendo a tratar, osSenhoresConselhei-
ria "ad-hoc", lavrei a presente ata que vai
por mim subscrita** assinada pelos Conse-
lheiros presentes. - Brasília, 23 (vinte e três)
de fevereiro de 1968 (um mil, novecentos e ses-
senta e oito) a) Vicente Assumpção, Francis-
co -Monteiro de Almeida Filho, Alberto de
Freitas Santos, J. Pimentel de Godoy e Darcy
de Oliveira Cabral.

ATA DA QUINGENTESIMA NONAGÉSIMA NO-
NA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de
mil novecentos e sessenteesete, nasalade reu-
niões, na sede da COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-
se a 599a. reunião da Dlretoria, sob a Presidên-
cia do Doutor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA
e com a presença dos Senhores Diretores JO-
SÉ SALVADOR AVERSA e CLOVIS FERREIRA
DE MORAIS. Lida e aprovada a ata da sessão an-
terior foram apreciados os seguintes processos
em pauta: Io.) - Processo no. 38.68 l/67,refe-
rente a TOMADA DE PREÇOS no. 026-67-CPC-
1, para aquisição de um sistema elefrlco, desti-
nado a ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - NORTE (E.TJE.B. -N)DE-
C1SAO : " A Dlretoria, face à exposição do re-
lator e as proposições do D.A.E. e G.P.C., ho-
mologa a Tomada de Preços no. 026/67- CPC-
1 e autoriza a contratar com as firmas abaixo
nas seguintes bases: FIOS DE CABOS PLÁSTI-
COS DO BRASIL S/A - NCr$ 36.472,60 -\SIE-
MENS DO BRASIL S/A - NCr$ 12.148,00-CBL-
LET & SONS S/A - ENGa. COM. E IND- NCr$
64.347,64 - IMEX - COM. e IMPORTAÇÃO de
MAQUINAS LTDA NCr$ 12.827,72 - PIRELLI
S/A - CIA. INDUSTRIAL BRASILEIRA - NCr$
1. 392,29 - IND. BRÁS. DE CONDUTORES ELE-
TRICÔS S/A - NCr$ 18.277,71 - INDUSELET
S/A - IND. MAT. ELETRICOCHARLEROI-NCr$
16.215,54 - TOTAL -NCr$ 161.681,50, jáinclui-
dos todos os impostos inclusiveo I.P.I." Relator:
Dlretor José Salvador Aversa. 2o.) - Processo
no. 42.527/62, em que o DEPARTAMENTO ECO-
NÓMICO - propOe o cancelamento concedido pela
Diretoria.em sua 514a. sessão de 17.05.66, ao
BANCO NACIONAL DO PARANÁ E SANTA CA-
TARINA, para venda do lote no. 13, Tipo EC-04
Bloco 01, da Quadra 703/709-Norte. DECISÃO:
" A Diretoria, face à exposição do relator e o
constante do processo, cancela sua autorização
dada na 514a. sessão ao BANCO NACIONAL DO
PARANÁ E SANTA CATARINA S.A., referente
à venda do lote no. 03, Tipo EC-04. Bloco 01, da
Quadra 708/709 - Norte, por completo desinte-
resse daquele estabelecimento bancário." Rela-
tor : Dlretor Clóvis Ferreira de Morais. 3o. )
Processo no. 40.328/67, em que AGENOR VIEI-
RA DOS SANTOS - solicita anuência da NOVA-
RA DOS SANTOS - solicita anuência da
NOVACAP, a fim de obter financiamento da Cai-
xa Económica Federal de Brasília, para cons-
truir no lote no. 05, da Quadra 711, Bloco 11-RI,
do SHCG - Norte, de que é compromissárlo com-
prador. DECISÃO: " A Diretoria, face à exposi-
ção do relator e o que consta do processo, con-
cede a anuência pleiteada pelo Senhor AGENOR
VIEIRA DOS SANTOS, afim de obter, da Caixa
Económica Federal de Brasília, financiamento
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para construir no lote no. 05, da Quadra 711,Blo-
co 11, RI SHCG - Norte. " Relator: Diretor Cló-
vis Ferreira de Morais. 4o. ) - Processo no.
40.327/67, em que LUIZ ÁVILA DE OLIVEIRA-
solicita anuência da NOVACAP, para obtenção
de financiamento pela Caixa Económica Federal
de Brasília, destinado à construção no lote 05,
Quadra 711, Bioco 05, RI - SHCG- Norte.de que
e compremissário comprador. DECISÃO: " A
Diretoria, face à exposição do relator e o cons-
tante do processo, concede a anuência solicita-
da pelo Senhor LUIZ ÁVILA DE OLIVEIRA, a
fim de obter da Caixa Económica Federal de
Brasília, financiamento para construir no lote
no. 05, Quadra 711,^Bloco 05, RI-SHCG-Norte."
delator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.5o.)
Processo no. 43.411/67, referente a Tomada de
Preços no. 046/67 - CPC - 2, para construção
da CENTRAL TELEFÓNICA DE TAGUATINGA.
DECISÃO: " A Diretoria, face à exposição do
relator, homologa a Tomada de Preços no.046/67
CPC-2 e autoriza a contratar a firma COMER-
CIAL CONSTRUTORA GUAZZELLIPEDERNEI-
RAS LTDA., pelo valor proposta de NCr$
968,324,29, para construção da CENTRAL TE-
LEFÓNICA DE TAGUATINGA D.F.; no prazo

_de 360 dias. contados a partir da data da expe-
dição da respectiva "Ordem de Serviço." Rela-
tor: Diretor José Salvador Aversa. 6o.) -Pro-
cesso s/no., em que o DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO - solicita a aquisição de equi-
pamento destinado a MICROFILMAGEM DE DO-
CUMENTOS, para a Divisão de Documentação,
encaminhando proposta circunstanciada da fir-
ma KODAK BRASILEIRA, COMERCIO E INDUS-
TRIA LIMITADA, tendo o Senhor Diretor Cló-
vis Ferreira de Morais proferido o seguinte re-
latório: " Senhores Diretores, o Departamento
de Administração vem de propor a aquisição de
equipamento destinado a microfilmagem de do-
cumentos", a fim de que possa, a Divisão de
Documentação, cumprir a contento com as ta-
refas que lhe são afetas, na parte relativa a ar-
quivo gçral da Companhia, sem necessidade de
modernizar os seus métodos de trabalho simpli-
ficando o seu sistema de arquivo." *A exposição
de motivos, a Chefia do Departamento de Admi-
nistração anexa proposta circunstanciada da
KODAK (BRASILEIRA, COMERCIO E INDUSTRIA
LIMITADA, propondo a aquisição de um "siste-
ma" para atender a área administrativa e outro
para atendimento da área técnica- Engenharia-
com o que se dará cobertura a todo o serviço de
microfilmagem da Companhia. Para a despesa
de NCr$ 82.488,03 existe saldo na verba expecí-
fica, no orçamento do cor rente ano. A aquisição,
segundo as normas em vigor na Companhia, de-
veria ser precedida de Tomada de Preços ou sub-
metida à consideração do Colendo Conselho de
Administração com solicitação de dispensa da
formalidade. Entretanto, a proposta da firma
KODAK, datada na Capital do Estado de São Pau-
lo, de 30 de novembro p.p., só foi entregue à
Companhia em 22 do corrente, conforme infor-
mação verbal da Chefia do Departamento. Em
assim sendo e considerando que a aquisição côn-
sul ta aos Interesses da Novacap e reveste-se de
caráter urgente, vez que o saldo orçamenfârio
somente poderá ser utilizado até esta data, e
considerando mais que do Conselho de Adminis-
tração ê a competência específica sobre a ma-
téria, o qual se encontra em recesso formal, só
voltando a se reunir a 10 de janeiro p. futuro,
cabe assim à Dlretoria decidir o assunto, ex-vi
do-disposto no no. 24, capítulo V. das Normas
baixadas pela Instrução de Serviço no. 96/67.
Face ao exposto, e considerando mais: a evolu-
ção e aperfeiçoamento que o sistema de MICRO-
FILMAGENS trará à Companhia; a existência de
saldo orçamentário específico utilizável até
29-12-67; que o Conselho de Administração en-
contra-se em recesso formal, só voltando a reu-
nir-se a 10 de janeiro p. futuro; que os fatos re-
latados caracterizam a urgência de que se re-
veste a aquisição; que as Normas em vigor,bai-
xadas pela I. Serviço no. 96/67, em seu ítem V.
no. 22, combinado com o no. 24, letra "G", pre-
vêm a dispensa de licitação nos casos de carac-
terizada urgência; propomos seja autorizada,
"ad referendum" do Egrégio Conselho de Admi-
nistração, a dispensa de licitação e a aquisição
diretamente à firma produtora- KODAK BRASI-
LEIRA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. - do
equipamento de MICROFILMAGEM e material
de consumo, constantes da proposta da referida
firma e enumeradas na Exposição de Motivos-
OF DAD 356/67 - às folhas 02 e 03, pelo valor
total de NCr$ 82.488.03 (oitenta e dois mil.qua-
trocentos e oitenta e oito cruzeiros novos e três
centavos), nele incluído o I.P.I., a instalação e
treinamento dos servidores para operação do
equipamento. E o que submeto à consideração
de meus ilustres pares." DECEAO: " A Direto-
ria, face à exposição do relator, autoriza "ad
referendum" do Egrégio Conselho de Adminis-
tração, a dispensa de licitação e aaquisição.di-
retamente à firma - KODAK BRASILEIRA.CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. - do equipamen-
.to de MICROFILMAGEM e material de consumo
constantes da prooosta da referida firma
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meradas na Exposição de Motivos -OF DAD -
356/67 - às folhas 02 e 03, pelo valor total de
NCr$ 82.488,03 (oitenta e dois mil, quatrocentos
e oitenta e oito cruzeiros novos e três centavos)
nele incluído o I.P.I., a instalação e treinamen-
to dos servidores para operação do equipamen-
to." Relator: Dlretor Clóvis Ferreira de Morais.

• 7o.) - Processo no. 40.766/67, referente a To-
mada de Preços no. 033/67-CPC-l,para aqui-
sição de MATERIAIS ELETRICOS, para o D.F.L.
DECISÃO: "A Diretoria, face a exposição do re-
lator, homologa a Tomada de Preços no.033/07-
CPC - l e autoriza a adquirir os materiais elé-
tricos solicitados pelo D.F.L., através do P.A.
no. 2.501/67, às firmas abaixo especificadas,na
seguinte base: Item 3 - GO1ASFERRO LTDA -
NCr$ 2.520,00 - Item 5 , ASEA ELETRÍCA S.A.
NCr$ 3.007,50 - Itens 6.8,9,16,19,20 e 21-ELE-
TRICA SÃO BENTO IND. E COM. LTDA-NCr$
16.992,22 - Itens 1,2,7,10,11,12,13,14,15,17 e 18
DIBRAS - Distribuidora Brasileira de Material
Elétrico Ltda. - NCr$29.229.80 - Item 4 BRA-
COBRASI - Comércio e Representações Brasil
e Brasília Ltda. - NCr$ 516,00 - Valor total da
aquisição - NCr$ 52.265,52." Relator: Diretor
José Salvador Aversa. 8o.) - Processo no.
40.762/67, referente a Tomada de Preços no.
029/67 - CPC -l, para aquisição de ARMÁRIOS
P/SUBESTAÇAO, TRANSFORMADORES CUBÍ-
CULOS tipo metal clad, para o D.F.L. DEC1AO:
" A Diretoria, face & exposição do relator e o
parecer técnico do Departamento de FOrça e
Luz - DFL., homologa a Tomada de Preços no.
029/67 - CPC -l e autoriza a aquisição, no va-
lor de NCr$ 195.638,00 (opção econOmica), na
forma do parecer do D.F.L. e da C.P.C." Re-
lator: Diretor José Salvador Aversa. 9o.) -Pro-
cesso no. 40.764/67, referente a Tomada de Pre-
ços no. 031/67 - CPC-1 para aquisição de MATE-
RIAIS para a Rede Elétrica do S.H.C.E. - Sul.
DECISÃO: "A Diretoria, face à exposição do re-
lator e proposições do D.F. . e C.P.C., homo-
loga a Tomada de Preços no. 031/67-CPC-l
e autoriza a aquisição na seguinte base:
Itens l, 12, 13, 14, 15 e 16 - FABRICA FI-EL
LTDA. NCr$ 192.173,00 - Item 2 -PIREL IS/A
- CIA. INDUSTRIAL BRASILEIRA - NCr$
2.100,00 - Itens 08 e 09 - DIBRAS - DISTRI-
BUIDORA BRASILEIRA DE MATERIAL ELÉ-
TRICO LTDA - NCr$ 61,86 - Itens 04, 05,
06, 07 e 10 - K A I S E R A L U M Í N I O
DO BRASIL LIMITADA - NCr$ 8.085,18

Item 03 - FIOS E CABOS PLÁSTICOS DO BRA-
SIL S/A - NCr$ 7.860,00 - Valor global NCr$
210.280,04." Relator : Diretor José Salvador
Aversa. 10o.) - Processo no. 40.763/67, refe-
rente a Tomada de Preços no. 030/67 - CPC-1
para aquisição de POSTES DE CONCRETO e du-
tos de fibro-cimento, para o D.F.L. DECISÃO:
"A Diretoria, face â exposição do relator, ho-
mologa a Tomada de Preços no. 030/67-CPC-1
e autoriza a adquirir às firmas PRECON PRE-
MOLD4.DOS DE CONCRETO PROTENDIDO S.A
e SOCIEDADE ANÓNIMA TUBOS BRASILIT, os
materiais solicitados pelo D.F.L., através do
P.A. no. 2.500/67 e destinados à Rede Elétrica
do Setor de Habitações Coletivas Económicas
Sul, nos termos do Relatórios da CPC-1, defls.
61/62." Relator: Diretor José Salvador Aversa
lio.) - Processo no. 40.765/67 referente a To-
mada de Preços no. 032/67-CPC -l,para aqui-
sição de MATERIAIS para a Rede Elétrica do
S.H.C.E. - Sul. DECISÃO: " A Diretoria, face à
exposição do relator e tendo em vista os pare-
ceres do D.F.L. e C.P.C., homologa a Tomada
de Preços no. 032/67 -CPC -l, autorizando a
aquisição dos materiais constantes do quadro
demonstrativo anexo ao processo, pelo valor glo-
bal de NCr$ 57.133,64, na forma proposta." Re-
lator: Diretor José Salvador Aversa. 12o.) Pro-
cesso no. 43.646/67, referente a Tomada de Pre-
ços no. 050/67 - CPC - 2, para terraplenagem
e encascalhamento de ruas noS.R.I.A. DECISÃO:
"A Diretoria, face â exposiçãodorelatore ten-
do em vista os erros cometidos pelas proponen-
tes anula a Tomada de Preços no. 050/67-CPC-
2 e autoriza a abertura de nova Tomada de Pre-
ços para execução dos serviços, conforme pa-
recer da C.P.C." Relator: Diretor José Salva-
dor Aversa. 13o.) -. Processo s/no., em que
AGEP - solicita alteração das subconsiganações
do ORÇAMENTO ANALÍTICO. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do relator e tendo cm
vista a Exposição do Senhor Chefe da Assesso-
ria de Estudos e de Programação AGEP - auto-
riza "ad referendum" do Egrégio Conselho de
Administração, a alteração das subconsigana-
ções do Orçamento Analítico, construa de fO-
Ihas 2 "usque "5, mantidos os mesmos valores
constantes das consignações do orçamento sin-
tético." Relator: Diretor Clóvis Ferreira de
Morais. 14o.) - Processo no. 23.842/67, refe-
rente a Minuta de INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
"N ".DECISÃO: " A Diretoria, com o voto dó re-
lator e tendo em vista o Relatório da Comissão
criada pela deciSão no. 25, da 591a. sessão, de
7-11-67, decide aprovar a minuta de Instrução
de Serviço "N", constante de folhas 38 e 39 do.
processo." Relator: Diretor Nelson Omegna. 15o)
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Processo no. 22.297/67, referente ã Concorrên-
cia Administrativa no. 082/67 - CPC -l, para
aquisição de POSTES DE CONCRETO e cabeça
para pino de topo, para o D.F.L. DECISÃO: "A
Diretoria, face â exposição do relator e ds acor-
do com os pareceres do D.F.L. e C.P.C., ho-
mologa a Concorrência Administrativa no.082/
67-CPC-l, autorizando a contratar com afirma
POSTES CAVAN S/A o fornecimento dos mate-
riais solicitados, pelo prego global de NCr$
58.516.15, a serem entregues no Almoxa rifados
do D.F.L., em Brasília." Relator: Díretor José '
Salvador Aversa 16o.) - Processo no.
22.747/67, referents ã Concorrência Adminis-
trativa no. 090/67 - CPC -l, para aquisição de
braços para luminárias, lâmpadas de vapor de
incandescente, para o D.F. . DECISÃO: "A Di-
retoria, face a exposição do relator e proposi-
ções do D.F.L. e C.P.C., homologa o Ítem2o.ds.
Concorrência Administrativa no. 090/67-CPC-
1, autorizando a contratar com afirma PETER-
CO COMERCIO E INDÚSTRIA DE ELETRICIDA-
DE LIMITADA, o fornecimento dos materiais
solicitados pelo preço global de NCr$8.550,00
a serem entregues no Almoxarifado do D.F.L.
em Brasflia." Relator: Diretor José Salvador
Aversa. 17o,) Processo no. 39.404/67, referen-
ce ao Convite no. 1.051/67 - CPC -l, para aqui-
sição de material (máquina de escrever IBM/si-
milar). DECISÃO: "A Diretoria, com o voio do
relator, dispensa a realização de Convite e au-
toriza a aquisição de 5 (cinco) máquinas de es-
crever -elétricas, nas condições propostas pela
IBM do Brasil Limitada, em sua carta de 28 do

• corrente, no. PD/ET-11.00.184/67, }>elo preço
total de NCr$ 9.865,00 (nove mil, novecentos e
sessenta e cinco cruzeiros novos), para entre-
ga n" prazo de 10 (dez) dias. Relator: Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. 18o.) Processo no.
38.138/67, referente ao Convite no. 994/67-
CPC-1, para aquisição de material (armário de
aço "Fiel" ou similar). DECISÃO: "A Direto-
ria, face ã exposição do relator e tendo em vis-
ta o constante do processo, considerando a
existência de pedidos de aquisição de armários
de aço, considerando a existência de saldo or-
çamentário na rubrica própria, autoriza a aqui-
sição de 20 (vinte) unidades, ã firma CIR- Re-
presentações e Comércio e Móveis Ltda., com
dispensa da realização de novo convite, aos pre-
ços da proposta constante doConviteno.994/67-
CPC-1, de outubro de 1967." Relator: Diretor
Clóvis Ferreira de Morais. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão
da qual, para constar, eu, HENRIQUE TEIXEI-
RA TAMM, Secretário, lavrei a presente ata
que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pjelos Senhores Diretores Presentes.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA
'JOSÉ SALVADOR AVERSA
CLÓVIS FERREIRA DE MORAIS.

ATA ^A SEXCENTESIMA PRIMEIRA REUNIÃO
DA DIRETORIA DACOMPANHIAURBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos vinte e cinco dias do mós de janeiro de mil
novecentos e sessenta e oito, na sala de reuniões,
na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 601a.
sessão da Diretoria, soba Presidência do Doutor
ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA e com a presen-
ça dos Senhores Diretores JOSÉ SALVADOR
AVERSA, CLÓVIS FERREIRA DE MORAIS e
NELSON OMEGNA. Lida e aprovada a ata da ses-
são anterior foram apreciados os seguintes pro-
cessos em pauta e relatados pelo Senhor Diretor
JOSÉ SALVADOR AVERSA. Io.) Processo no.
2.554/68, pelo qual a SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FEDERAL soli-
cita seja firmado um Termo de Convénio com a
NOVACAP, para a construção de 13 ESCOLAS
CLASSES, nas Cidades Satélites. DECISÃO: "A
Diretoria, face S. exposição do relator, encami-
nha o processo ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração, opinando favoravelmente â assinatura de
um Termo de Convénio com o DISTRITO FE-
DERAL/SEC, no valor de NCr$ 1.960.000,00
(um milhão, novecentos e sessenta mil cruzeiros
novos) e prazo de 18 meses, contados de sua pu-
blicação no "Distrito Federal", na forma da mi-
nuta elaborada pela AGEP". 2o.) Processo no.
2.553/68, pelo qual a SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FEDERA L soli-
cita a celebração de um Termo de Convénio com
a NOVACAP; para a construção de diversas obras
nas Cidades Satélites e no Plano Piloto. DECI-
SÃO: "A Diretoria, face â exposição do relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando favoravelmente â assi-
natura de um Termo de Convénio com o DISTRI-
TO FEDERAL - Secretaria de Educação e Cul-
tura, para construção de diversas obras pela
NOVACAP, destinadas a SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, no valor de NCr$ . . .
4.118.000,00 (quatro milhões, cento e dezoito
mil cruzeiros novos) e prazo de 18 meses,
com vigência a partir de sua publicação no "Dis-

Brasflia, 20 de março de 1968
trito Federal", na forma da minuta elaborada
pela AGEP." 3o.) Processo no. 2.569/68, pelo
qual a DIVISÃO DE PARQUES E JARDINS - DVO -
solicita prorrogação por 90 dias do Contrato no.
4a. Subproc. 214/67, assinado com a firma T. W.
LACERDA. DECISÃO: "A Diretoria, face â expo-
sição do relator, autoriza a assinatura de um ins-
trumento contratual aditivo ao contrato no. 4a.
Subproc. 214/67 -Processo no. 02.569/68, firma-
do com a empreiteira T. W. LACERDA, para
prorrogação do prazo de validade por mais 90
(noventa) dias, contados da data do contrato prin-
cipal. 4o.) Processo no. 43.789/67, pelo qual a
firma COMERCIAL CONSTRUTORA STECCA S.
A. - solicita aditivo contratual, referente ao con-
trato de empreitada para construção de um pré-
dio , destinado ã Subprefeitura de Sobradinho.
DECISÃO: "A Diretoria, face â exposição do re-
lator, autoriza a assinatura de um aditivo ao
Contrato no. 120/67, para alteração do valor
contratual fixado em NCrf 213.978,14 (duzentos
e treze mil, novecentos e setenta e oito cruzei-
ros novos e catorze centavos), de acordocomos

cálculos efetuadospeloDepartamentode Edifica-
ções, na seguinte base: - reduzir no valor do con-
trato, a quantia de NCr$ 28.018,86 (vinte e oito
mH, dezoito cruzeiros novos e oitenta e seis cen-
tavos), referente â eliminação do subsolo e
acrescer no valor do contrato, a quantia de NCr$
10,818,70 (dez mil, oitocentos e dezoito cruzeiros
novos e setenta centavos), relativa a serviços de
escavação em rocha nâoprevista inicialmente. O
novo valor do contrato deverá ser fixado em NCr$
196.777,98 (cento e noventa e seis mil, setecen-
tos e setenta e sete cruzeiros novos e noventa e
oito centavos). "5o.) Processo no. 43.203/67, re-
ferente a TOMADA DE PREÇOS no. 047/67-CPC-
1, para fornecimento de 2.300m3 de grama. DE-
CISÃO: "A Diretoria, face â exposição do relator
anula a TOMADA DE PREÇOS no. 047/67, tendo
em vista os pareceres do D.V.O. e da C.P.C. exa-
rados no processo, para fornecimento ds 2.000
m3 de grama."6o.) Processo no. 28.895/67, refe-
rente â TOMADA DE PREÇOS no. 003/67-CPC-2,
para fornecimento e montagem de 2 (dois) eleva-
dores tipo "maca", para o Bloco "A"doHFA, em
Brasflia, D.F. (anulação). DECISÃO: "A Direto-
ria, de acordo com o Departamento de Edifica-
ções (fls. 166-verso) e tendo em vista a Instrução
de Serviço "N" no. 96/67, em seu item 25, re-
solve anular a TOMADA DE PREÇOS no. 003/67-
CPC-2 e autorizar a realização de nova licitação
para q fornecimento e montagem da totalidade dos
ELEVADORES necessários ao Bloco "A"doHOS-
P1TAL DAS FORÇAS ARMADAS." 7o.)Processo
no. 44.416/67, pelo qual o Arquiteto JARBAS
KARMAN solicita aditivo ao contrato no. 379/67,
para alteraçãode cláusulas contratuais, referen-
te a elaboração do proieto do Laboratório Cen-
tral de Pesquisas do Distrito Federal. DECISÃO;
"A Diretoria, face a exposição do relator, defe-
re o pedido, nos termos propostos pela Assesso-
ria Geral de Estudos e Programação." Diretor
NELSON OMEGNA. 8o.) Processo no. 43.057/67,
pelo qual GABRIEL DE OLIVEIRA AZEVEDO e
JOSÉ PIRES CHAVES DE MACEDO - DFL -en-
caminham prestação de contas, referente a paga-
mento de pessoal contratado, do mês de outubro
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta noprocessoe tendoemvista o pare-
cer de fls. 385, aprova a prestação de contas,
determinando â Contadoria Geral, o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins." 9o.)
Processo no. 44.507/67, pelo qual LCCIOGOMI-
DE LOURES e CARLOS MOLINA - DAE - enca-
minham prestação de contas, relativa ao paga-
mento de pessoal contratado, do mês de novem-
bro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta do processo e tendoem vista o
parecer de fls. 700, aprova a prestação de conta s
determinando â Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins." Dire-
tor JOSÉ SALVADOR AVERSA. 10) Processo no.
44.699/67, pelo qual a firma COMERCIALCONS-
TRUTORA GUAZELLI PEDERNEIRAS LTDA.
solicita prorrogação de prazo contratual, refe-
rente ã construção do prédio do Ginásio da Aca-
demia Nacional do Departamento de Polícia Fe-
deral. DECISÃO: "A Diretoria, face â exposição
do relator, autoriza a assinatura de um instru-
mento contratual aditivo ao Contrato no. 139/67,
Processo no. 12.180, firmado com a COMERCI-
AL CONSTRUTORA GUAZELLI PEDERNEIRAS
LTDA.. para prorrogação do prazo de validade
até 02 de abril de 1968". 11) Processo no.
33.415/67, pelo qual a firma EMPRESA DE
TRANSPORTES CESARl LIMITADA solicita mo-
dificação da cláusula 2a. docontrato (preços), re-
ferente a transporte de AS FALTO. DECISÃO: "A
Diretoria, face 5 exposição do relator, mantém
sua decisão no. 56, proferida na 591a. sessão,
de 7-11-67." Diretor CLÓVIS FERREIRA DE
MORAIS. 12) Processo no. 39.189/67, pelo qual
ERNESTINA LOPES e OUTROS solicitam a re-
gularização do lote no. 20, Quadra QN-30, Setor
D, da Cidade Satélite de Taguatinga, DECISÃO:
"A Diretoria, considerando a inconveniência para
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a Novacap em arcar com o pagamento de indeni-
zação das benfeitorias existentes no terreno;
Considerando mais que o Sr. LONGINES LIN-
DERSKI não é compromissãrio comprador de ou-
tro terreno em Taguatinga, conforme se vê da in-
formação de fls. 55-verso, acolhe a segunda al-
ternativa apresentada pela Assessoria Jurídica
da Superintendência, autorizando a venda do lote
no. 20- Quadra QN-30, Setor D, da Cidade Satéli-
te de Taeuatinea. ao Sr. LONGINES LINDERSKI.
pelo preço e condições vigentes, ouvido o Egré-
gio Conselho de Administração". 13) Processo
no. 25.817/62, pelo qual a FUNDAÇÃO DO SER-
VIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL solicita
concessão de várias áreas em Taguatinga para
instalação de seus órgãos. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do relator, e considerando as
finalidades da Fundação e tudo mais que do pro-
cesso consta, encaminha-o ao Egrégio Conselho
de Administração, opinando pela doação das se-
guintes áreas â FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL: Área Especial
no. 04 - Setor G/Norte; Área Especial no.
02 - Setor B/Norte; Área Especial
no. 23 - Setor D/Sul; Área Especial no. 24 - Se-
tor D/Sul; Área para Serviço Social- Setor E/Sul.
14) Processo no. 26.623/63, pelo qual JOAQUIM
DE FARIA PEREIRA solicita a compra de um
lote no Setor Hoteleiro Sul. DECISÃO: " A Dire-
toria, face 3 exposição do relator e tendo em
vista o constante do processo, indefere a soli-
citação do Senhor JOAQUIM DE FARIA PEREI-
RA para a compra de um lote no Setor Hotelei-
ro Sul." 15) Processos nos. 17.395/62, 27.790/67
e 17.669/64, pelos quais CLAUDION RODRIGUES
DA CUNHA e MARIA CÂNDIDA REZENDE soli-
citam regularização de lote na Asa Norte. DE-
CISÃO: "A Diretoria, face â elíposição do rela-
tor, indefere os pedidos de CLAUDION RODRI-
GUES CUNHA e MARIA CÂNDIDA REZENDE,
acolhendo a providencia sugerida no parecer do
Sr. Assessor Jurídico da Superintendência, de-
terminando: a) cancelamento da autorização de
venda do lote no. 11, Bloco 03, Tipo EC-2A, Qua-
dra 707/708 - Norte í JOALHER1A PÉROLA, da
da em sua 543a. sessão, de 29-11-66; b) a Pro-
curadoria Jurídica, providencias visando a reto-
mada do aludido imóvel e sua incorporação no
património da Companhia". 16) Processo no.
45.712/67, pelo qual a CAIXA ECONÓMICA FE-
DERAL DE BRASÍLIA solicita compra das pro-
jeções nos. l, 4, 8 e 9 da Superquadra 202-Sul,
para pagamento ã vista, destinadas âconstrução
de residências para os funcionários do Minis-
tério da Marinha. DECISÃO: "A Diretoria, face
a exposição do relator, autoriza a venda à CAI-
XA ECONÓMICA FEDERAL DE BRASÍLIA, das
projeções nós. l, 4, 8 e 9 da Superquadra 202-
Sul, pelo preço e condições estipulados nas Re-
soluções 60 e 61/67 do Egrégio Conselho de Ad-
ministração." 17) Processo no. 34.110/67, pelo
qual JOÃO BARRETO LUNA solicita anuência
da Novacap 3 transferencia do arrendamento do
lote no. 06, do Núcleo Rural Vargem da Bênção
ao Sr. PEDRO QUIRINO DOS SANTOS. DECI-
SÃO: "A Diretoria, face'3 exposição do relator
e tendo em vista o que consta do processo, con-
cede anuência na transferencia do lote no. 06,
do Núcleo Rural Bargem da Benção, do Sr. JOÃO
BARRETO LUNA para o Sr. PEDRO QUIRINO
DOS SANTOS, ficando este obrigado a saldar o
débito porventura existente, cuja minuta de ces-
são de direitos deverá ser adaptada as normas
estabelecidas pela Resolução 44/66, do Egrégio
Conselho de Administração." 18) Processo no. .
26.998/65, pelo qual JOSÉ ALVARENGA, solici-
ta regularização de lote na Asa Norte, alegando
sua condição de mudancista do Núclo Bandeiran-
te. DECISÃO: "A Diretoria, face a exposição do
relator e tendo em vista o que dos autos consta,
autoriza a venda do lote no. 07, Bloc 09, Tipo EC-
2A, Quadra 705/6-Norte ao Sr.JOSEALVAREN-
GA, pelo preço e condições estipulados na Reso-
lução no. 42/65, do Egrégio Conselho de Adminis-
tração." 19) Processo no. 12.047/66, pelo qual o
Departamento Económico propõe cancelamento
da autorizaçãode venda delete aoSr.JOAO GOU-
LART COIMBRA, proferida na 506a. sessSo da
Diretoria. DECISÃO: "A Diretoria, face ã expo-
sição do relator, cancela a autorização dada ao
Sr. JOÃO GOULART COIMBRA, para a compra
do lote no. 05 (antigo no. 11), do Conjunto E,
Quadra 17, da Cidade Satélite de Sobradinho, rea-
vendo-se o mesmo ao património da Novacap."
20) Processo no. 16.347/66, pelo qual ABÍLIO
DA SILVA COELHO & CIA. LTDA. solicita regu-
larização de lotes na Asa Norte, alegando sua
condição de mudancista. DECISÃO: "A Diretoria
face 3 exposição do relator, autoriza a vendados
lotes nos. 01 e 03, Bloco03, Quadra 708/709, Ti-
po EC-04-Norte,âfirmaABfLIODASILVACOE-
LHO & CIA. LTDA., pelo preço e condições esti-
pulados na Resolução no. 42/65, do EgrégioCon-
selho de Administração." 21) Processo no.
42.270/62, pelo qual ARGYRA STILLIANOS DA-
MILAKOV solicita regularização de lote na Asa
Norte alegando sua condição de mudancista.
DECISÃO: "\ Diretoria, com o voto do relatore
tendo em vista o que nos autos consta, autoriza-
a venda do lote no. 03, Tipo EC-2A, Bloco 03,
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Quadra 707/708-Norte, á Senhora ARGYRA
STILLIANOS DAMILAKOV, pelo preço e condi-
çCes estipulados na Resolução no. 42/65, do
Egrégio Conselho de Administração." 22) PRO-
cesso no. 27.090/65, pelo qual ULISSES COSTA
DOURADO solicita regularização de lote na Asa
Norte, alegando sua condição de mudancista.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
e tendo em vista o que dos autos consta, autoriza
a venda do lote no. 07, BlocoOS.Tipo EC-2, Qua-
dra 703/704-Norte, ao Senhor ULISSES COSTA
DOURADO, pelo preçoe condições estipulados na
Resolução no. 42/65, doEgrégioConselhodeAd-
ministração." 23) Processo no. 42.191/62, refe-
rente â regularização de venda do lote no. 02,
Bloco 05, Tipo EC-01, da Quadra 707/708-Nor-
te, com a firma KONSTANTINOS P. KONSTAN-
TINIDIS, já autorizado pela Diretoria em sua
521a. sessão. DECISÃO: "A Diretoria, face â
exposição do relator, ratifica a autoriazação
dada em sua 521a. sessão, de 21-05,66, estabe-
lecendo, no entanto, um prazo de 30 (trinta) dias
para o interessado concretizar a compra e ven-
da." 24) Processo no. 39.561/66, referenteã re-
tificação e ratificação da decisão da Diretoria
proferida em sua 595á. sessão, qua autorizou a
venda de um lote no S.A.I.-Nordeste, para cons-
trução de Hospital ao Sr. JOSÉ MARIA DUARTE.
DECISÃO: "A Diretoria, face ã exposição do rela-
tor, re-ratifica a decisão proferida na sua 595a.
sessão, autorizando a venda do terrenoemnome

.da pessoa jurídica 'CASAS DE REPOUSO BRA-
SÍLIA", mantidas as demais condiçSes."25) Pro-
cesso no. 42.718/67, pelo qual MARIA JOSÉ DA
CONCEIÇÃO solicita regularização de lote na
Cidade Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do relator e considerando
que o lote em questão não está compromissado
com pessoa alguma; Considerando mais que
MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ê ocupante do ter-
reno há quase 05 anos, acolhe a conclusão do pa-
recer de fls. 59/60, do Sr. Assessor Jurfdicoda
Superintendência e autoriza -a vendadolote no. 05
da OR-22 da C idade Satélite de Taguatingaa MA-
RIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, pelo preço e condi-
ções vigentes." 26) Processo s/no. referente ao
LEVANTAMENTO DEVIA TU RA DA COMPANHIA
DECISÃO: "A Diretoria, face 3 exposição do re-
lator e considerando que com a venda dos VEÍ-
CULOS antieconomicos a NOVACAP poderá re-
duzir em muito tais despesas; RESOLVE: Io. -
Autorizar a venda, em hasta pública, dos veícu-
los da NOVACAP considerados antieconomicos;
2o.) - Recomendar ao Departamento de Admi-
nistração que proceda minucioso levantamento de
tais viaturas, para o fim previsto no item Io.."
27) Processo no. 43.769/67, referente ao EDITA L
para distribuição de casas em Sobradinho, de
propriedade de NOVACAP. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do relator, aprova o presente
EDITAL." 28) Processo no. 1.987/68, pelo qual
a CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS
DA NOVA CAPITAL - BENECAP - solicita li-
liberaçãoda importânica de NCr$ 37.000,00,.re-
lativa â a subvenção domesdedezembrode 1967
DECISÃO: "A Diretoria com o voto do relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando favoravelmente a libe-
ração da importância de NCr$ 37.000,00 (trinta
e sete mil cruzeiros novos), referente ao mês
de dezembro de 1967." Diretor NELSON OMEG-
NA. 29) Processo no. 38.681/67, referente a TO-
MADA DE PREÇOS no. 0026/67-CPC-l, para
aquisição de um sistema elétrico, destinado 3
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS DE
BRASÍLIA - NORTE (E.T.E.B.-NORTE). DECI-
SÃO: "A Diretoria, tendo em vista o ofício en-
caminhado pela firma COLLET & SONS S. A.
Engenharia, Comércio e Indústria -, solicitando
um acréscimo de 40% sobre os preços propos-
tos, alegando a modificação cambial; Conside-
rando que a firma SIEMENS DO BRASIL S.A.,
2a. colocada, mantém a oferta até 31 de janeiro
corrente; Considerando que os órgãos compe-
tentes do D.A.E. foram de parecer que se deve
dar preferencia à 2a. colocada; RESOLVE: Re-
tificar e ratificar a decisão exarada em sua
559a. sessão, no que se refere aos itens indica-
dos na alfnea 3, da exposição da CPC, fls. 235
autorizando a aquisição do material a firma
SIEMENS DO BRASIL S.A., no valor total de
NCr$ 73.750,00 (setenta e três mil, setecentos

. e cincoenta cruzeiros novos), ao invés da firma
COLLETT & SONS S.A. - Engenharia, Comér-
cio e Indústria." Diretor JOSÉ SALVADOR
AVERSA. 30) Processo no. 02.586/68, referente
3 substituição do Arquiteto JOÃO DA GAMA FIL-
GUEIRAS LIMA, pelos Senhores LUIZ MARÇAL

'FERREIRA NETO" e WALTER MAKHOHL, na
execução dos serviços referidos no Contrato
no. 232/67, DECISÃO: "A Diretoria, face a ex-
posição do relator e tendo em vista a solicita-
ção do Senhor Coordenador de Obras e Serviços
da Secretaria de Viação e Obras, autoriza a
contratar os serviços a que se referem o Con-
trato no. 232/67, com os Senhores LUIZ MAR-
ÇAL FERREIRA NETO e WALTER MAKHOHL,
em substituição ao Senhor JOÃO DA GAMA

-FILGUEIRAS LIMA." Diretor NELSON OMEGNA
31) Processo no. 45.729/67, pelo qual LDCIO
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GOM1DE LOURES e CARLOS MOLINA - DAE -
encaminham prestação de contas, referente a pa-
gamento de pensão alimentícia, do más de no-
vembro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de
acordo com o que consta noprocessòe tendo em
vista o parecer de fls. 19, aprova a prestação de
cortas, determinando a Contadoria Geral o for-
necimento aos responsáveis oelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os devi-
dos fins". 32o.) Processo no. 46.329/67, pelo
qual LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MO-
LINA - DAE - encaminham prestação de contas,
referente a pagamento de Espólio a ex-servi-
dor. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo e tendo em vista o
parecer de fls. 07, aprova a prestação de con-
tas, determinando à Contadoria Geral, o forne-
cimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os de-
vidos fins". 33o.) Processo no. 42.738/67, pelo
qual ALOYSIO VASCONCELOS e LEONCIO
RENATO ESQUIOGA - DTUI - encaminham
prestação de contas, referente a pagamento de
funcionário demitido, no mês de novembro de
1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo e tendo em vista o
parecer de fls. 05, aprova a prestação de con-
tas, determinando à Contadoria Geral o forne-
cimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os de-
vidos fins". 34o.) Processo no. 43.654/67, pelo
qual LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MO-
LINA - DAE - encaminham prestação de contas,
referente a pagamento de diárias, no mês de
novembro de 1967. DECISÃO; "A Diretoria,
de acordo com o que consta no processo e ten-
do em vista o parecer de fls. 06, aprova a
prestação de contas, determinando à Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento da competente quitação,
para os devidos fins". 35o.) Processo no.
44.503/67, pelo qual YUMIKO FUTUHASHI e
WANTIL GOMES DÊ NE - D.AD - encaminham
prestação de contas, referente ao mês de junho
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta no processo e tendo em vista
o parecer de fls. 17, aprova a prestação de
contas, determinando à Contadoria Geral o for-
necimento aos responsáveis pelo referido adi-
antamento, de competente quitação, para os
devidos fins". 36o.) Processo no. 44.694/67,
pelo qual ROMUALDO MENDES CARDOSO e
ROSA DE LIMA E SILVA - D.T. - encaminham
prestação de contas, referente a pagamento do
mês de dezembro de 1967. DECISÃO: "A Di-
retoria, de acordo com o que consta no pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 109,
aprova a prestação de contas, determinando à
Contadoria Geral o fornecimento aos responsá-
veis pelo referido adiantamento, da competen-
te quitação para os devidos fins". 37o.) Pro-
cesso no. 44.511/67, pelo qual LÚCIO GOMIDE
LOURES. e CARLOS MOLINA - DAE - encami-
nham prestação de contas, referente a paga-
mento de diárias. DECISÃO: "A Diretoria,
de acordo com o que consta no processo e tendo
em vista o parecer de fls. 07, aprova a pres-
tação de contas, determinando à Contadoria
Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento, da competente quitação
para os devidos fins". 38o.) Processo no.
39.889/67, pelo qual FRANCISCO LUIZ DE
BESSA LEITE e NAYNOR ALCEBIADES FER-
REIRA - P.J. - encaminham prestação de con-
tas relativa ao Depósito Judiciário em ação>
trabalhista movida por RAFAEL ARCANJO PE-
DREIRA. DECISÃO: "A Diretoria, de arordo
com o que consta no processo e tendo em vis-
ta o parecer de fls. 09, aprova a prestação de
contas, determinando à Contadoria Geral o for-
necimento aos responsáveis pelo referido adi-
antamento, da competente quitação, para os
devidos fins'1. 39o.) Processo no. 45.865/67,
pelo qual ALOYSIO VASCONCELOS e THOMAZ
DALTON - D.T.U.I. - encaminham prestação
de contas, referente a pagamento de folha su-
plementar, do mês de novembro de 1967. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de aco'rdo com o que
consta no processo e tendo em vista o pare-
cer de fls. 13, aprova a prestação de contas,
determinando à Contadoria Geral o forneci-
mento aos responsáveis pelo referido adianta-
mento, da competente quitação, para os devidos
fins". 40o.) Processo no. 43.882/67, pelo qual
LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA -
DAE - encaminham prestação de contas refe-
rente ao "PAGAMENTO DE RECIBOS DE QUI-
TAÇÃO". DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta do processo e tendo em vista
o parecer de fls. 14, aprova a prestação de
contas apresentada, determinando à Contadoria
Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins". 41o.) Processo no.
45.867/67, pelo qual ALOYSIO VASCONCELOS
e THOMAZ DALTON - DTUI - encaminham
prestação de contas referente a tôlha de paga-
mento Suplementar do mês de novembro de
1967. DECISÃO; "A Diretoria, de aco'rdo
com o que consta do processo e tendo em vista
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o parecer de fls. 11, aprova a prestação de con-
tas apresentada, determinando à Contador ia Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento da competente quitação,
para os devidos fins". 42o.) Processo no.
44.827/67, pelo qual JOSELINO SABINO DE
ARRUDA e ZILAH RODRIGUES DE LUÇA -
DDC - D.AD. - encaminham prestação de con-
tas, referente ao mês de dezembro de 1967.
DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 21, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
43o.) Processo no. 46.444/67, pelo qual THO-
MAZ DALTON e LEONCIO RENATO ESQUIO-
GA - DTUI - encaminham prestação de contas
da folha de pagamento do mês de dezembro de
1967. DECISÃO; "A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo e tendo em vista o
parecer de fls. 09, aprova a prestação de-contas
apresentada, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento da competente quitação, para os
devidos fins". 44o.) Processo no. 44.739/67,
pelo .i MARIA DO ROSÁRIO MARTINS e
HUGO MARTINS BORGES - AGEP - encami-
nham prestação de contas, referente a paga-
mentos nos meses de novembro e dezembro de
1967. DECISÃO; "A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo e tendo em vista o
parecer de fls. 21, aprova a prestação de contas,
determinando à Contadoria Geral o fornecimen-
to aos responsáveis pelo referido adiantamen-
to, da comoetente auitacão oara os devidos
fins". 45o.) Processo no. 45.007/67, pelo qual
LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA-
DAE - encaminham prestação de contas, refe-
rente a pagamento de pensão alimentícia, no
mês de setembro de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta no pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 17,
aprova a prestação de contas, determinando à
Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da competen-
te quitação, para os devidos fins". 46o.) Pro-
cesso no. 44.749/67, pelo qual ALOYSIO VAS-
CONCELOS e LEONCIO RENATO ESQUIOGA -
DTUI - encaminham prestação de contas refe-
rente a "FOLHA DE PAGAMENTO SUPLE-
MENTAR" do mês de dezembro de 1967. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que
consta do processo e tendo em vista o parecer
de fls. 06, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins". 47o.) Processo no. 43.651/67,
pelo qual LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS
MOLINA - DAE - encaminham prestação de
contas referente a "RECIBO DE QUITAÇÃO
SUPLEMENTAR". DECISÃO: "A Diretoria,
de acordo com o que consta do processo e tendo
em vista o parecer de fls. 23, aprova a pres-
tação de contas apresentada, determinando à
Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis da competente quitação, para os devidos
fins". 48o.) Processo no. 40.513/67, pelo qual
ALOYSIO VASCONCELOS e LEONCIO RENATO
ESQUIOGA - DTUI - encaminham prestação de
contas referente a "PAGAMENTO DE DEMIS-
SÃO A FUNCIONÁRIO CONTRATADO". DE-
CISÃO: • "A Diretoria, de acordo com o que
consta do processo e tendo em vista o parecer
de fls. 05, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis da competente
quitação, para os devidos fins". 49o.) Processo
no. 45.864/67, pelo qual ALOYSIO VASCONCE-
LOS e THOMAZ DALTON - DTUI - encaminham
prestação de contas referente a "FOLHA DE
PAGAMENTO SUPLEMENTAR A CONTRATA-
DOS" do mês de dezembro de 1967f|e tendo
em vista o parecer de fls. 14, aprova a pres-
tação de contas apresentada e determina à Con^
tadoria Geral o fornecimento aos responsáveis
pelo referido adiantamento da competente qui-
tação, para os devidos fins". 50o.) Processo
no. 45.076/é7, pelo qual LÚCIO GOMIDE LOU-
RES e CARLOS MOLINA - DAE - encaminham
prestação de contas, referente à liquidação
de salários a funcionários, do mês de outubro
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta do processo e tendo em vista
o parecer de fls. 19, aprova a prestação de
contas, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins". 51o.) Processo no. 43.516/67
pelo qual ALCIDES DE OLIVEIRA FLEURY
e JOSE DAVID DE LIMA - D.AD. -encaminham
prestação de contas, referente a pagamento
de despesas no mês de outubro de 1967. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 22, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral, o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
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52o.) Processo no. 44.510/67, pelo qual LÚCIO
GOMIDE LOURES e CARLOS MOLESTA - DAE -
encaminham prestação de contas, referente a
"RECIBO DE QUITAÇÃO NÃO RECLAMADO".
DECISÃO: "A JJiretoria, de- acordo com o que
consta do processo e tendo em vista o parecer
de fls. 11, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento da competent» quitação, para os
devidos fins". 53o.) Processo no. 45.078/67,
pelo qual LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS
MOLINA - DAE - encaminham prestação de
contas referente ao "PAGAMENTO DE ESTA-
GIÁRIOS", do mês de outubro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que consta
do processo e tendo em vista o parecer de fls.
17, aprova a prestação de contas apresentada,
determinando à Contadoria Geral o forneci-
mento aos responsáveis pelo referido adianta-
mento da competente quitação, para os devidos
fins". 54o.) Processo no. 46.442/67, pelo qual
ALOYSIO VASCONCELOS e LEONCIO RENATO
ESQUIOGA - DTUI - encaminham prestação
de tontas, referente a pagamento de pessoal
contratado, do mês de dezembro de 1967. HE-
CISAO: "A Diretoria, de acordo como qur >
ta no processo e tendo em vista o parei 'e
fls. 290, aprova a prestação de contas,
minando à Contadoria Gerai o forneci, -ito
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
55o.) Processo no. 46.487/67, pelo qual í UN-
CIATA DE FREITAS e MARIA T'ONII PI-
RES - D.AD. - encaminham presta^-to. con-
tas, referente a pagamento do mês ^e setem-
bro de 1967. DECISÃO: "ADiretor. de acor-
do com o que consta no processo e tendo em
vista o parecer de fls. 35, aprova a prestação
de contas, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins . 56o.) Processo no. 44.431/67,
pelo qual CARLOS ANTÓNIO VIEIRA e FRAN-
CISCO RODRIGUES - D.AD. -encaminham pres-
tação de contas, referente a pagamentos nos
meses de novembro e dezembro de 1967. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 32, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
57o.) Processo no, 45.194/67, pelo qual MÁ-
RIO SÉRGIO BOA VENTURA DE SÁ' e ABÍLIO
JOSÉ NETO - D.EC. - encaminham a presta-
ção de contas, referente a pagamento de des-
pesas no mês de outubro de 1967. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta do
processo e tendo em vista o parecer de fls.
15, aprova a prestação de contas, determinando
à Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 58o.)
Processo no. 44.738/67, pelo qual FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE e NAYNOR ALCEBIA-
DES 7ERREIRA - P. J. - encaminham prestação
de contas, referente a pagamentos nos meses
de setembro, outubro e novembro de 1967. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista o parecer de fls.
45, aprova a prestação de contas, determinando
â Contadoria Geral o fornecimento, aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 59o.)
Processo no. 45.984/67, pelo qual GUIDO TAD-
DEI e LANDULFO DA SILVA CARVALHO -
DVO - encaminham prestação de contas, refe-
rente a pagamento de diárias de pessoal, no
período de 24 de setembro a 24 de dezembro de
1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo, e tendo em vista o
parecer de fls. 10, aprova a prestação de con-
tas, determinando à Contadoria Geral, o for-
necimento aos responsáveis pelo referido adi-
antamento, da competente quitação, para os
devidos fins". 60o.) Processo no. 46.732/67,
pelo qual CARLOS MOLINA e ARIDES SILVA
CAMPOS - DAE - encaminham a prestação de

. contas referente a pagamento de pensão alimen-
tícia, do mês de dezembro.de 1967. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls. 19,
aprova a prestação de contas, determinando a
Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 61o.)
Processo no. 46.560/67, pelo qual EDUARDO
PEREIRA CARTAXO e JOSÉ PIRES CHAVES
DE MACEDO - DFL - encaminham prestação
de contas, referente a pagamento de pensão
alimentícia, no mês de dezembro de 1967.
DECISÃO; "A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 15, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral, o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins!'
62o.) Processo no. 43.625/67, pelo qual GA- •
BRIEL DE OLIVEIRA AZEVEDO e APARICIO
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FERREIRA BASTOS - encaminham prestação
de contas, referente à abertura de Carta de
Crédito. DECISÃO; "A Diretoria, de acordo
com o que consta no processo e tendo em vista
o parecer de fls. 08, aprova a prestação de con-
tas, determinando à Contadoria Geral, o for-
necimento aos responsáveis pelo referido adi-
antamento, da competente quitação, para os
devidos fins". 63o.) Processo no. 35.503/67,
pelo qual WELLINGTON ELIAS SERRA VIEI-
RA DE SOUZA e APARICIO FERREIRA BAS-
TOS encaminham prestação de contas, referen-
te â abertura de Carta de Crédito. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta no
pjrocesso e tendo em vista o parecer de fls.
06, aprova a prestação de contas, determinando
à Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os flevidos fins". 64o.)
Processo no. 46.733/67, pelo qual CARLOS
MOLINA e ARIDES SILVA CAMPOS - DAE -
encaminham prestação de contas, referente a
pagamento de folha suplementar do mês de
dezembro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria,
de acordo com o que consta no processo e
tendo em vista o parecer ^ de fls. 19, aprova a
prestação de contas, determinando à Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis
pelo referido adiantamento, da competente quir
tacão, para os devidos fins". 65o.) Processo
no. 46.445/67, pelo qual ALOYSIO VASCON-
CELOS e LEONCIO RENATO ESQUIOGA -
DTUI - encaminham prestação de contas, re-
ferente a pagamento de Pensão Alimentícia,
do mês de novembro de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta no pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 20,
aprova a prestação de contas, determinando â
Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 66o.)
Processo no. 44.748/67, pelo qual ALOYSIO
VASCONCELOS e LEONCIO RENATO ESQUIO-
GA - DTUI - encaminham prestação de contas,
referente a pagamento de pessoal regido pela
CLT, no mês de novembro de 1967. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls.
59, aprova a prestação de contas, determinando
à Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 67o.)
Processo no. 39.890/67, pelo qual FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE e NAYNOR ALCEBIA-
DES FERREIRA - PJ - encaminham prestação
de contas, referente ao Depósito Judiciário em
açOes movidas por AULUS PLAUTUS DE SOU-
ZA e NORMA FERNANDES DA SILVA. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista o parecer de
fls. 05, aprova a prestação de contas, determi-
nando à Contadoria Geral o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins".
68ò.) Processo no. 45.866/67 pelo qual ALO-
YSIO VASCONCELOS e LEONCIO RENATO
ESQUIOGA encaminham prestação de contas,
referente a pagamento de servidor demitido,
do mês de dezembro de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls. 06,
aprova a prestação de contas, determinando á
Contadoria Geral ó fornecimento aos responsá-
veis pelo referido adiantamento, da cõmpeten-,
te quitação, para os devidos fins". 69o.) Pro-
cesso no. 44.604/67, pelo qual EDUARDO PE-
REIRA CARTAXO e JOSÉ PIRES CHAVES DE
MACEDO - DFL - encaminham prestação de
contas, referente a pagamento de pensão ali-
mentícia, do mês de novembro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista o parecer de
fls. 15, aprova a prestação de contas e deter-
mina à Contadoria o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação para os devidos fins". 70o.)
Processo no. 39.886/67, pelo qual FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE e NAYNOR ALCEBIA-
DES FERREIRA - P.J. - encaminham presta-
ção de contas, relativa ao Depósito Judicial
em ação • trabalhista, movida por CAETANO
JOSÉ DA SILVA. DECISÃO: "A Diretoria, de
acó"rdo com o que consta no processo e tendo
em vista o pareéer de fls. 07, aprova a presta-
ção de contas, determinando à Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins". 71o.) Processo no.
,39.885/67, pelo qual FRANCISCO LUIZ DE
BESSA LEITE e NAYNOR ALCEBIADES FER-
REIRA -P. J.- encaminham prestação de contas,
relativa ao Depósito Judicial em ação traba-
lhista movida por ALMIR FARIA MUNIZ. DE-
CISÃO: "A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista o parecer de
fls. 05, aprova a prestação de contas, determi-
nando à Contadoria Geral, o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins".
72o.) Processo no. 44.892/67, pelo qual FRAN-
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CISCO LUIZ DE BESSA LEITE e NAYNOR
ALCEBIADES FERREIRA - P.J. - encami-
nham prestação de contas referente a paga-
mentos no mês de dezembro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista o parecer de
fls. 86, aprova a prestação de contas, determi-
nando à Contadoria Geral, o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins".
73o.) Processo no. 43.872/67, pelo qual RO-
MUALDO MENDES CARDOSO e ROSA DE LIMA
E SILVA - D.T. - encaminham prestação de
contas referente a pagamento no mês de no-
vembro de 1967. DECISÃO; "A Diretoria:
de acordo com o que consta no processo e tendo
em vista o parecer de fls. 87, aprova a pres-
tação de contas, determinando à Contadoria
Geral o fornecimento aos' responsáveis pelo
referido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins". 74o.) Processo no.
44.548/67, pelo qual HUMBERTO NILTON CA-
LONICO e MARIA DE LOURDES DIAS DAN-
TAS - U. Proc. de Dados - D.AD. - encami-
nham prestação de contas, referente a despe-
sas do mês de março de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta no pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 21,
aprova a prestação de contas, determinando à
Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 75o.)
Processo no. 44.689/67, pelo qual ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA e PAULO ROBERTO
PEREIRA - Div. Pessoal - D.AD. - encami-
nham prestação de contas, referente a paga-
mentos do mês de outubro de 1967. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls.
15, aprova a prestação de contas, determinando
â Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 76o.)
Processo no. 44.969/67, pelo qual DORIVAL
LOURENÇO DA CUNHA e JOSIAS CESALPINO
DE ALMEIDA AOMA - encaminham prestação
de contas referente aos meses de março e abril
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta no processo e tendo em vista -
o parecer de fls. 34, aprova a prestação de con-
tas determinando à Contadoria Geral o forne-
cimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os de-
vidos fins". 77o.) Processo no. 44.750/67,
pelo qual ALOYSIO VASCONCELOS e THOMAZ
DALTON - D.T.U.I. - encaminham prestação
de contas referente a "FOLHA DE PAGAMEN-
TO DE DEMISSÃO" do mês de dezembro de
1967. DECK AO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta do processo e tendo em vista o
parecer de fls. 06, aprova a prestação de contas
apresentada, determinando à Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins". 78o.) Processo no.
45.079/67, pelo qual LÚCIO GOMIDE LOURES
e CARLOS MOLINA - DAE - apresentam a
prestação de contas relativa ao pagamento
de funcionários demitidos no mês de novembro
de 1967. DECISÃO; "A Diretoria, com o voto .
do relator, de acordo com o aue consta do pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 16,
aprova a prestação de contas apresentada, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento
da competente quitação, para os devidos fins".
79o.) Processo no. 45.728/67, pelo qual CAR-
LOS MOLINA e ARIDES SILVA CAMPOS - DAE -
apresentam prestação de contas relativa ao pa-
gamento do espólio do ex-servidor do DAE,
Senhor Rosalvo Ferreira de Lima, em dezem-
bro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator, de acó"rdo com o que consta do
processo e tendo em vista o parecer de fls. 13,
aprova a prestação de contas apresentada, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento
da competente quitação, para os devidos fins".
80o.) Processo no. 45.075/67, pelo qual LÚCIO
GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA - DAE -
encaminham prestação de contas, referente a
pagamento de pensão alimentícia, no mês de
outubro de 1967. DECISÃO; "A Diretoria, de
acordo com o que consta no processo e tendo
em vista o parecer de fls. 17. aprova a presta-
ção de contas, determinando à Contadoria Geral
o fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins . 81o.) Processo no. 46.559/67,
pelo qual EDUARDO PEREIRA CARTAXO e
JOSÉ PIRES CHAVES DE MACEDO - DFL -
encaminham prestação de contas referente a
pagamento de funcionários lotados no DFL, no
mês de novembro de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta no pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 977,
aprova a prestação de contas, determinando a
Contadoria Geral o fornecimento aos responsá-

/veis pelo referido adiantamento da competente
quitação, para os devidos fins". 82o.) Proces-
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so no. 4b.HO/67, pelo qual ORLANDO GA-
GLIONONE e PEDRO FERREIRA NOBRE-D. T.
- encaminham prestação de contas, referente
aos meses de novembro e dezembro de 1967.
DECISÃO; "A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo, e tendo em vista o parecer
de fls. 461, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
83o.) Processo no. 44.747/67, pelo qual ALOY-
SIO VASCONCELOS e LEONCIO RENATO ES-
QUIOGA - DTUI - encaminham prestação de
contas, referente a pagamento de pessoal con-
tratado, do mês de novembro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que consta
do processo e tendo em vista o parecer de fls.
281, aprova a prestação de contas, determinan-
do a Contadoria Geral o fornecimento aos res-
ponsáveis pelo referido adiantamento, da com-
petente quitação, para os devidos fins". 84o.)
Processo no. 00.157/68, pelo qual CARLOS
MOLINA e ARIDES SILVA CAMPOS - DAE -
encaminham prestação de contas, referente a
pagamento de funcionários, no mês de dezembro
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo
com o que consta no processo e tendo em vista
o parecer de fls."751, aprova a prestação dee
contas, determinando à Contadoria Geral, o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins". Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual,
para constar, eu, HENRIQUE TEIXEIRA TAMM,
Secretário, lavrei a presente ata, que, lida e
aprovada, vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Diretores Presentes.

Rogério de Freitas Cunha
José Salvador Aversa
Clóvis Ferreira de Morais
Nelson Omegna.

ATA DA SEXCENTESIMA SEGUNDA REUNIÃO
DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos trinta dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e sessenta e oito, na sala de reuniões,
na sede da COMPANHIA URBANIZADO RA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a
602a. sessão da Diretoria, sob a Presidência do
Doutor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA e com
a presença.dos Senhores Diretores JOSÉ SAL-
VADOR AVERSA. NELSON OMEGNA E CLO-
VIS FERREIRA DE MORAIS. Lida e aprovada a
ata da sessão anterior foram apreciados os
seguintes processos em pauta e relatados pelo
Senhor Diretor CLÓVIS FERREIRA DE MO-
RAIS. Io.) Processo no. 40.449/65, pelo qual
ABDALA CARIM NABUT requer a compra do
lote no. T-5. do Setor de Diversões Sul. DECI-
SÃO: " A Diretoria, com o voto do relator, en-
caminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando favoravelmente à ven-
da da área restante de 3.550m2 , nas Entre-
Quadras 110/111-Sul. ao Senhor ABDALA CA -
RIM NABUT, pelo preço fixado na Resolução
no. 61/67 e as demais condições de venda fi-
xadas pela Resolução no. 60/67, com pacto de
retrovenda a ser fixado na respectiva escritu-
ra para todo o imóvel, com expressa renún-
cia dos termos do contrato de compromisso já
firmado entre as partes ." 2o.) Processo no.
24.027/67, pelo qual CALICANTO QUERIDO e
NARDO QUERIDO solicitam a aquisição de um
lote no Setor Hoteleiro Sul. DECISÃO: " A Di-
retoria , com voto do relator, tendo em vista
que os requerente não fizeram prova suficien-
te de capacidade financeira ou económica, bem
como por se tratar de pessoas físicas, o que
contraria o disposto no artigo 10, letra "a" da
Resolução 60/67, indefere o pedido dos srs.
CALICANTO QUERIDO e NARDO QUERIDO."
3o.) Processo no. 40.637/67, pelo qual .'RAN-
CISCO MARTINS FERREIRA compromissârio
comprador do lote no. 18, Bloco 01, Tipo EC-1,
Quadra 703/704, Setor SCLR-Norte requer a de-
volução do desconto de 75% sobre o preço do
referido lote DECISÃO: " A Diretoria, com o
voto do relator e considerando os termos do pa-
recer da Douta Procuradoria Jurfdica, autori-
za a devolução da importância correspondente
a 75% sobre o valor do lote no. 18, Bloco 01,
Tipo EC-1, Quadra 703/704 -SCLR-Norte, ad-
quirido pelo Senhor FRANCISCO MARTINS
FERREIRA, com as cautelas legais. "4o.) Pro-
cesso no. 41.434/67, pelo qual o COLÉGIO DOM
BOSCO solicita creditará INSPETORIA SÃO
JOÃO BOSCO entidade mantedora daquele esta-
belecimento de ensino, as seguintes importân-
cias NCr$4.990,50 - referente às bolsas de es-
tudo concedidas a filhos de funcionários da
Novacap, no ano de 1967; NCr$3.098,50 - a tftu-
lo de diferença do valor das anuidades, vez
que os preços constantes das autorizações são
do ano de 1966. DECISÃO: "A Diretoria, face"
à exposição do relator, RESOLVE: a) - indefe-
rir o pedido de pagamento da diferença cobra-
da pelo CQLEGIO DOM BOSCO (NCr$3.098,50)

Brasília, 20 de março de 1968
referente a 1967, bem como o reajustamento do
preço para 1968; b) Aprovar o pedido de crédi-
to da importância de NCr$4.990,50(Quatro mil,
novecentos e noventa cruzeiros novos e cinquen-
ta centavos), em favor da INSPETORIA SÃO
JOÃO BOSCO mantendo os preços vigen-
tes em 1966, para o corrente anoletivo; c) - au-
torizar a adoção do presente critério para todos
os casos idênticos, isto é. não se autorizar rea-
justamentos no valor das anuidades cobradas
pela Novacap, mantendo-se os preços de 1966."
5o.) Processo no. 39.645/66, pelo qual a AGEP
solicita autorização para distribuição de 178 ca-
sas, na Cidade Satélite do Gama, aos funcioná-
rios do Complexo Administrativo do Distrito
Federal. DECISÃO: "A Diretoria, faceôexposi-
são do relator e o que consta do processo, DE-
CIDE: a) - Autorizar a venda das unidades re-
sidenciais da NOVACAP, situadas na Cidade Sa-
télite do Gama aos seus legítimos ocupántes.
obedecendo as orientações do Governo Federal
e do Egrégio Conselho de Administração; b)-
Recomendar ao Departamento Económico a
efetuar completo levantamento das demais uni-
dades residenciais da NOVACAP, ainda não
vendidas bem como dos seus legítimos ocupan-
tes, objetivando a venda das mesmas." 6o.) Pro-
cessso no. 35.031/67, pelo qual EDMUNDO SO-
BRAL SILVA, AUGUSTO ANANIAS DE LIMA,
FRANCISCO CANINDÊ FERREIRA e MARIA
OCA DOS SANTOS CURVELO - através de soli-
citações individuais, pleiteam a aquisição do
lote no. 14, da Quadra 42, do Setor Leste, da Ci-
dade Satélite do Gama. DECISÃO: "ADiretoria,
pelo que consta dos autos e considerando os
termos do parecer da Assessoria Jurídica, au-
toriza a venda do lote no. 14, da Quadra 42, do
Setor Leste da Cidade Satélite do Gama, ao Sr.
EDMUNDO SOBRAL SILVA, pelo preço e con-
dições vigentes. " Diretor IOSF. SALVA -
DOR AVERSA. '7o.) Processo no. 44.314/67, re-
ferente ao convite no. 002/68 - CPC-2, de inte-
resse do DVO, para abertura de 30.000 covas no
Plano Piloto, DECISÃO: " A Diretoria, com o
voto do relator e de acordo com os careceres
do DVO e C PC, homologa o CONVITE no. 002/68
- CPC-2, autorizando a contratação da firma
URSA - ENGENHARIA ARQUITETURA, URBA-
NIZAÇÃO E SANEAMENTO LIMITADA, para
abertura de 30.000 covas em áreas do Plano
Piloto e Cidades Satélites de Brasília, D.F., pe-
lo preço global de NCr$22.500,00 (vinte e dois
mil, e quinhentos cruzeiros novos) e prazo de
120 dias. contados da expedição da respectiva
"Ordem de Serviço". 8o.) Processo no. 38678/67,
e 31.384 anexo, pelos quais a firma ITEMA
IRRIGAÇÃO TÉCNICA LTDA, solicita relevân-
cia das multas impostas pelo atraso na conclu-
são dos serviços. DECISÃO: " A Diretoria, fa-
ce à exposição do relator e tendo em vista o
parecer da Procuradoria Jurfdica de fls. 22 a
25, defere o solicitado pela firma ITEMA -
IRRIGAÇÃO TÉCNICA, MAQUINAS E MOTORES
LIMITADA-, relevando as multas impostas. 9o.'
- Processo no. 44.307/67, referente à TOM ADA
DE PREÇOS no. 005/68-CPC-2, para desenvol-
vimento do projeto da Escola Classe Sede (EC-
SQ-14) EM Brasília, D.F. DECISÃO: " A Di-
retoria, face à exposição do relator e o que
consta do processo, homologa a TOMADA DE
PREÇOS No. 005/68 -CPC-2,autorizandoacon-
tratar com a firma ESCRITÓRIO LAERCIO MA-
CEDO GONTIJO, SOCIEDADE CIVIL LIMITA-
DA, desenvolvimento do projetodaEscolaClas-
se Sede (ECSQ-14) em Brasília, D.F., pelo
preço global de NCr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros novos), para conclusão num prazo de 45
dias, contados da data de expedição da 'Ordem
de Serviço". 10o) Processo no. 45.398/67, refe-
rente a TOMADA DE PREÇOS No. 004/68-CPC
-2, para desenvolvimento de projeto de aparta-
mento para a Novtcap (APN-11), em Brasília,
D.F. DECISÃO: A Diretoria, face â exposicSo do
relator e tendo em vista o que consta no pró -
cesso, homologa a TOMADA DE PREÇOS no.
004/68-CPC-2, autorizando a contratar com a
firma ROCHA MIRANDA - DUBUGRAS & MEN-
DONÇA LIMITADA, a execução de todos os ser-
viços discriminados no"uápituíó V, do Edital
004/68, pelo preço total de NCr$ 23.080,00 (vinte
e três mil novecentos e oitenta cruzeiros novos),
para conclusão num prazo de 45 dias, a contar
da data de expedição da "Ordem de Serviço",
lio.) Processo no. 21.843/64, pelo qual a firma

(ENGENHARIA E COMÉRCIO B.B.L. LTDA.
Solicita pagamento de serviços executados, mo-
tivados pelo Contrato no. 178/63. DECISÃO: " A
Diretoria, face a exposição do relator e o que
consta do processo, aprova o pagamento soli-
citado pela firma ENGENHARIA E COMERCIO
B.B.L. LTDA.. nos termos propostos pela
Procuradoria Lurídica, às fls. 113/117". 12o.)
Processo no. 43.646/67, referente à TOMADA
DE PREÇOS1 no. 008/68-CPC-2, para execução
dos serviços de terraplenagem e encascalha-
mento nas ruas do Setor Residencial Indústria
e Abastecimento (SRIA). "A Diretoria, com o
voto do relator e tendo em vista os pareceres do
DVO e CPC, homologa a TOMADA DE PREÇOS
no. 008/68-CPC-2, autorizando a contratação
da firma EMPREENDIMENTOS GERAISDEEN-
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GENHARIA S/A. - EGSA, para execução dos
serviços de terraplenagem e encascalhamento
nas ruas do betor Residencial industrial e Abas-
tecimento (SRIA), pelo preço global de NCR$
579.000,00 (Quinhentos e setenta e nove mil cru-
zeiros novos) e prazo de 180 dias. para conclu-
são dos serviços, contados da expedição da
respectiva "Ordem de Serviço". 13o.) Proces-
so no. 02889/68, pelo qual a firma CONSTRU-
TORA TAPAJÓS LTDA solicita transferência de
local para execução dos serviços referidos no
Contrato no. 280/67. DECISÃO: " A Diretoria,
face à exposição do relator e o que consta do
processo, autoriza a assinatura de instrumen-
to contratual aditivo Contrato no. 280/67, assi-
nado com a firma CONSTRUTORA TAPAJÓS -
LIMITADA, para modificação do "objeto do
Contrato ", na forma proposta pelo Departamen-
to de Viação e Obras. 14o.) Processo no.
45.399/67, referente â TOMADA DE PREÇOS
no. 002/68-CPC-?, para execução de terraple-
nagem mecanizada no Plano Piloto e outros se-
tores do Dtetsito Federal. DECISÃO: " A Dire-
toria, face a exposição do relator e o que cons-
ta do processo, homologa a TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 002/68-CPC-2, e autoriza a contratar
com a firma ENGEMAC S/A. - Engenharia Má-
quinas e Construções, a execução dos serviços
em questão pelo acréscimo proposto de 159%
sobre a tabela de preços das alíneas "a" "b"
"c", "d" e "e" do ítem 4.1 do Capítulo I do'Edi-
tal no. 002/68, atribuindo-se «contrato o va-
lor de NCr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros
novos), de conformidade com o disposto noftem
14 do Capítulo VII do Edital. " 15o.) Processo no.
46.204/67, referente a TOM ADA DE P RE COS no.
006/68-CPC-2, para conservação da área ajar-
dinada do Trevo da Av. W-3 (canteiro Central
da W-3 - Eixo Rodoviário Sul). DECISÃO: :' A
Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em vista o disposto no processo, homologa a
TOMADA DE PREÇOS no. 006/68-CPC-2, au-
torizando a contratar com a f irmã REPRESEN-
TAÇÕES RAMOS LIMITADA, a conservação das
áreas ajardinadas do Trevo da Av. W-3- Can -
teiro Central - Eixo Rodoviário Sul - Trevo de
Triagem - entre as pistas do Eixo Rodoviário
Sul - Av. das Nações, pelo preço global mensal
proposto de NCr$ 4.893,86 (quatro mil, oitocen-
tos e noventa e três cruzeiros novos e oitenta e
seis centavos), sendo de 360 dias o prazo de
vigência, contados da data de expedição da res-
pectiva "Ordem de Serviço". Diretor NELSON
OMEGNA. 16o.) Processo no. 46.577/67, pelo
qual JOSE SEPULVEDA FERREIRA FILHO e
PETRHCIO GOMES 4OSTA - D.AD. - encami-
nham prestação de cbntas, referente a paga-
mentos dos meses de novembro dezembro de
1967. DECISÃO: " A Diretoria, de acordo com
o que consta no processo e tendo em vista o pa-
recer de fls. 127. aprova a prestação de contas,
determinando â Contadoria Geral o fornecimen-
to aos responsáveis pelo refer ido adiantamento da
competente quitação, para os devidos fins. 17o.)
Processo no. 44.879/67, pelo qual ANTÓNIO
DOLORES DE MATTOS e ANTÓNIO DE SOU-
ZA SOBRINHO - D.AD. - encaminham presta-
ção de contas referente a Depósito Judicial
DECISÃO: " A Diretoria, de acôrdp com o que
consta do processo e tendo em vista o parecer
de fls. 05, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geralofor-
necimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento da competente quitação, oara os de-
vidos fins. 18o.) Processo no. 44.737/67, pelo
qual FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE eNAY-
NOR ALCEBIADES FERRE IRA-P. J.- Encami-
nham prestação de contas referente ao pagamen-
to de funcionários dispensados. DECISÃO: 2a. di-
retoria, de acordo com o que consta do processo
e tendo em vista o parecer de fls. 5, aprova a
prestação de contas, determinando â Contadoria
Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento da competente quitação,
pra os devidos fins. 19o.) Processo no.
44.885/67, pelo qual ANTONIO LOURIVAL RA-
MOS DIAS e MIGUEL FLEXA, encaminham pres-
tação de contas relativas a despesas miúdas e
de pronto pagamento, efetuadas pelo Departa -
mento de Edificações nos meses de julho, agas-
to e setembro de 1967. DECISÃO: " A Direto -
ria, face a exposição do rel«wr e o parecer fa-
vorável de fls. 152, aprov.r prestação de con-
tas e determina â Contado» ^t Geral o forneci-
mento aos responsáveis pelo referido adianta-
mento, da competente quitação, para os devi-
dos fins. 20o.) Processo no. 45.538/67, pelo
qual ÁLVARO COSTA TEIXEIRA NOGUEIRA -
Escritório Regional de São Paulo - apresenta
prestação de contas referente ao pagamento de
Taxas e Desembaraces Alfandegários de Usina
Diesel. DECISÃO: A Diretoria, face à expo-
sição do relator e o parecer de fls. 57, apro-
va a prestação de contas, determinando à Con-
tadoria Geral o fornecimento aos responsáveis
pelo referido adiantamento, da competente qui-
tação, para os devidos fins. 21o.) Processo no.
45.533/67. pelo qual ÁLVARO COSTA TEIXEI-
RA NOGUEIRA e SYLVIO DE CAMPOS MAIA -
Escritório Regional de São Paulo -encaminham
prestação de contas, referente a pagamentos de
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despesas miúdas. DECISÃO: " A Diretoria, de
acordo com o que consta no processo e tendo
em vista o parecer de fls. 75. aprova a pres-
tação de contas, determinando à Contadoria
Geral, o fornecimento aos responsáveis pelo
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins. 22o.) Processo no. 37.638/67, re-
ferente â TOMADA DE PREÇOS No. 019/67
-CPC-1, para aquisição de materiais destina-
dos ao Departamento de Força e Luz. DECI-
SÃO: " A Diretoria, face â exposição do rela-
tor e o que consta do processo, homologa a
TOMADA DE PREÇOS no. 019/67-CPC-l. auto-
rizando a contratar com a firma S.A. TUBOS
BRASILIT, o fornecimento de material solici-
tado no P.A. no. 2.301/67, no valor total de NCr$
202.960,00 ( duzentos e sessenta e dois mil no-
vecentos e sessenta cruzeiros novos), já es-
tando incluídos todos os impostos, inclusive o
I.P.I. O imposto síbre Produtos Industrializados;
23o.) Processo no. 45.214/67, pelo qual ORDE-
NER GERMANO SPOSITO e MANOEL GUIMA-
RÃES DE MACEDO - Escritório Regional de
Belo Horizonte - apresentam prestação de con-
tas referente a pagamento de despesas miúdas
e de pronto pagamento, relativas aos meses de
setembro, outubro, novembro e dezembro de
1967. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do
relator e o parecer favorável de fls. 59, apro-
va a prestação de contas e determina â Conta-'
doria Geral o fornecimento aos responsáveis pe-
lo referido adiantamento, da competente quita-
çffo, para os devidos fins. B24o.) Processo no
44.306/67, pelo qual LINDOLFO PIRES BRAGA
e GILBERTO ROSSI - Contadoria Geral - enca-
minham prestação de contas, referente a paga-
mento do mês de julho de 1967. DECISÃO: " A
Diretoria, de acOrdo com o que consta no pro-
cesso e tendo emvista o .parecer de fls. 54.
aprova a prestação de contas, determinando 3
Contadoria Geral o fornecimento aos responsá-
veis pelo referido adiantamento da competente
quitação, para os devidos fins." 25o.) processo
no. 46.110/67, pelo qual MOACYR BERNARDES

7ERREIRA e WALTER MACHADO FIGUEIRE-
DO - Departamento de Finanças - encaminham
prestação de contas, referente aos meses de
agosto e setembro de 1967. DECISÃO: " A Dire-
toria, de acOrdo com o que consta no processo
e tendo em vista o parecer de fls. 48, aprova a
prestação de contas, determinando à Contadoria
Geral o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento, da competente quitação, pa-
ra os devidos fins." 26o.) Processo no. 42.182/
67, pelo qual ALCIDES DE OLIVEIRA FLEU-
RY e JOSE DAVID DE LIMA - D.AD. - apre-
sentam prestação de contas referente a paga -
mento de despesas miúdas e de pronto pagamen-
to, do mês de setembro de 1967. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do relator e o parecer
favorável de fls. 23, aprova a prestação de con-
tas, determinando 3 Contadoria Geral o forne-
cimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os devi-
dos fins. " 27o.) Processo no. 44.890/67, pelo
qual FERNANDO XAVIER BEZERRA e NA YNOR
ALCEBIADES FERREIRA - P.j. - encaminham
prestação de contas, referente ã liquidação de
salários de Deuzina Pereira de Azevedo Silva,
DECISÃO: " A Diretoria, face a exposição de
relator e o parecer de fls. 07, aprova a presta-
ção de contas e determina â Contadoria Geral,
o fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins. " 28o.) Processo no. 34.518/67, pe-
lo qual NILO PEREIRA NOGUEIRA solicita a
compra de um lote residencial no Núcleo Ban-
deirante, condicionando a entrega da área que
vem ocupando, naquele Núcleo, sem nenhum
Ónus para a Companhia. DECISÃO: "ADiretoria
ria, com o voto do relator e de acordo com o
parecer da Procuradoria Jurídica, autoriza a
venda de um lote na Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante, pelo preço vigente na época da
transação, nos termos da Resolução 24/61, con-
dicionando a' entrega da área que vem sen-
do ocupada pelo requerente, sem nenhum Ónus
para a NOVACAP." 29o.) Processo no. 432/67 -
3 volumes - pelo qual LDCIO GOMIDE LOURES
e ERNESTO CHALREO CORRÊA - DAE - en-
caminham prestação de contas, referente ao
mês de fevereiro de 1966. DECISÃO " A Direto-
ria, de acordo co; o que consta nó processo e
tendo em vista o pai-âcer de fls. 3.792, aprova
a prestação de contas, determinando S Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins. "30o.) Processo no.
44.621/67 3 volumes - oelo Qual CIRO MACHA-
DO DO ESPIRTO SANTO e JOSÉ PIRES CHA-
VES DE MACEDO - DFL - encaminhampresta-
ção de contas, referente ao mês de julho de
1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acOrdo com
o que consta no processo e tendo em vista o
parecer de fls. 2.594, aprova a prestação de
contas, determinando â Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referi-
do adiantamento, da competente quitação, para
os devidos fins. " Nada mais havendo a tratar,
o Senhor Presidente encerrou a sessão. da
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qual, para constar, eu, HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM, Secretário, lavrei a presente ata que,
lida e aprovada, vai por mim subscrita e as-
sinada pelos Senhores Diretores Presentes.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

JOSÉ SALVADOR AVERSA

CLOVIS FERREIRA DE MORAIS

NELSON OMEGNA.

ATA DA SEXCENTESIMA TERCEIRA REUNIÃO
DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos seis dias do mês de fevereiro de mil nove-
centos e sessenta e oito, na sala de reuniões, na
sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 603a.
sessão da Diretoria, sob a Presidência do Dou-
tor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA ecomapre-
sença dos Senhores Diretores JOSÉ SALVADOR
AVERSA, NELSON OMEGNA e CLOVIS FERREI-
RA DE MORAIS. Lida e aprovada a ata da sessão
anterior foram apreciados os seguintes proces-
sos em pauta e relatados pelo Senhor Diretor
CLOVIS FERREIRA DE MORAIS. Io.) Proces-
so no. 30.608/66, pelo qual a SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL -SHfê -
solicita seja regularizada a aquisição dos lotes
comerciais e residenciais das Quadras 01 e 02,
Setor Norte, da Cidade Satélite do Gama. DECI-
SÃO: "A Diretoria, face à exposição do relator e
o que do processo consta, autoi iza a venda das
áreas residenciais ao preço simbólico de NCr$
0,01 e das áreas comerciais ao preço de NCr$
3,20, sugerido pelo Escritório Imobiliário do Ga-
ma, à SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL, ouvido o Egrégio Conselho de
Administração." 2o.) Processo no. 00.420/68,pe-
lo qual a SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DE BRASÍLIA Ltda. solicita cessão do
lote PLL-03, situado na Superquadra 302-Norte,
para edificação de posto de gasolina, lavagem,
lubrificação e demais dependências de serviços.
DECISÃO: "A Diretoria, face à e^osição do re-
lator e considerando que a requerente ê forma-
da por capitais apenas da PDF e NOVACAP, en-
caminha o processo ao Egrégio Conselho de Ad-
ministração, propondo a venda direta do lote
PLL-03, situado na Superquadra 302-Norte, à
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASILIA LTDA., a preço simbólico bem redu-
zido, a fim de que possa integrar seu património
imobiliário, uma vez que o artigo 15o. da Reso-
lução 60/67, prevê a exclusão de regime de lici-
tação pública as vendas de terrenos a órgãos da
Administração Publica centralizada ou descen-
tralizada." Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.
3o.) Processo no. 41.816/67, referente à retifi-
cação do nome do proponente para execução do
projeto para ampliação do Io. Hospital Distrital
de Brasília, Arquiteto MILTON RAMOS, para
MR ARQUITETURA E ENGENHARIA LIMITA-
DA. DECISÃO; "A Diretoria, tendo em vista o
que do processo consta, encaminha-o ao Egrégio
Conselho de Administração, para retificação do
nome do proponente MILTON RAMOS, para MR
ARQUITETURA E ENGENHARIA LIMITADA, de
acordo com as propostas de fls. 2, 3 e 4, para
execução do projeto de ampliação do Io. Hospi-
tal Distrital de Brasilia." 4o.) Processo no.
4.472/68, referente ao Termo de aditamento de
Convénio com o DEPARTAMENTO DOS COR-
REIOS E TELÉGRAFOS, para a construção do
Edifício Sede das Centrais Telex e Telegráfica
do Departamento de Brasília. DECISÃO: "A Di-
retoria, face â exposição do relator, encaminha
o processo ao Egrégio Consejho de Administra-
ção, opinando favoravelmente à assinatura do
Termo de Aditamento, solicitado pelo DC T, na
forma da minuta elaborada pela Assessoria Ge-
ral de Estudos e Programação, anexa". 5o.) Pro-
cesso 826/68, relativo à TOMADA DE PREÇOS
no. 010/68-CPC-2, para pavimentação e even-
tual terraplenagem no Plano Piloto e adjacências.
DECISÃO: "A Diretoria, face à exposição do
relator, homologa a TOMADA DE PREÇOS no.
010/68-CPC-2, autorizando a contratar com a
firma CONSTRUTORA RABELLO S/A,a execução
de pavimentação e eventual terraplenagem
no Plano Pitôto e" adjacências, pelo acréscimo
único e global de 275% sobre os preços unitários
da Tabela de Preços do D.N.E.R., aprovada pelo
seu Conselho Executivo em 18-06-64, atribuin-
do-se ao contrato o valor de NCr$ 800.000,00
com 25% para mais ou para menos, de acordo
com o Edital, e prazo de 180 dias, contados da
expedição da Ia. Ordem de Serviço". 6o.) Pro-
cesso no. 827/68, referente à TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 009/68, para pavimentação no Plano Pi-
loto e Cidade Satélites. DECISÃO: "A Diretoria,
face à exposição do relator, homologa a TOMA-
DA DE PREÇOS no. 009/68-CPC-2, autorizando
a contratar com a firma vencedora COENGE
S/A-ENGENHARIA E CONSTRUÇOES,a execução
de pavimentação e eventual terraplenagem
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no Flano Pilfito, Cidades Satélites e adjacências,
pelo acréscimo proposto de 277% sóTsre os pre-
ços unitários da Tabela de Preços do D.N.E.R.,
aprovada em 18-06-64, dando ao contrato o valor
de NCr$ 800.000,00 e prazo de vigência de 180
dias, contados a partir da expedição da Ia. Or-
dem de Serviço, conforme o Edital". 7o.) Pro-
cesso no. 42.180/67, referente à TOMADA DE
PREÇOS no. 041/67-CPC-2, para construção da
Garagem do EMP-7 e muro de arrimo para a G-
EMP-6, de interesse do Departamento de Edifi-
cações. DECISÃO; "A Diretoria, face à exposi-
ção do relator e de acordo com o que conste, do
processo, homologa a TOMADA DE PREÇOS no.
041/67-CPC-2, autorizando a contratação da f ir-
ma COMPANHIA CONSTRUTORA PEDERNEI-
RAS S.A, para construção total de uma Garagem
para o Edifício no. 7 (EMP-7) pelo preço total
proposto de NCr$ 911.968,53 (novecentos e onze
mil, novecentos e sessenta, e oito cruzeiros no-
vos e cincoenta e três centavos); e de um muro
de arrimo para a Garagem do Edifício no. 6 (G-
EMP-6), por NCr$ 111.504,20 (cento e onze mil,
quinhentos e quatro cruzeiros novos e vinte cen-
tavos), num prazo de 300 a 210 dias respectiva-
mente, contados da data da expedição da "Ordem
de Serviço". 8o.) Processo no. 825/68, referen-
te â TOMADA DE PREÇOS no. 011/68-CPC-2,
para execução de terraplenagem mecanizada no
Plano Piloto e adjacências, solicitada pelo DVO.
DECISÃO: "A Diretoria, face à exposição do
relator e tendo em vista o que do processo cons-
ta, homologa a TOMADA DE PREÇOS no. 011/68-
CPC-2, autorizando a contratação da firma QUA -
CIL M.M.-QUADROS COMERCIO E INDUSTRIA
LIMITADA, para execução de terraplenagem me-
canizada no Plano Piloto e adjacências, pelo
acréscimo proposto de 165% sóTare os preços
constantes do item 4. l do Capítulo I do Edital,
atribuindo-se ao contrato o valor de NCr$...
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros novos), com
variação de 25% para mais ou para menos e
prazo de 180 dias, contados da expedição da Ia.
"Ordem de Serviço". "Diretor CLOVIS FERREI-
RA DE MORAIS. 9o.) Processo no. 34.648/67,pe-
lo qual a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FÍSICA DE
BRASÍLIA requer a compra do lote "A", da En-
trequadra 706/906 do SEP. DECISÃO; "A Dire-
toria, face à exposição do relator e tendo em vis-
ta as peças do processo, autor iza a venda de um
lote de 3.600 m2. no Setor de Edifícios Públi-
cos - Sul, à ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FÍSICA
DE BRASÍLIA, pelo preço e condiçOes vigentes^
cabendo â DOI/D.Ec. a designação da área".
10o.) Processo no. 03.453/66, pelo qual o GINÁ-
SIO BRASÍLIA - NÚCLEO BANDEIRANTE - so-
licita a concessão da Área Especial no. 2, do
Núcleo Bandeirante. DECISÃO; "ADiretoria, fa-
ce à exposição do relator e o que do pro-
cesso consta, autoriza a venda da Área Especial
no. 2, ao GINÁSIO BRASÍLIA - NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, pelo preço e condiçOes vigentes".
IloJProcesso no. 23.706/62,'pelo qual LOT
VIANA requer a compra da área no. 19 da QNE-
33 em Taguatinga, por haver adquirido por ces-
são de direito de Jesus Domingos dos Santos.DE-
CBAO; "A Diretoria, face à exposição do re-
lator e acolhendo uma das sugestões de Asses-
soria Jurídica e considerando ainda, não haver
interesse retomada dos lotes com a consequente
indenização das benfeitorias alf existentes, au-
toriza a venda do lote no. 19, da QNE-33, em
Taguatinga, a LOT VIANA, pelo preço e condi-
çOes vigentes." 12o.) Processo no. 31.455/64,
pelo qual a IGREJA EVANGÉLICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS solicita um lote no Setor de
Grandes Áreas Norte, onde possa edificar um
Templo, escola, casa pastoral e demais depen-
dências sociais. DECISÃO; "A Diretoria, de

i acordo com o voto do relator e com o que do pro-
cesso consta, autoriza a venda de um lote â
IGREJA IVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS,
pelo preço e condiçOes estipulados nas Resolu-
çOes 60 e 61/67, cabendo a indicação da área à
DÓI/DEC." 13o.) Processo no. 33.125/67, pelo
qual JORGE SALEM requer a compra de 6 (seis)
módulos no Setor Gráfico. DECBAO: "A Dire-
toria, face â exposição do relator e de acordo
com o que consta do processo, autoriza a venda
de 03 (três) módulos, medindo 10 m x 150 m ca-
da, no Setor Gráfico, à firma individual ARTES
GRÁFICAS REGINA, pelo preço e condiçOes vi-
gentes." 14o.) Processo 20.164/67, pelo qual
MARIA JOSÉ GURGEL PEREIRAsolicitaacom-
pra do lote no. 56, Conjunto "D", da Quadra 17,
da Cidade Satélite deSobradinho. "DECISÃO; "A
Diretoria, face à exposição do relator e tendo
em vista o que do; processo consta, autoriza a
venda do lote no. 56, Conjunto "D", da Quadra 17,
da Cidade Satélite de Sobradinho, â Senhora MA-
RIA JOSÉ GURGEL PEREIRA, pelo preço e con-
diçOes vigentes. " 15o.) Processo s/no., que se
refere i designação do Chefe da PROCURADO-
RIA JURÍDICA. DECBAO: "A Diretoria, homo-
loga o ato do Senhor Superintendente, que desi-
gnou, "ad referendum" deste Colegiado.o Pro-
«urador de la.,FERNANDO XÁ VER BEZERRA,
Chefe da Procuradoria Jurídica". Diretor NEL-
SON OMEGNA. 16o.) Processo no. 46.698/67,pe-
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Io qual EDUARDO PEREIRA CARTOXO e JOSÉ
PIRES CHAVES DE MACEDO encaminham pres-
taçfto de contas, relativa ao pagamento do pes-
soal contratado, referente ao m§s de dezembro
de 1967, do Departamento de Força e Luz. DE-
CISÃO: "A Diretoria, face à exposição do relator
e o parecer favorável de fls. 973, aprova a pres-
tação de contas, determinando à Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo refe-
rido adiantamento da competente quitação, pa-
ra os devidos fins'. 17o.) Processo no. 45.857/67,
pelo qual REUTER MIRANDA e MARLENE DE
FÁTIMA PORTO - SAES-encaminham prestação
de contas, referente a despesas diversas dos me-
ses- de novembro e dezembro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que consta
do processo e tendo em vista o parecer de fls.
152, aprova a prestação de contas apresentada,

determinando à Contadoria Geral o fornecimen-
to aos responsáveis pelo referido adiantamento,
da competente quitação, para os devidos fins".
18o.) Processo no. 46.330/67, pelo qual CARLOS
MOLINA e ARIDES SILVA CAMPOS - DAE - en-
caminham prestação de contas referente a paga-
mento de funcionários sob regimem CLT, do
mês de dezembro de 1967. DECISÃO: "A Dire-
toria, de acordo com o que consta do processo e
tendo em vista o parecer de fls. 22, aprova a
prestação de contas apresentada, determinando
à Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da competen-
te quitaçSo, para os devidos fins". 19o.) Proces-
so no. 46.690/67, pelo qual THOMAZ DALTON
e RICARDO DE SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO
- DTUI - encaminham prestação de contas re-
ferente a pagamento suplementar do mês de de-
zombro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de
acordo com o que consta do processo e tendo em
vista o parecer de fls. 06, aprova a prestação de
contas apresentada, determinando à Contadoria
Geral o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento, da competente quitação, pa-
ra os devidos fins". 20o.) Processo no.
46.446/67, pelo qual ALOYSIO VASCONCELOS e
LEONCIO RENATO ESQUIOGA - DTUI - enca-
minham prestação de contas referente à folha de
pagamento do mês de dezembro de 1967, do pes-
soal sob regimem CLT. DECISÃO: "A Diretoria,
de acordo com o que consta do processo e tendo
em vista o parecer de fls. 56, aprova a prestação
de contas apresentada, determinando à Conta-
doria Geral o fornecimento aos responsáveis pe-
lo referido adiantamento, da competente quita-
ção, para os devidos fins". 21o.) Processo no.
44.891/67, pelo qual FRANCISCO LUIZ DE BES-
SA LEITE e NA YNOR ALCEBIADES FERREIRA,
- P.J. - encaminham prestação de contas refe-
rente a pagamento de funcionário. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta do proces-
so e tendo em visa o parecer de fls. 05, aprova
a prestação de contas apresentada, determinan-
do à Contadoria Geral o fornecimento aos res-
ponsáveis pelo referido adiantamento da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 22o.) Pro-
cesso no. 43.285/67, pelo qual CIRO MACHADO
DO ESPIRITO SANTO e JOSÉ PIRES CHAVES
DE MACEDO, DFL, encaminham prestação de
contas referente a pagamento de pensão alimen-
tícia, do mês de outubro de 1967. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o que consta do proces-
so e tendo em vista o parecer de fls. 14, aprova
a prestação de contas apresentada, determinan-
do à Contadoria Geral o fornecimento aos res-
ponsáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos'f ins". 23o.) Pro-
cesso no. 44.886/67, pelo qual ANTONIO LOU-
RIVAL RAMOS DIAS e MIGUEL FLEXA - DE -
encaminham prestação de contas referente a
despesas diversas urgentes e de pronto paga-
mento, dos meses de novembro e dezembro de
1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com o
que consta do processo e tendo em vista o pa-
recer de fls. 82, aprova a prestação de contas
apresentada, determinando â Contadoria Geral o
fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins". 24o.) Processo no. 46.668/67, pe-
lo qual ROBERVAL ALCEBIADES FERREIRA -
T.P.R. - encaminha prestação de contas, relati-
va ao pagamento de pessoal que presta serviços
nos Palácios Presidenciais, referente ao mês de
dezembro de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, face
à exposição do relator e tendo em vista o pare-
cer favorável de fls. 07, aprova a prestação de
contas, determinando à Contadoria Geral ó for-
necimento ao responsável pelo referido adianta-
mento, da competente quitação, para os devidos
fins". 25o.)'Processo no. 44.889/67, pelo qual
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE eNAYNOR
ALCEBIADES FERREIRA - P.J. - encaminham
prestação de contas relativa ao pagamento de
salário da funcionária Maria N. do Nascimento;
Assunção, por conta de adiantamento que lhe foi
concedido pelo proc. no. 41.815/67. DECISÃO:
"A Diretoria, face à exposição do relator e tendo
em vista o parecer de fls. 07, aprova a presta-
ção de contas, determinando à Contadoria Geral,
o fornecimento aos responsáveis pelo refei
adiantamento da competente quitação, para .
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devidos fins". 26o.) Processo no. 41.735/67, pe-
lo uual ALOYSIO VASCONCELOS e RENATO ES-
QUIOGA - DTUI - encaminham prestação de
contas relativa ao pagamento de folha de demis-
são do Sr. Luiz Franco Matos. DECISÃO: "A Di-
retoria, face à exposição do relator e o parecer
favorável de fls. 06, aprova a prestação de con-
tas, determinando à Contadoria Geral o forneci-
mento aos responsáveis pelo referido adianta-
mento, da competente quitação, para os devidos
fins." 27o.) Processo no. 44.736/67, pelo qual
JOSÉ CARLOS BALEEIRO e NAYNOR A. FER-
REIRA - P.J. - encaminham prestação de contas
referente a demissão de funcionário. DECISÃO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta do
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processo e tendo em vista o parecer de fls. 06,
aprova a prestação de contas, determinando à
Contadoria Geral o fornecimento aos responsá-
veis pelo referido adiantamento da competente
quitação, para os devidos fins". 28o.) Processo
no. 44.743/67, pelo qual JULIO QUIRINO DA
COSTA - S.A.P/P.D.F. - encaminha prestação
de contas, referente a despesas efetuadas no mês
de dezembro de 1967. DECBAO: "A Diretoria,
de acordo com o que consta do processo e tendo
em vista o parecer de fls. 25, aprovaa prestação
de contas apresentada, determinando à Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento da competente quitação,
para os devidos fins". 29o.) Processo no.
46.669/67, pelo qual ROBERVAL ALCEBIADES
FERREIRA - TPR- encaminha prestação de con-
tas, referente à folha de pagamento de pessoal
que presta serviços aos Palácios Presidenciais,
relativa ao exercício de 1966. DECISÃO: "A .Di-
retoria, de acordo com o que consta do proces-
so e tendo em vista o parecer de fls. 04, aprova
a prestaçSo de contas apresentada, determinan-
do à Contadoria Geral o fornecimento aos res-
ponsáveis pelo referido adiantamento da compe-
tente quitação, para os devidos fins". 30o.) Pro-
cesso no. 46.687/67, pelo qual THOMAZ DAL-
TON e RICARDO SOUZA RIBEIRO NASCIMENTO
- DTUI - encaminham prestação de contas refe-
rente à folha suplementar do mês de dezembro
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta do processo e tendo em vista o pa-
recer de fls. 08, aprova a prestação de contas
apresenta - determinando à Contadoria Geral
o fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitaçSo, para os
devidos fins". 31o.) Processo no. 46.735/67, pe-
lo qual CARLOS MOLINA e ARIDES SILVA CAM-
POS - DAE - encaminham prestação de contas,
referente ao pagamento de funcionários contra-
tados, do mês de dezembro de 1967. DECBAO:
"A Diretoria, de acordo com o que consta do pro-
cesso e tendo em vista o parecer de fls. 738,
aprova a prestação de contas apresentada, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins". 32o.)
Processo no. 46.447/67, pelo qual ALOYSIO VAS-
CONCELOS e LEONCIO RENATO ESQUIOGA -
DTUI - encaminham prestação de contas, refe-
rente a folha de pagamento do mês de dezembro
de 1967. DECISÃO: "A Diretoria, de acordo com
o que consta do processo e tendo em vista, o
parecer de fls. 678, aprova a prestação de con-
tas apresentada, determinando à Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo refe-
rido adiantamento, da competente quitação, para
os devidos fins". 43o.) Processo no. 43.709/67,
pelo qual ORLANDO GAGLIONONE e PEDRO
FERREIRA NOBRE - encaminham prestação de
contas, referente a despesas miúdas e de pronto
pagamento, do mês de novembro de 1967. DECI-
SÃO: "A Diretoria, de acordo com o que consta
do processo e tendo em vista o parecer de fls.
430, aprova a prestação de contas apresentada,
determinando à Contadoria Geral, o fornecimen-
to aos responsáveis pelo referido adiantamento
da competente quitação, para os devidos fins'.
Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA. 34o.) Pro-
cesso no. 43.! 15/67, pelo qual a firma IRFASA
- SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMITADA, so-
licita reajustamento de preços referente ao Con-
trato no. 66/67. DECISÃO: "A Diretoria, face â
exposição do relator e tendo em vista o que do
processo consta, aprova o reajustamento solici-
tado pela firma IRFASA - SOCIEDADE CONS-
TRUTORA LIMITADA, referente ao Contrato no.
66/67, pela percentagem de 8,50257%, aplicável
ao valor do Contrato, totalizando a importância
de NCr$ 11.108,93, a ser faturado paralelamente
a cada fatura normal a ser apresentada". 35o.)
°rocesso no. 43.112/67, pelo qual-a f ir ma IRFA-
SA - SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMITADA,
solicita reajustamento de preços, referente ao
Contrato no. 121/67. DECISÃO: "A Diretoria.fa-
ce à exposição do relator e tendo em vista o
que do processo consta, aprova o reajustamento
de preços requerido pela firma IRFASA - SO-
CIEDADE CONSTRUTORA LIMITADA, referen-
te ao Contrato no. 12' /67, no valor de NCr$...
458.556,59, pela percentagem de 4,305%, deven-
do, o reajustamento solicitado, ser faturado pela
Firma, conferido e aprovado pelo órgão técnico
do D.E., obedecendo estritamente as Normas pa-

ra reajustamento de preços adotados pela Com-
panhia, através da Instrução de Serviço "N"NO-
VACAP 17/65." 36o.) Processo no. 12.600/62,
pelo qual CEZAR NAJAR FERNANDEZ solicita
pagamento das faturas referente aos serviços de
remoção de cascalho e incorporação de terra de
cultura do ajardinamento na Granja GM-5. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e tendo
em vista o que do processo consta, autoriza que
se proceda o pagamento da importância deNCr$
4.449,91, ao Senhor CEZAR NAJAR FERNAN-
DEZ, resultante de avaliação efetuada de acordo
com os preços vigentes â época da realização dos
serviços em questão, devendo o interessado dar
plena e geral quitação, a fim de que nada mais
tenha a reclamar à NOVACAP." Diretor CLO-
VIS FERREIRA DE MORAIS. 37o.) Processo no.
00.227/64, pelo qual LUIZ ANGELO DA SILVA,
'.OURIVAL RODRIGUES NUNES e IDALMO ES-
TE VAM DA SILVA - através de solicitações in-
dividuais, pleiteam a compra do lote no. 18, da

QNA-19, da Cidade Satélite de Taguatinga. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o parecer da Procuradoria Jurí-
dica, encaminha o processo à consideração do
Egrégio Conselho de Administração, opinando
pela venda do lote no. 18 - QNA-19 _ da Cidade
Satélite de Taguatinga, ao Senhor IDALMO ES-
TEVAM DA SILVA, pelo preço e condições vi-
gentes." 38o.) Processo no. 10.4] 1/67, pelo qual
"'ETRONIO CALMON ALVES CARDOSO solicita
a compra do lote no. 07, Setor BS- SH - Sul,pa-
ra construção de um restaurante. DECISÃO: "A
Diretoria, face à exposição do relator e tendo
em vista que o requerente não fez prova suficien-
te de capacidade financeira ou económica que o
habilite a realizar o empreendimento a que se
propõe, nos prazos fixados na Resolução no. -
6]/67, indefere o pedido formulado pelo Senhor
PETRONIO CALMON ALVES CARDOSO". 39o.)
Processo no. 41.606/67, pelo qual o Departamen-
to de Administração - Divisão do Pessoal -
envia o Cálculo do l 3o. salário DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com o voto do relator, aco-
lhe o parecer d^ Procuradoria Jurídica no sen-
tido de se incluir no cálculo do 13o. Salário",
devido aos empregados da Companhia, os valo-
res das gratificações ou Empregos em Comis-
são, excluindo-se, entretanto, as importâncias
pagas a título de gratificação de tempo integral
e dedicação exclusiva." 40o.) Processo no
01.783/68, pelo qual SEBASTIÃO NOVAIS
FRANCA solicita a concessão de uma residência

na Cidade Satélite do Gama. DECISÃO: "A Dire-
toria, face à exposição do relator e tendo em
vista que a casa de no. 78, da Quadra 30, da
Cidade Satélite do Gama acha-se vaga, autoriza
a distribuição da referida residência, ao Senhor
SEBASTIÃO NOVAIS FRANCA, mantidas as mes-
mas condições estipuladas para os demais mo-
radores do aludido conjunto". 41o.) Processo -
s/no., referente ao arrendamento das áreas des-
tinadas a postos de gasolina, no Plano Piloto -
(Asa Sul) - vencimento de contratos. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do relator, e Conside-
rando que os prazos e vigências dos contratos de
arrendamento dos postos de gasolina (PA e PLL)
situados no Plano Piloto (Asa Sul) expirar-se-ao
em dias do corrente ano e a partir deste mês;

•Considerando a absoluta conveniência de a NO-
VACAP incorporar ao seu património os bens
existentes nas áreas arrendadas, conforme lhe
asseguram os contratos de arrendamento; Con-
siderando a necessidade de regularização das
edificações com a inscrição das mesmas no
registro de imóveis; Considerando a necessida-
de de estimar o valor dos referidos imóveis com
base em laudo técnico de avaliação; Consideran-
do que as providências constantes dos conside-
rados acima devem preceder a qualquer decisão
da Companhia sobre a matéria no sentido de ven-
da ou mesmo locação: RESOLVE; ? - Não
prorrogar os contratos de arrendamento ora
em fase de vencimento; 2 - determinar sejam re-
vertidos ao Património da NOVACAP as "ben-
feitorias existentes nas áreas arrendadas sejam
úteis ou necessárias, Independentemente de qual-
quer pagamento ou indenização; 3 - determinar
sejam notificadas administrativamente as Com-
panhias arrendatárias dos termos desta decisão:
4 - determinar que o Departamento Económico
efetue, nas datas exatas do término dos contra-
tos, o levantamento das aludidas benfeitorias.de ~
preferência em presença de representante das
firmas arrendatárias e operadoras dos postos:
5 - revogar - as decisões anteriores, da Dire-
toria, sobre a matéria". Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão,
da qual, para constar, eu HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM, Secretário, lavrei a presente ata que, li-
da e aprovada, vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Diretores Presentes.

•.\OGERIO DE FREITAS CUNHA

CLOVIS FERREIRA DE MORAIS

NELSON OMEGNA

JOSÉ SALVADOR AVERSA.



DISTRITO FEDERAL
ATA DA SEXCENTES1MA QUARTA REUNIÃO
DA DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZA -
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos treze dias do mês de fevereiro de mil no-
vecentos e sessenta e oito, na sala de reuniões,
na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a
604a. sessão da Diretoria, sob a Presidência do
Doutor ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA e com
a presença dos Senhores Diretores JOSÉ SAL-
VADOR AVERSA, NELSON OMEGNA e CLOVIS
FERREIRA DE MORAIS. Lida e aprovada a ata
da sessão anterior foram apreciados os seguin-
tes processos em pauta e relatados pelo Senhor
Diretor CLOVIS FERREIRA DE MORAIS. Io.)
Processo 41.426/67, pelo qual o BANCO CEN -
TRAL DO BRASIL solicita formalização da
transferência definitiva do lote no. 28, do Setor
Bancário Norte, reservado em seu nome. DE-
CISÃO: " A Diretoria, face à exposição do ré -
lator, encaminha o processo ao Egrégio Conse-
lho de AdministraçSo, opinando favoravelmente '
â doação do lote no. 28, do Setor Bancário Nor-
te, ao BANCO CENTRAL DO BRASIL." 2o.)
Processo no. 32.839/67, pelo qual o MIN1STE -
RIO DAS MINAS E ENERGIA solicita doação da
área destinada â construção de creche, situada
entre as Quadras 709 e 710, do Setor Residen -
ciai da Asa Norte. DECISÃO: "ADiretoria.com
o voto do relator e acolhendo as sugestões do
Departamento EconOmico e da Coordenação de
Arquitetura e Urbanismo, opina pela reversão
ao Serviço do Património da União da área cons-
tante do desenho ACH-PR 10/1, para uso do MI-
NISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA, ouvindo-se
o EgrégioConselhodeAdministração."3o.) Pro-
cesso no. 45.207/67, pelo qual a FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL solicita
doação de cerca de uma tonelada de sucata de
alumínio, armazenada nos depósitos da NOVA-
CAP, no S.I.A. DECISÃO: " A Diretoria, com o
voto do relator e considerando a necessidade
constante da FUNDAÇÃO- HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL deste material, opina pe-
la venda da sucata de alumínio, a preço sim -
bélico, ouvido o Egrégio Conselho de Adminis-
tração." 4o.) Processo no. 2.810/61, pelo qual o
Departamento Económico propõe cancelamento
de doação de lote à SOCIEDADE BRASILEIRA
DE AUTORES, COMPOSITORES E ESCRITO -
RÉS DE MDSICA - SBACEM. DECISÃO: " A
Diretoria, tendo em vista a exposição do rela-
tor e o que consta do processo,, opina pelo can-
celamento da autorização de doação e retoma-
da ao patrimOnio da Companhia do lote T-3, do
Setor de Diversões Sul, ouvidos o Conselho de
Administração e Assembleia Geral da Novacap. "
5o.) Processo no. 15.279/67, pelo qual a CLÍ -
NICA PSIQUIÁTRICA DE BRASÍLIA S.A. - so-
licita permuta dos lotes no.s 7 e 8 do Setor
Hospitalar Local Norte, pelo no. 8 do Setor Hos-
pitalar Local bui. 1JECISAO: "A Diretoria, fa-
ce 3 exposição do relator e considerando que
os interessados possuem bens capazes de tran-
quilizar a Compannia, quanto â execução da
obra i que se propõe, autoriza a permuta solici-
tada pelo a CLINICA PSIQUIÁTRICA DE BRASI
LIA S.A., dos lotes no.s 7 e 8 do Setor Hospi-
talar Local Norte, cuja vanda foi autorizada pe-
la Diretoria em sua 597a. sessão pelo lote no.
8, do Setor Hospitalar Local Sul, pelo preço e
condições estipulados nas Resoluções 60 e 61,
do Egrégio Conselho de Administração," 6o.)
Processo no. 46.422/67,peloqual WILSON BOR-
GE LÍDIA ALVES TEIXEIRA, solicitam auto-
rização para permutar, entre si, os apartamen-
tos que residem à Superquadra 408, Bloco 21,
apartamentos 308 e 307, respectivamente. DE-
CISÃO: " A Diretoria, face â exposição do rela-
tor, autoriza a permuta solicitada por WILSON
BORGES e LÍDIA ALVES TEIXEIRA." 7o.)
Pocesso 29.728/65, pelo qual JOSÉ PAULA DE
OLIVEIRA SOBRINHO solicita regularização de
lote na Asa Norte, na qualidade de mudancista
do Núcleo Bandeirante. DECISÃO: " A Direto-
ria, face à exposição do relator, autoriza a ven-
da do lote no. 01, bloco 05, EC-2A, da Quadra
705/706, ao Senhor JOSÉ PAULA DE OLIVEIRA
SOBRINHO, pelo preço e condições estipulados
na Resolução no. 42/65." 8o.) Processo no.
13.338/67, referente a acidente com viatura da
NOVACAP, quando dirigida por FRANCISCO AS-
SIS MAGALHÃES. DECISÃO: MA Diretoria, face
â exposição do relator e tendo em vista o pare-
cer da Procuradoria Jurídica, determina a dis-
pensa do empregado da Companhia, Sr. FRAN-
CISCO ASSIS MAGALHÃES e o arquivamento do
processo." 9o.) Processo no. 24.165/67, pelo
qual o JNSTITUTO DE IDIOMAS YAZIGI requer
a compra do módulo C, localizado neentrequa-
dra 706/906-SEP-SUL. DECISÃO: "A Direto-
ria, face â exposição do relator e tendo em vis-
ta o que consta do processo, autoriza a venda do
módulo C, da quadra 706/906 do SEP/SUL, ao
INSTITUTO DE IDIOMAS ÉAZ1GI, pelo preço e
condições vigentes." 10o.) Processo no. 45.72-V
67, pelo qual VAN SEBASTIÃO DE CAS-
TRO BARBOSA, sócio gerente da firma PLAS-

Brasflia, 20 de março de 1968
TIPAN INDUSTRIA E COMERCIO solicita a corr
pra de 3 lotes no Setor Gráfico, para constru -
cão de uma fábrica de embalagens plásticas. DE-
CISÃO: " A Diretoria, face à exposição do rela-
tor, autoriza a venda de 2 módulos medin-
do 10 X 100., ã PLASTIPAN INDÚSTRIA E CO -
MERCIO. pelo preço e condições vigentes, ca-
bendo a designação dos mesmos à DOI/D.Ec.,
devendo a indústria no Setor Gráfico se cingir
exclusivamente ã fabricação de embalagens e
rótulos plásticos." lio.) Processo no. 5.461/68,
pelo qual o Departamento EconOmico propõe a
criação de um GRUPO DE TRABALHO e enca-
minha anteprojeto de organização do Projeto
Mutirão. DECISÃO: "A Diretoria, com o votodo
relator, aprova a criação do GRUPO DE TRA-
BALHO HABITACIONAL - MUTIRÃO - com as
emendas do relator, devendo a regulamentação
de suas Coordenações ser submetida à conside-
ração da Diretoria dentro de 6Í(sessenta)dias,
contados da data da Instrução de Serviço que
o instituir." Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.
12o.) Processo no. 5.036/68, referente ao Ter-
mo de Convénio a ser celebrado com a JUSTI-
ÇA DO DISTRITO FEDERAL-JUIZADO DE ME.,
NORES, para construção do Edifício sede da -
quele Juizado. DECISÃO: " A Diretoria, face â
exposição do relator, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administrarão, opinando
favoravelmente à assinatura de um Termo de
Convénio com a JUSTIÇA DO DISTRITO FE -
DERAL "JUIZADO DE MENORES", para cons-
trução do Edifício Sede daquele Juizado, no
valor de NCr$700.000,00 e prazo de 18 meses,
contados da data de sua publicarão no Diário Ofi-
ial da Uniâo."13o.) Processo no. 1.591*68, re-
ferente ao Termo aditivo ao Convénio assinado
com o ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMA -
DAS, para construção de prédios de apartamen-
tos. DECISÃO: " A Diretoria, face â exposição
do relator, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, opinando favorã -
velmente à assinatura do Termo Aditivo aoCon-
vênio celebrado com o EMFA em 08/05/64, na
forma da minuta elaborada pela AGEP, dando-
se ao aditivo o prazo de 18 meses, contados de
sua publicação no Diário Oficial da União.'14o.)
Processo no. 43.113/67, pelo qual a fir-
ma 1RFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMI-
TADA solicita reajustamento de preços referen-
te ao Contrato no. 102/67. DECISÃO: "A Direto-
ria, face a exposição do relator, aprova o rea-
justamento de preços solicitado pela fir-
ma IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA.
referente ao contrato no. 102/67, pela percenta-
gem encontrada pelo D.E. de 4.305%. O reajus-
tamento de preços em questão, deverá serfatu-
rado pela firma empreiteira, paralelamente â
cada fàtura normal apresentada, conferido e
aprovado pelo órgão técnico do D.E. obedecen-
do estritamente as Normas para reajustamento
adotadas péla Companhia, através da Instrução
de Serviço "N" no. NOVACAP 17/65." iSoJ)
Processo no. 1.472/68, referente a TOMADA DE
PREÇOS no. 002/68-CPC-l, para aquisição de
materiais, para o Departamento de Edificações.
DECISÃO: " A Diretoria, face à exposição do
relator, homologa a TOMADA DE PREÇOS no.
002/68-CPC-l, autorizando a contratar com as
firmas abaixo, na seguinte base: CIMPLA-CO-
MERCIAL E IMP. DO PLANALTO LTDA..NCr$
14.221,50; CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A -
MAQUINAS E FERRAMENTAS... NCr$l3.275,00;
CIR - REPRESENTAÇÕES E COM. MOVEIS ..
LTDA. NCr$1.770,00; TOTAL NCr$29.266,50
(vinte e nove mil, duzentos e sessenta e seis cru-
zeiros novos e cincoenta centavos) o forneci -
mento dos materiais solicitados, a serem en -
tregues em Brasília, no Almoxarifado do De -
parlamento de Edificações." 16o. ) Processo no.
44.315/67, referente ao CONVITE no. 15/67 -
CPC-2, para conservação de áreas ajardinadas
na Granja GM-5 - ANULAÇÃO. DECISÃO: " A
Diretoria, face à exposião do relator, anula a
licitação por CONVITE no. 15/67-CPC-2, homo-
logada em sua 600a. sessão, que autorizou con-
tratar com a firma URSA - ENGENHARIA, AR-
QUITETURA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
LIMITADA - a conservação das áreas ajardi -
das da Granja GM-5 - Aguas Claras, de acordo
com o Capítulo 10 da Carta Convite e solicitação
do D.V.O., as fls. 32." 17o.)Processo 45.877/67,
peloqual a firma RIBEIRO FRANCO S.A. .Enge-
nharia e Construções - solicita reajustamento
de preços referente ao contrato no. 304 e seu
ADITIVO 116/67. DECISÃO: "A Diretoria, face à
exposição do relator e tendo em vista as normas
para reajustamento de preços adotadas pe-
la Companhia, assim como os cálculos efetua -
dos pela Divisão Técnica do Departamento de
Edificações, aprova o reajustamento de preços
requerido pela firma RIBEIRO FRANCO S.A. -
Engenharia e Construções, referente ao contra-
to no. 304/66 e seu aditivo no. 116/67, pelo valor
de NCr$113.916,20 ( cento e treze mil, novecen-
tos e dezesseis cruzeiros novos e vente centa-
vos) 18o.)Processo no. 43.116/67, pelo qual a fir-
ma IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA
solicita reajustamento de preço, referente ao
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contrato no. 44/67. DECISÃO: " A Diretoria, fa-
ce à exposião do relator, aprova o reajustamen-
to de preços solicitado pela firma IRFASA SO-
CIEDADE CONSTRUTORA LIMITADA, referen-
te ao contrato no. 44/67, pela percentagem en-
contrada pelo D.E., de 4,305%. O reajustamen-
to de preços em questão, deverá ser faturado
pela firma empreiteira, paralelamente â cada
fàtura normal apresentada, conferido e aprova-
do pelo órgão técnico do Departamento de Edi-
ficações, obedecendo, estritamente as Normas
para Reajustamento adotadas pela Companhia,
através da Instrução de Serviço "N " NOVACAP
17/65."
19o.) Processo no. 14.225/&7. referente -aanula-
cão da Concorrência Publica no. 007/67-CPC-l.
DECISÃO: A Diretoria. concorda com o relató-
rio do Sr. Presidente das Comissões Perma -
nentes de Concorrência, determinando a anula-
ção da Concorrência Pública no. 007/67-CPC-l
e autorizaníô a liberação das cauções deposita-
tadas pelas firmas licitantes." Diretor NELSON
OMEGNA. -20o.) Processo no. 44.508/67, re-
ferente à TOMADA DE PREÇOS no. 001/68 -
CPC-1, para aquisição de materiais destinados
ao D.A.E. DECISÃO: " A Diretoria, faceàexpo-
sição do relator e tendo em vista o que consta
do processo, homologa a TOMADA DE PREÇOS
001/68-CPC-l, autorizando a contratar com a
firma S/A TUBOS BRASILIT, o fornecimento do
material solicitado pelo D.A.E. pelo preço glo-
bal de NCr$329.914,04 (trezentos e vinte nove
mil, novecentos e quatorze cruzeiros novos e
quatro centavos), para entrega num prazo de
45 dias, a contar da data da expedição da Nota
de Empenho respectiva." 21o.) Processo
no 46.098/07, pelo qual WALTER JOSE DE
CASTRO e LUIZ AUGUSTO DE BARROS SO-
BRINHO - Div. Ind./D.EC. - encaminham pres-
tação de contas, referente a pagamentos do mês
de novembro de 1967. DECISÃO: " A Diretoria,
de acordo com o que consta no processo e tendo
em vista o-parecer de fls. 66, aprova a pres-
tação de contas, determinando â Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos resoonsáveis pelo refe-
rido adiantamento, da compentente quitação, pá-'
a os devidos .f ins." 22o.) Processo no.
13.968/67 - 2 volumes, pelo qual LÚCIO GOMI-
DE LOURES e ERNESTO CHALREO CORRÊA -
DAE - encaminham prestação de contas, refe-
rente a pagamentos de despesas diversas, no
mês de janeiro de 1967. DECISÃO: " A Diretoria.
de acordo com o que consta no processo e tenda
em vista o parecer de fls. 1.586, aprova a pres-
tação de contas, determinando â Contadoria Ge-
ral o fornecimento aos responsáveis pelo refe-
rido adiantamento, da competente quitação, pa-
ra os devidos fins. 23o.) Processo no.
44.329/67 - 2 volumes, peloqual ALOYSIO VAS-
CONCELOS E LEONCIO RENATO ESQUIOGA-
DTUI - encaminham prestação de contas, refe-
rej*fe/a pag31fie«tQs^de diversas despesas, no
prègae" setembro de 1967.$DECISAO: "A Dire-

rofia, de acordo com o que consta no prvesso
e tendo em vista o parecer de fls. 1.613, aprova
e prestação de contas,.determinando à Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
eferido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins. 24o.) Processo 5.307/68,
referente ao Termo aditivo ao Convénio assina-
do com o MINISTÉRIO DA MARINHA -COMAN-
DO DO 7o. DISTRITO NAVAL. DECISÃO: " A
Diretoria, face à exposição do relator, encami-
nha o processo ao Egrégio Conselho de Admi-
nistação, opinando favoravelmente à assinatura
de um termo aditivo (Io.) ao Convénio celebradc
com o MINISTÉRIO DA MARINHA -Comando do
7o. Distrito Naval, no valor de NCr$5.000.000.
(estimativa) e prazo de três anos, contados a
partir da data de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União, conforme minuta anexa. "Diretor
JOSÉ SALVADOR AVERSA. 25o.) Processo no.
5.171/68, pelo qual a PDF/SVO -Coordenação de
Obras e Serviço - solicita seja consederada a
data de 13.12.67 com data inicial do contrato dos
Srs. Luiz Marcai Ferreira Neto e Walter Mak-
hohl, ao invés de 25.1.68. DECISÃO: " A Direto-
ria, face à exposião do relator e tendo em vis-
ta o constante do processo, atende o solicitado
pela Coordenação de Obras e Serviços, da Se-

cretaria de Viação e Obras /PDF, consideran-
do a data de 13.12.67 como data inicial do con-
tato dos Sr.s. Luiz Marcai Ferreira Neto e
Walter Makhohl, ao invés de 25.1.68, conforme
sua decisão exarada na sua 601a. sessão. de
25/01/68." Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS. 26o.) Processo no. 3.465/65, pelo
qual a CONGREGAÇÃO DO SAGRADO CORAÇÃO
DE MARIA solicita a prorrogação do prazo de
90 (noventa dias, para apresentação da planta
e infcio de construção definitiva. DECISÃO: "A
Diretoria, face à exposição do relator e consi-
derando o caráter filantrópico'e educativo da
obra desenvolvida pela CONGREGAÇÃO DO
SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA e consideran-
do ainda que em casos semelhantes foi autori-
zada a prorrogação solicitada, concede um pra-
zo de 90 (noventa) dias para que a CONGREGA-



DISTRITO FEDERAL
C AO DO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA apre-
sente a planta e inicie as obras definitivas do
seu estabelecimento religioso." 27o.) Processo
no. 40.596/67, peio qual ã EMPRESA TEATRAL
PEDUTI LIMITADA solicita a compra da pro-
jeção T-l, do SDS, para a instalação de um "ci-
nerama". DECISÃO: " A Diretoria, consideran-
do que a EMPRESA TEATRAL PEDUTI LIMÍ-
TADA preenche todas as condições exigidas pe-
la Companhia, autoriza a venda de um lote no
Setor de Diversõas Sul, pelo'preco e condições
vigentes, ficando a indicação do terreno a car-
go da D.O.I./D.E.c. " 28o.)Processo no. 02.294
67, pelo qual o ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO
GAMA/D.EC. encaminha relação de ocupantes
de lotes, cujas benfeitorias são de propriedade
da Novacap, propondo a venda dos mesmos aos
seus atuais ocupantes, DECISÃO: "A Diretoria'
face ã expoáição do relator e tendo em vista o
que do processo consta, opina no sentido da re-
ratificação da Diretoria, isto é- pelo autoriza-
ção de venda dos lotes e benfeitorias existentes
na Quadra 21-Leste, da Cidade Satélite do Ga-
ma, aos abaixo relacionados, pelo preço de NCr$
838,20 cada, em 36 prestações iguais, mensais
e consecutivas, a saber: SEBASTIÃO DE LUCE-
NA RUAS - lote 12; FLORIANO RIBEIRO RODRI-
GUES FILHO - lote 16; AGNELO D1ASCORREIA
- lote 18 RAIMUNDO RIBEIRO IZIDORO -
lote 20; OZAL RODRIGUES MONTEIRO - lote
22; RAIMUNDO MENDES RIBEIRO - lote 26;
FRANCISCO BENICIO DE MEDEIROS - lote 24;
PACIFICO ANTUNES DE OLIVEIRA - lote 28;
U O U R I V A L BATISTA SILVA - lote 30;
LUIZ GONZAGA CURADO DOMINGUES - lote
56; JOSÉ CARLOS R. FONTENELLE VIANA -
lote 58; MILTON DE O L I V E I R A CUNHA - lote
60; MARJA DA GLORIA M. PASSOS - lote 62:
ABÍLIO LEITE - lote 64; LUIZ VIRGÍLIO-lotes
92; RAIMUNDO FELIZ DA SILVA - lote 90; -
DANIEL JACINTO LIMA ~ lote96; ADENOR
PINTO DE MESQUITA - lote 98; JOSÉ ALVES
MARTINS - lote 93; AN.TONÍO CARLOS GAL-
LETTI - lote 95: WALTER PEIXOTO - lote 9^
Decide, ainda, encaminhar à consideração do
Egrégio Conselho de Administração, propondo
reconsideração do disposto no art. 4o. da Re-
solução no. 46/66, uma vez que se trata, em sua*
maioria, de servidores da P.D.F.eNOVACAP."
29o.) Processo no. 25.327 67 - 10 673/CC, pe-
lo qual o Departamento Económico / DÓI, con-
sulta sobre preço e condiçãòs dos lotes 40 e 41,
Quadra no. 314 - SCL - cuja venda foi auto-
rizada pêlo Conselho em sua 479a. sessão, aos
Srs. NARCISO ALVARENGA'PEREIRA e CEL-
SO DE ALBUQUERQUE. DECISÃO: A Dire-
toria, face à exposição do relator, acolhe o
parecer de fls . 141'147, e autoriza que o preço
de venda de cada um dos terrenos seja de
NCr$2.400,00, previsto na Resolução no. 29/64,
vigente â época da decisão do Egrégio Conselho
de Administração (,479a. sessão), sem benefício

- do desconto previsto na Resolução no. 24/61.
30oJ Processe no 666/64, pelo qual a IGREJA
EVANGÉLICA PLTENCOSTAL "BRASIL PARA
CRISTO " requer uma área para edificação de-
finit iva de seu templo e de uma escola primá-

' ria. DECISÃO: " A Diretoria, face â e~xposiçao
do relator e tendo em vista a declaração do
D.A.E. e ainda a sugestão do Departamento Eco-
nómico, .concede à IGREJA EVANGÉLICA PE-
TENCOSTAL "BRASIL PARA CRISTO", pror-
rogação mais 90 (noventa') dias, para iniciar a
construção definitiva na área especial no. 12,
do Setor C Norte, da Cidade Satélite de Tagua-
tinga". 31o.i Processo no. 27.829*67, pelo qual
a MADEI-RÈIRA VALE DO PARANA LTDA. soli,
cita a compra dos lotes no.s 4 e 5, Area no.
2, do Setor de Grandes Áreas, na Cidade Saté-

' lite de Sobradinho. DECISÃO: " A Diretoria, fa-
ce à exposição do relator, autoriza a venda dos
lotes no.s 4 e 5, Area no. 2, do Setor de Gran-
des Áreas na Cidade Satélite de Sobradinho, à
firma MADEIREIRA VALE DO PARANALTDA.,

• pelo preço e condições vigentes na Resolução
no. 62/68." 32o.) Processo no. 4.182/68, pelo
qual a EDITORA PRIMEIRO DE MAIO LTDA.
solicita a compra de uma área de4.000ou 4.500
m'2., no Setor de Indústrias Gráficas. DECISÃO:
" A Diretoria, face à exposição do relator e de
acordo com o que consta do processo, autori-
za a venda à EDITORA PRIMEIRO DE MAIO
LTDA.,da área solicitada de 4.000 m2., a ser.
indicada p«la DOI/P.Ec. no Setor de Indústrias
Gráficas, pelo prece ostipulado na Resolução
no. 60/67, condicionada a venda ã apresenta -
cão de certidões negativas de protestos de tí-
tulos dos gócios e à apresentação do contrato
social da Empresa devidamente registrado na
Junta Comercial do Distrito Federal. "
33o) Processo s/no. relativo ao EDITAL píira
distribuição de APARTAMENTOS de proprieda-
de da Companhia, situados na Superquadra 112-
Sul. DECISÃO: " A Diretoria, face à exposição
do relator, aprova a minuta do Edital anexo ao
processo, para distribuição dos apartamentos
situados na Superquadra 112-Sul." 34o.i Proces-
so no. 14.632/67, pelo qual GILBERTO BISPO
DOS SANTOS solicita a compra de um iote ré-
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sidencial na Cidade Satélite deSobradinho. DF-
CISAO: A Diretoria, face ã exposição do rela-
tor, autoriza a venda de um lote residencial, na
Cidade Satélite de Sobradinho, pelo pregoe con-
dições estabelecidos pelas Resoluções 60/67 e
62/68, ficando a indicação do terreno a cargo
do Departamento Económico." Nada mfiis ha -
vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
a sessão, da qual, para constar, eu, H F . N K I •
QUE T E I X E I R A TAMM, Secretário, lavrei a
presente ata, que, lida e aprovada, vai por mim
subscrita e assinada pelos Senhores Diretores
uresentes.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

NELSON OMEGNA.

JOSF. SALVADOR A V F K S A .

CLOVIS F E R R E I R A DF, MORAIS.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
?ITAL DO BRASIL.
ata da 304a. SESSÃO, realizada em 13/02/68

A Diretoria da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, reunida em sua 599a.
sessSo, sob a Presidência do Sr. Superinten-
de, Engo. ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA, e
com a presença dos Srs. Diretores JOSÉ SAL
VADOR AVERSA, CLOVIS FERREIRA DE MO
RAES e NELSON OMEGNA, tomou as seguin-
tes decisões:

BANCO CENTRAL DO BRASIL- soHcita forma-
lização da transferência definitiva doloteno.28,
do Setor Bancário Norte, reservado em seu no-
me.

A Diretoria, face 3 exposição do relator, enca-
minha o processo ao Egrégio Conselho de Ad-

, ministração, opinando favoravelmente 3 doaçío
do lote no. 28, do Setor Bancário Norte, ao
BANCO CENTRAL DO BRASIL.
Relator: Diretor CLOUS FERREIRA DE MO-
RAIS.

2 - Processo no. 32.839/6"

MINISTERIO DE MINAS E E N E R G I A -solicita
doação da área destinada 3 construção de creche,
situada entre asi quadras "09 e~10,doSetor Re-
sidencial da Asa Norte.

A Diretoria, com o voto do relator e acolhendo
as sugestões do Departamento Económico e da
CoordenaçSo de Arquitetura«£ Urbanismo, opina
pela reversão ao Serviço do Património da l niSo.
da área constante do desenho ACH-PR 10, l , pa-
ra uso do MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
ouvindo-se o Egrégio Conselho de Administra-
ção.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

3 - Processo no. 45.207/67

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL - solicita doação de cerca de uma tone-
lada de sucata de alumfnio, armazenada nos de-
pósitos da NOVACAP, no S.I.A.

A Diretoria, com o voto do relator e conside-
rando a necessidade constante da FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL deste
material, opina pela venda da sucata de alum£>
nio, a preço simbólico, ouvido o Egrégio Con-
selho de Administração.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DEMO-
RAIS.

4 - Processo no. 2.810/61

Departamento Económico - propõe cancela-
mento de doação de lote 3 SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE AUTORES, COMPOSITORES E ES-
CRITORES DE MtSICA - SBACEM.

A Diretoria, tendo em vista 3 exposição do re-
lator e o que consta do processo, opina pelo
cancelamento da autorização de doação e reto-
mada ao património da Companhia do lote T-3,
do Setor de Diversões Sul, ouvidos o Conselho
de Administração e Assembleia Geral da
Novacap.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA D E M O -
RAIS.

5 - Processo no. 15.279/67

CLTNICA PSIQUIÁTRICA DE BRASfLIA S.A. -
solicita permuta dos lotes nos. 7 e 8, do Setor
Hospitalar Local Norte, pelo no. SdoSetorHos-
nitalar Local Sul.
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A Diretoria, face ã exposição do relator e con-
siderando que o? interessados possuem bens ca-
pazes de tranquilizar a Companhiaquantoaexe-
cução da obra a que se propõe, autoriza a per-
muta solicitada pela CLÍNICA PSIQUIÁTRICA.
DE BRASfLIA S.A. dos lotes nos. " e b do Setor
Hospitalar Local Norte, cuja venda foi autori-
zada pela Diretoria em sua ol'7a. sessão, pelo
lote no. 8, do Setor Hospi ta lar Local Sul, pelo
preço de condições estipuladas nas Resoluções
60 e 61, do Egrégio Conselho de Administração.
Relator: Direto/CLOVIS F E R R E I R A DE MO-
RAIS.

No. 06 - Processo - 46.422/67

WILSON1 BORGES e LÍDIA ALVES T E I X E I R A -
solicitam autorização para permutar, entre si,
os apartamentos que residem A Superquadra 408,
Bloco ' l , apartamentos 308 e 30", respectiva-
mente.

A Diretoria, face a exposição do relator, autori-
za a permuta solicitada por WILSON Í J O R O F S E
LÍDIA ALVES T E I X E I R A .

Relator: Diretor Clovis Ferreira de Morais.
07 - Processo no. 29.72S/65
JOSÉ PAULA DE-6LU E I R A SOBRINHO - soli-
cita regularização de lote na Asa Norte, na qua-
lidade mudancista do Núcleo Bandeirante.

A Diretoria, face a exposição do relator, autori-
za a venda do lote no. 01, Bloco 05, EC-2A-, da
Quadra 705 '706. ao Senhor JOSF. P A U L A DE O L I -
V E I R A SOBRINHO, pelo preço e condições esti-
pulados na Resolução no. 4 > 65.

Relator: Diretor Clovis Ferreira de Morais.

No. 08 - Processo - 13.338 't7

Acidente com viatura da XOVACAP, quando di-
rigida por FRANCISCO ASSIS M A G A L H Ã E S .

f

A Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em vista o parecer da Procuradoria Jurfdica,de-
termina a dispensa do empregado da Companhia,
Sr. FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, e o arqui-
vamento do processo.

Relator: Diretor Clovis Ferreira de Morais.

No. 09 - Processo - 24.105/67

INSTITUTO DE I D I O M A S V A / I G I - r e q u e r a com-
pra do módulo C, localizado na entreqUadra ~0íi
906-SEP - Sul.

A Diretoria, fate â exposição do relator e tendo
em vista o que consta do processo', a u t o r i z a a -
venda do módulo C, da quadra "06 '^Oo do SEP
Sul, ao INSTITUTO DE IDIOMAS V A / I G I , pelo
pxeço e condições videntes.

Relator: Diretor Clovis Ferreira de M o r a i s .

No. 10 - Processo -'45."'23 '6"

I V A N SEBASTIÃO DE CASTRO BARBOSA, sócio
gerente da firma P L A S T I P A N I N p r s T R I A E CO-
MERCIO - solicita a compra de 3 lotes no Setor
Gráfico, para construção de uma fábrica deem-
balasens, plásticas.

A Diretoria, face a exposição do relator, auto-
riza a venda de 2 módulos medindo 10 x '0:1 m.,
à P L A S T I P A N I N D U S T R I A E COMERCIO, pelo
preço e condições \igentes,cabendo a designa-
ção dos mesmos a D.O.I. D.Ec.,devendo a indús-
tria no Setor Gráfico se cincir exclusivamente à
fabricação de embalagens e rótulos plásticos.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 11 - Processo - 5.461/68

Departamento Económico - propõe a criação de
um GRUPO DE TRABALHO e encaminha ante-
projeto de organização de Projeto Mutirão.

A Diretoria, com o voto do relator aprova a cria-
ção do GRUPO DE TRABALHO HABITACIONAL
- MUTIRÃO - comasemendasdo relator, de\en-
do a regulamentação de suas Coordenações ser
submetida 3 consideração da Diretoria dentro de
60 (sessenta) - dias, contados da data da Instru-
ção de Serviço, que o instituir.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No.12 - Processo - 5.036 'õ8

Termo de Convénio a ser celebrado com a ]l S-
TIÇA DO DISTRITO FEDERAL - Jl IZADo" DE
MENORES, para construção do Edifício sede da-
quele Juizado.
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A Diretoria, face ã exposição do relator, enca-
minha o processo ao Egrégio ConselhodeAdmi-
nistração, opinando favoravelmente 9 assinatura
de um Termo de Convénio com a JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL "JUIZADO DE MENORES",
para construção do Ediffcio Sede daquele Juiza-
do, no valor de NCr$ 700.000.00 e prazo de 18
meses, contados da data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Relator: Diretor José Salvador Aversa.

No. 13 - Processo - 1.591/68

Termo aditivo ao Convénio assinado com o ES-
TADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, paru
construção de prédios de apartamentos.

A Diretoria, face ã exposição do relator, enca-
minha o processo ao Egrégio Conselnode.\dmi-
nistraçSo, opinando favoravelmente à assinatura
do Tôrmo Aditivo ao Convénio celebrado com a
EMFA em 08-05-64, na forma da minuta elabo-
rada pela AGEP, dando-se ao aditivo o prazo de
18 meses, contado:? de sua publicação no Diário
Oficial da UniSo.
Relator: Diretor José Salvador Aversa.

No. 14 - Processo - 43.113/67

IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA. -
solicita reajustamento de preços referente ao
contrato no. 102/67.

A Diretoria, face à exposição do relator, aprova
o reajustamento de preços solicitado pela firma
IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA.,
referente ao contrato no. 102/67, pela percenta-
gem encontrada pelo D.E., de 4,305%.

O reajustamento de preços em questão, deverá
ser faturado pela firma empreiteira, paralela-
mente ã cada fatura normal apresentada, confe-
rido e aprovado pelo 6rg3o técnico doD.E., obe-
decendo estritamente as Normas para resjusta-
mento adotadas pela Companhia, através dalns-
truçSo de Serviço "N" no. NOVACAP 17/65.

Relator: Diretor José Salvador Aversa.

No. 15 - Processo - 1.472/68

TOMADA DE PREÇOS no. 002/68-CPC-l, para
aquisiçSo de materiais, para o Departamento de
Edificações.

A Diretoria, face â exposiÇSo do relator, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOSno. 002/68-CPC-l,
autorizando a contratar com as firmas abaixo,
na seguinte base:

CIMPLA - COMERCIAL E IMP. DO PLANALTO
LTDA. NCr$ 14.221,50

CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - MAQUINAS
E FERRAMENTAS. NCr$ 13.275,00

CIR-REPRESENTAÇOES E COM. MOVEIS LTDA
NCr$ 1.770,00 - Total - NCr$ 29.266,50, o for-
necimento dos materiais solicitados, a serem
entregues em Brasilia, no almoxarifàdo do De-
partamento deEdificações.

Relator: Diretor José Salvador Aversa.

16 Processo no. 44.316/67

CONVITE No. 15/67-CPC-2, para conservação
de áreas ajardinadas na Granja GM-5-ANULA-
ÇÃO.

A Diretoria, face a exposição do relator, anula
a licitação por CONVITE no. 15/67-CPC-2, ho-
mologada em sua 600a. sessão, que autorizou
contratar com a firma URSA ENGENHARIA, AR-
QUITETURA. URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
LIMITADA - a conservação das áreas ajardina-
das da Granja GM-5- Aguas Claras, de acordo
com o Capítulo 10 da Carta Convite e solicitação
do D.V.O., às fls. 32. Relator: Diretor José Sal-
vador Aversa.

17 Processo no. 45.877/67

RIBEIRO FRANCO S. A. - Engenharia e Cons-
truções - solicita reajustamento de preços refe-
rente ao contrato no. 304/66eseuaditivo 116/67.

A Diretoria, face a exposição do relator e tendo
em vista as normas para reajustamento de pre-
ços adotadas pela Companhia, assim como os cál-
culos efetuados pela Divisão Técnica do Departa-
mento de Edificações, aprova o reajustamento
de preços requerido pela firma RIBEIRO
FRANCO S. A. - Engenharia e Construções, re-

Brasflia, 20 de março de 1968
ferente ao contrato no. 304/66 e seu aditivo no.
116/67, pelo valor de NCr$ 113.916,20 (cento e
treze mil, novecentos e dezesseis cruzeiros no-
vos e vinte centavos). Relator: Diretor José Sal-
vadqr Aversa.

18 Processo no. 43.116/67

IRFASA Sociedade Construtora Ltda. - solicita
reajustamento de preços, referente ao contrato
no. 44/67.

A Diretoria, face à exposição do relator, aprova
o reajustamento de preços solicitado pela firma
IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMITA-
DA., referente ao contrato no. 44/67, pela per-
centagem encontrada pelo D.E;, de 4,305%.

O reajustamento de preços em questão, deverá
ser faturado pela firma empreiteira, paralela-
mente à cada íatura normal apresentada, confe-
rido e aprovado pelo órgão técnico do Departa-
mento de Edificações, obedecendo estritamente
as Normas para Reajustamento adotadas pela
Companhia, através da Instrução de Serviço "N"
no. NOVACAP 17/65. Relator: Diretor José Sal-
vador Aversa.

19 Processo no. 14.225/67

Anulação da Concorrência Pública no. 007/67-
CPC-1.

A Diretoria concorda com o relatório do Sr. Pre-
sidente das ComissOes Permanentes de Concor-
rência, determinando a anulação da Concorrên-
cia Pública no. 007/67-CPC-l e autorizando a
liberação das cauçOes depositadas pelas firma
licitantes. Relator: Diretor José Salvador Aver-
sa.

20 Processo no. 44.508/67

Tomada de Preços no. 001/67-CPC-l, para aqui-
sição de materiais, destinados ao D. A. E.

A Diretoria face à exposição do relator e tendo
em vista o que consta do processo, homologa a
Tomada de Preços 001/68-CPC-l,autorizandoa
contratar com a firma S/A TUBOS BRASILIT, o
fornecimento do material solicitado pelo D.A.E.,
pelo preço global de NCr$ 329.914,04 (trezentos
e vinte e nove mil, novecentos e quatorze cru-
zeiros novos e quatro centavos), para entregs
num prazo de 45 dias, a contar da data da expe-
dição da Nota de Empenho respectiva. Relator:
Diretor Nelson "Omegna.

21 - Processo no. 46.098/67

WALTER JOSE DE CASTRO e LUIZ AUGUSTO
DE BARROS SOBRINHO - Div. Ind./D.Ec. -
encaminham prestação de contas, referente a pa-
gamentos do mês de novembro de 1967.

A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls.
66, aprova a prestação de contas, determinando
a Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da compe-
tente quitação, para os devidos fins. Relator-
Diretor Nelson Omegna.

22 - Processo no. 13.968/67 - 2 volumes.

LÚCIO GOMIDE LOURES e ERNESTO CHAL-
REO CORRÊA - D.A.E. - encaminham presta-
ção de contas, referente a pagamentos de des-
pesas diversas, no mês de janeiro de J 967.

A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls.
1.586, aprova a prestação de contas, determi-
nando â Contadoria Geral o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento da
competente quitação, para os devidos fins. Re-
lator: Diretor Nelson Omegna.

23 - Processo no. 44.329/67 - 2 volumes.

ALOYSIO VASCONCELOS e LEONCIO RENATO
ESQUIOGA _ DTUI - encaminham prestação de
contas, referente a pagamentos de diversas
despesas, no mês de setembro de 1967.

A Dirtoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls.
1613, aprova a prestação de contas, determi-
nando à Contadoria Geral o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins. Re-
lator: Diretor Nelson Omegna.

24 - Processo no. 5.307/68
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Termo aditivo ao Convénio assinado com o
MINISTÉRIO DA MARINHA - COMANDO DO 7o
DISTRITO NAVAL.

A Diretoria, face ô exposição do relator, enca-
minha o processo ao Egrégio Conselho de Ad-

• ministração, opinando favoravelmente â as-
sinatura de um termo aditivo (Io.) ao Convénio
celebrado com o MINISTÉRIO DA MARINHA -
Comando do 7o. Distrito Naval, no valor 'de
NCr$5.000.000',00 (estimativa) e prazo de três
anos, contados a partir da data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União, conforme mi-
nuta anexa. Relator: Diretor José Salvador
Aversa.

25 - Processo no. 5.171/68

PDF/SVO - Coordenação de Obras e Serviços -
solicita seja considerada a data de 13,12.67 co-
mo data inicial do contrato dos Srs. Luiz Mar-
cai Ferreira Neto e Walter Makhohl, ao invés
de 25.1.68.

A Diretoria, face à exposição do relator e tende
em vista o constante do processo, atende o soli-
citado pela Coordenação de Obras e Serviços,
da Secretaria de Viação e Obras/PDF, consi-
derando a data de 13.12.67 como data inicial
do contrato dos Srs. '.UIZ MARÇAL FERREIRA
NETO e WALTER MAKHOHL, ao invés de
25.1.68, conforme sua decisão exarada na sua
60'a. sessão de 25.1.68. Relator: Diretor José
Salvador Aversa.
26 - Processo no. 03.465/65

CONGREGAÇÃO DO SAGRADO CORAÇÃO DE
MARIA - solicita prorrogação do prazo de 90
(noventa) dias, para apresentação da planta e
infcio de construção definitiva.

A Diretoria, face a exposição do relator e con-
siderando o caráter filantrópico e educativo da
obra desenvolvida pela CONGREGAÇÃO DO SA-
GRADO CORAÇÃO'DE MARIA e considerando
ainda que em casos semelhantes foi autorizada
a prorrogação solicitada, concede um prazo de
90 (noventa) dias para que a CONGREGAÇÃO
DO SEGRADO CORAÇÃO DE MARIA apresente
a planta e inicie as obras definitivas do seu es-
tabelecimento religioso.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

27 - Processo no. 40.596/67

EMPRESA TEATRAL PEDUTI LIMITADA-so-
licita a compra da projeção T-l, do SDS, para
a instalação de 'um "cinerama"

A Diretoria, considerando que a EMPRESA TEA-
TRAL PEDUTI LIMITADA, preenche tAdas as
condições exigidas pela Companhia, autoriza a
venda de um lote no Setor de Diversões Sul,
pelo preço e condições vigentes, ficando a indi-
cação do terreno a cargo da D.O.I./D.Ec.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

28 - Processo no. 02.294/67

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO GAMA/D. Ec.-
encaminha relação de ocupantes de lotes, cuja
benfeitorias são de propriedade da Novacap.pro-
pondo a venda dos mesmos aos seus atuais
ocupantes,

A Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em vista o que do processo consta, opina no
sentido da re-ratificação da Diretoria, isto é
pela autorização de venda dos lotes e benfeito-
rias existentes na Quadra 21-Leste, da Cidade
Satélite do Gama, aos abaixo relacionados,pelo
preço de NCr$ 838,20 cada, em 36 prestações
iguais, mensais e consecutivas, a saber:
Sebastião de Lucena Ruas, lote 12; Floriano Ri-
beiro Rodrigues Filho, lote 16; Agnelo Dias Cor-
reia, lote 18; Raimundo Ribeiro Izidoro, lote 20;
Ozal Rodrigues Monteiro, lote 22; Raimundo
Mendes Ribeiro, lote 26; Francisco Benfcio de
Medeiros, lote 24; Pacifico Antunes de Oliveira
lote 28; Lourival Batista Silva, lote 30; Luiz
Gonzaga Curado Domingues, lote 56; José Car-
los R. Fontenelle Viana, lote 58; Nilton de Oli-
veira Cunha, lote 60; Maria da Glória M. Pas-
sos, lote 62; Abílio Leite, lote 64; Raimundo Fe-
liz da Silva, lote 90; Luiz Virginio, lote 92;Da-
niel Jacinto Lima, lote 96; Adenor Pinto de Mes-
quita, lote 98; José Alves Martins, lote 93;An-
tônio Carlos Galletti, lote 95; Walter Peixoto,
lote 97.
Decide, ainda, encaminhar à consideração do
Egrégio Conselho de Administração, propondo
reconsideração do disposto no art. 4o. da Reso-
lução no. 46/66, uma vez que se trata, em sua
maioria, de servidores da P.D.F. e NOVACAP.
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Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

29 - Processo no. 25.327/67 - 10.673/CC

Departamento Econômico/DOI - consulta so-
bre preço e condições dos lotes 40 e 41,Quadra
3'4-SCL-Sul, cuja venda foi autorizada pelo
Conselho em sua 479a, sessão, aos Srs.NARCI-
SO ALVARENGA PEREIRA e CELSO DE AL-
BUQUERQUE.

A Diretoria, face à exposição do relator, aço lhe
o parecer de fls. 141/147 e autoriza que o pre-
ço de venda de cada um dos terrenos seja de
NCr$x2.400,00. previsto na Resolução no.29/64,
vigente a época da decisão do Egrégio Conse-
lho de Administração (479a. sessão), sem o be-
neficio do desconto previsto na Resolução no.
24/61.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

30 Processo no. 0666/64

IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL "BRA-
SIL PARA CRISTO" - requer uma área para
edificação definitiva de seu templo e de uma es-
cola primária.

A Diretoria, face à exposição do relator e tendo
em vista a declaração do D. A. E. e ainda a suges-
tão do Departamento Económico, concede à IGRE-
JA EVANGÉLICA PENTECOST AL "BRASIL PA-
RA CRISTO", prorrogação de mais 90 (noventa)
dias, para Iniciar a construção definitiva na área
especial no. 12 do Setor C Norte, da Cidade Saté-
lite de Taguatinga. Relator: Diretor Clôvis Fer-
reira de Morais.

31 Processo no. 27.829/67

MADEIREIRA VALE DO PARANA LTDA., - so-
licita a compra dos lotes no.s 4 e 5, Area no. 2
do Setor de Grandes Áreas, na Cidade Satélite
de Sobradinho.

A Diretoria, face à exposição do relator, autori-
za a vendados lotes no.s 4 e 5, Area no. 2, do Se-
tor de Grande Áreas, na Cidade Satélite de So-
bradinho, à firma MADEIREIRA VALE DO PA-
RANÁ LTDA., pelo preço e condições vigentes
na Resolução no. 62/68. Relator: Diretor Clôvis
Ferreira de Morais.

Brasília, 20 de março de 1968

32 no. 4.182/68

EDITORA PRIMEIRO DE MAIO LTDA. - solicita
a compra de uma área de 4.000 ou 4.500 m2 no
Setor de Indústrias Gráficas.

A Diretoria, face à exposição do relator e de
acordo com o que consta do processo, autoriza a
venda à EDITORA PRIMEIRO DE MAIO LTDA.,
da área solicitada de 4.000 m2., a ser indicada
pela DOI/D. Ec., no Setor de Indústrias Graf leas,
pelo preço estipulado na Resolução no. 60/67,
condicionada a venda à apresentação de certidões
negativas de protestos de títulos dos sócios e à
apresentação do contrato social da Empresa de-
vidamente registrado na Junta Comercial do Dis-
trito Federal. Relator: Diretor Clôvis Ferreira
de Morais.

33 Processo no.

EDITAL para distribuição de APARTAMENTOS
de propriedade da Companhia, situados na Su-
perquadra 112-Sul.

A Diretoria, face à exposição do relator, aprova
a minuta do Edital anexa ao processo, para dis-
tribuição dos APARTAMENTOS situados na Su-
perquadra 112-Sul. Relator: Diretor Clôvis Fer-
reira de Morais.

34 Processo no. 14.632/67

gilberto bispo dos santos, solicita a com'- [
pra de um lote residencial na Cidade Satélite ae
Sobradinho.

A Diretoria, face à exposição do relator, autori-
za a venda de um lote residencial na Cidade Sa-
télite de Sobradinho, pelo preço e condições es-
tabelecidos pelas Resoluções 60/67 e 62/68, fi-
cando a indicação do terreno a cargo do Depar-
mento Económico. Relator: Diretor Clôvis Fer-
reira de Morais.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
ata da 605a. SESSÃO, realizada em 21/02/68)8

A Diretoria da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, reunida em sua 601a. sessão,
sob a Presidência do Sr. Superintendente, Engo.
ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA e coma presen-
ça dos Srs. Diretores JOSÉ SALVADOR A VERSA,
CLOVIS FERREIRA DE MORAIS e NELSON
OMEGNA, tomou as seguintes <}ecis8es:

605a. sessão

01 Processo no. 00.034/68

ASSUNTO: JOSE JERONIMO RIBEIRO RIVERA
e LUIZ AUGUSTO DE BARROS SOBRINHO -
Div. Ind./D. Ec. - encaminham prestação de
contas, referente a despesas diversas e de pron-
to pagamento, no mês de outubro de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acOrdo com oque cons-
ta do processo e tendo em vista oparecer de fls.
224, aprova a prestação de contas apresentada,
determinando â Contadoria Geral o fornecimento,
aos responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins. Re-
lator: Diretor Nelson Omegna

02 Processo no. 118/68

ASSSUNTO: JOSE NORBERTO DA SILVA e JOSÉ
RUBENS GUIMARÃES LOPES - DVO - encami-
nham prestação de contas referente a pagamento
de pessoal Temporário e de Obras, no mês de
dezembro de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com o que cons-
ta no processo e tendo em vista oparecer de fls.
53, aprova a prestação de contas, determinando
â Contadoria Geral o fornecimento aos respon-
sáveis pelo referido adiantamento, da competen-
te quitação, para os devidos fins. Relator: Dire-
tor Nelson Omegna.

03 Processo no. 45.193/67

ASSUNTO: MARIO SERGIO BOAVENTURA DE
SÁ e ABÍLIO JOSÉ NETO - D. Ec. encaminham
prestação de contas, referente a despesas urgen-
tes e de pronto pagamento, do mês de setembro
de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com oque cons-
ta do processo e tendo em vista oparecer de fls.
312, aprova a prestação de contas apresentada,
determinando à Contadoria Geral, o fornecimen-
to aos responsáveis pelo referido adiantamento
da competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor Nelson Omegna.

04 Processo no. 44.150/67

ASSUNTO: JOSÉ PEDRO DE CAMARGO NETO e
NILSON FARIA - DVO - encaminham prestação
de contas, referente ao mês de dezembro de
1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 461, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando â Contadoria Geral o for-
necimento, aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os devidos
fins. Relator: Diretor Nelson Omegna.

05 Processo no. 46.797/67

ASSUNTO: WILSON DE PAULA CAIXETA e PE-
DRO PIERI - D.E. - encaminham prestação de
contas, referente ao pagamento de pessoal dis-
pensado, nos meses de outubro, novembro e de-
zembro de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 292, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando â Contadoria Geral ofor-
necimento aos responsáveis pelo referido adian-
tamento, da competente quitação, para os devi-
dos fins. Relator: Diretor Nelson Omegna.

06 - Processo no. 42 813/67

Assunto : LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS
MOLINA - DAE - encaminham prestação de
contas, referente ao pagamento de pessoal con-
tratado, do mês de outubro de 1967.

DECISÃO ; A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 695, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral, o
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fornecimento aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

07 - Processo no.45 625/67

ASSUNTO : HENRIQUE TEIXEIRA TAMM e
ADELINA RODRIGUES DA CUNHA PECHECO-
encaminham prestação de contas referente a
despesas miúdas e de pronto pagamento reali-
zadas pelo Gabinete da Superintendência, por
conta do adiantamento concedido pelo proces-
so no. 39.511/67.

\
DECISÃO : A Diretoria, face à exposição do
relator e tendo em vista o parecer de fls.77,apro-
va a prestação de contas, determianado à Conta-
doria Geral, o fornecimento aos responsáveis
pelo referido adiantamento, da competente qui-
tação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

08 - Processo no. 0.070/68

ASSUNTO : ORLANDO GALIONONE e ALCIDES
DE OLIVEIRA FLEURY - Divisão de Transpor-
tes - encaminham prestação de contas, referen-
te a pagamento de argila verde.

DECISÃO; A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 10, aprova a prestação de contas, deter-
minando a Contadoria Geral o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

09- Processo no. 0.156/68

ASSUNTO : MOACYRSOARES DE SOUZA e RAI-
MUNDO MAIA FILGUEIRAS - DVO- encami-
nham prestação de contas referente a pagamen-
to de pessoal Temporário e de Obras, do mês
de novembro de 1967.

DECISÃO : A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
da Procuradoria Jurídica, (fls. 65), aprova a
prestação de contas, determinando à Contado-
ria Geral o fornecimento aos responsáveis pelo
referido adiantamento, da competente quitação,
para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

10 - Processo no. 45 983/67

ASSUNTO : CARLINDO RIBEIRO DA CRUZ e
ROQUE SEBASTIÃO LAGE - DFL - encami -
nham prestação de contas, referente a Diárias
de Viagens e Liquidação de Salários, do perío-
do de agosto a dezembro de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 499, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral o for-
necimento, aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins.
Relator : Diretor NELSON OMEGNA

11 - Processo no. 45.962/67

ASSUNTO : JOSÉ JERONIMO RI VERA e WAL-
TER JOSE DE CASTRO - Divisão Industrial do
D.Ec. - encaminham prestação de contas, refe-
rente ao mês de setembro de 1967.

DECISÃO : A Diretoria, de acordo com o que
consta do processo e tendo em vista o parecer
de fls. 290, aprova a prestação de contas, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento.da
competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

12 - Processo no. 44.742/67

ASSUNTO : GERALDINO TITO RODRIGUES DA
CUNHA - SAP/PDF - encaminham prestação de
contas referente aos meses de novembroe de-'
zembro de 1967.

DECISÃO : A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de fls. 342, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando 9 Contadoria Geral o for-
necimento, aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA
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13 - Processo no. 44.744/67

ASSUNTO : GERALDINO TiTO RODRIGUES DA
CUNHA - SAP/PDF - encaminha prestação de
contas de RECEITA referente ao mês de no-
vembro de 1967.

DECISÃO: A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista o parecer
de f Is. 163, aprova a prestação de contas apre-
sentada, determinando à Contadoria Geral o for-
necimento, aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

14 - Processo no. 46.561/67

ASSUNTO : EDUARDO P E R E I R A CARTAXO e
JOSÉ PIRES CHAVES DE MACEDO - D.F.L. -
encaminham prestação de contas relativa a pa-
gamento de diárias de viagens e quitação finais
de salários.

DECISÃO : A Diretoria, com o voto do re'-tor e
de acordo 'com o que consta do process oa-
recer de fls. 89, aprova a prestação dt as,
determinando à Contadoria Geral oforr sn-
to aos responsáveis pelo referido adia, ,en-
to, da.competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

]5 - Processo no. 39.884/67

ASSUNTO: FRANCISCO LUIZ DE 2SSA LEI-
TE e NAYNOR ALCEETADES FERuEIA -Pro-
curadoria Jurfdica - encaminham prestação de
contas referente a despesa c/ depósito judicial.

DECISÃO : A Diretoria, de acordo com o que
consta no processo e tendo em vista,o parecer
de fls. 08, aprova a prestação de contas, deter-
minando a Contadoria Geral o fornecimento aos
responsáveis pelo referido adiantamento, da
competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA

/•
No. 16

PROCESSO no. 44.847/67
ASSUNTO: JOSÉ MARIA FREIRE e JADER
GOODSON FERREIRA. - DTUI - encaminham
GOODSON FERREIRA - DTUI - encaminham
prestação de contas referentes a despesas de
diárias de viagens realizadas pelo D.T.U.I. por
conta do adiantamento concedido através de
proc. 39.765/67.
DECISÃO:

A Diretoria, face à exposição do relator e ten-
do em vista o parecer de fls. 42, aprova a
prestação de contas, determinando à Contadoria
Geral, o fornecimento aos responsáveis pelo re-
ferido adiantamento, da competente quitação pa-
ra os devidos fins. Relator NELSON OMEGNA.

No. 17

PROCESSO No. 42.107/67

ASSUNTO: JAIR DA CUNHA GUEDES e RODOL-
FO NOGUEIRA - DVO - encaminham prestação
de contas, referente aos meses de outubro e
novembro de 1967.

DECISÃO;

A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de fls. 925,
aprova a prestação de contas apresentada, de-
terminando à Contadoria Geral o fornecimento
aos responsáveis pelo referido adiantamento
da competente quitação, para os devidos fins.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

No. 18

PROCESSO No. 40.482/67

ASSUNTO: WELDAS DIAS ALVES e UBIRAJA-
RA DE MIRANDA GOMES- DVO - encaminham
prestação de contas, referente aos meses de
agosto e setembro de 1967.

DECISÃO:

A Diretoria, de acordo com o que consta no
processo e tendo em vista o parecer de
fls. 1.027, aprova a prestação de contas apre -
sentada, determinando à Contadoria Geral o
fornecimento, aos responsáveis pelo referido
adiantamento, da competente quitação, para os
devidos fins. Relator: Diretor NELSON OMEG-
NA.

Brasília, 20 dê março de 1968

No. 19

Proc. 5.877/68.

ECISA ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
S.A. - solicita reajustamento de preços, refe-
rente ao Contrato no. 717/66.

DECISÃO:

A Diretoria, face à exposição do relator e ten-
do em vista o'relatorio e cálculos efetuados pe-
lo Departamento de Agua e Esgotos, aprova o
reajustamento de preços requerido pelo firma
ECISA - ENGENHARIA, COMERCIO E INDUS-
TRIA S.A., referente ao Contrato no. 717/66,
no valor de NCr$7.940,82, cientificando à fir -
ma empreiteira de que, nos reajustamentos fu-
turos referentes ao presente contrato, se for o
caso, ou em outros instrumentos contratuais,
deverá a mesma obedecer rigorosamente as
Normas para reajustamentos de preços adota-
dos pela Companhia, através da Instrução de
Serviço "N" no. NOVACAP 17/65. Relator:
Diretor NELSON OMEGNA.

No. 20

PROCESSO No. 40.332/67

ASSUNTO: Resultado da avaliação dos bens mó-
veis e imóveis do TRONCO DE MICROONDAS
Goiânia-Brasília-Rio de Janeiro, já em poder
da EM3RATEL.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do relator, submete o
assunto 3 consideração do Egrégio Conselho de
Administração, aceitando ela a avaliação de
NCr$7,409.012,52, conforme consta do processo.
Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

No. 21

Indicação do nome do Engo. HUGO MARTINS
BORGES, para a Chefia do GRUPO DE TRABA-
LHO HABITACIONAL - (GTH - MUTIRÃO).

A Diretoria, acolhendo a indicação do Senhor Su-
perintendente da Companhia, homologa a desig-
nação do ENGo. HUGO MARTINS BORGES, para
a Chefia doGRUPODETRABALHOHABITACIO-
NAL - (GTH - MUTIRÃO) - instituído pela Ins<-
truçSo de Serviço "N" No. NOVACAP 106/68, de
16.02.68.

No. 22 - Processo - 5.326/67

MAZILA GUEDES DE SOUZA - solicita a com-
pra de um lote residencial em Sobradinho.

A Diretoria, face à exposição do relator, auto-
riza a venda de um lote residencial na Cidade Sa-
télite de Sobradinho, â MAZILA GUEDES DE
SOUZA, pelo preço e condições vigentes nas Re-
soluções 60/67 e 62/68, cabendo a indicação do
local à DICS/D. Ec.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 23 - Processo - 19183/67

CASA DO CEARA EM BRASÍLIA - solicita a con-
cessão do módulo E, da Quadra 910, SGA-NO.

A Diretoria, com o voto do relator e consideran-
do que a requerente ainda não concluiu as edifi-
cações projetadas para o lote F, da Quadra 910
do Setor de Grandes Áreas - No, "não autoriza"
a venda de nova área a CASA DO CEARA EM
BRASILIA.^

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 24 - Processo - 3.445/66

Departamento Económico - propõe revogação de
decisão da Diretoria em sua 502a. sessão, que
autorizou a venda de um lote comercial, na Ci-
dade Satélite de Sobrsdinho, â TEREZINHA AL-
MEIDA DO NASCIMENTO.

A Diretoria, face â exposiçSo do relator e consi-
derando o desinteresse demonstradopelareque-
rente, revoga a decisão exarada em sua 502a.
sessão, que autorizou a TEREZINHA ALMEIDA
DO NASCIMENTO a adquirir o lote no. 01, Blo-
co 12, Quadra Central do Setor Comercial da
Cidade Satélite de Sobradinho.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira <l e Morais.

No. 25 - Processo - 1.005/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 004/68-
CPC-1, para aquisição de óleo lubrificante, gra-
xa e querozene, destinados ao Departamento de
Administração/Divisão do Material.

DECISÃO: A Diretoria, face ã exposição do re-
lator e considerando que a licitação foi proces-
sada de acOrdo com as normas da Companhia,
bem como as demais informações que constam
do processo, homologa a TOMADA DE PREÇOS
no. 004/68-CPC-l. autorizando a aquisição de
óleo lubrificante, graxa e querozene, as seguin-
tes firmas:

POSTO DE SERVIÇOS 'T1RADENTES" LIMITA-
DA - NCr$ 4.000,00

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA. NCr$ 32.025,00^"

BRALUCOM - BRAS. LUB. E COMBUSTÍVEIS
LTDA. NCr$ 31.601,70

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 26 - Processo - 7.299/67
•--

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRA-
RIA- solicita a compra por preço simbólico de
um lote na Asa Norte, onde a CAPIA possa cons-
truir um armazém para estocagem de mercado-
rias.

A Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em vista o que consta do processo e consideran-
do ainda o desinteresse demonstrado pelo INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRARIA,
determina o arquivamento do processo.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 27 - Drocesso - 20.028/65

Assunto: HEITOR NONATO DA SILVA - solicita
prorrogação de prazo para inicio de construção.

Decisão: A Diretoria, face à exposição do relator
e o que consta do processo, mantém sua decisão
da 565a. sessão, autorizando a retomada do lote,
face ao desinteresse de HEITOR NONATO DA
SILVA em construir definitivamente no local.

Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 28 - Processo - 31.565/67

CAMPANHA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR - solicita reversão dos lotes C e D da
Quadra 710/910, do SEP-Sul, ao invés do lote
no. 02, reservado em seu nome pela Diretoria,
em sua 589a. sessão.

A Diretoria, face â exposição do relator, encami-
nha o processo ao Egrégio Conselho de Admi-
nistração, opinando favoravelmente à reversão
ao S.P.U., dos lotes C e D, da Quadra 710/910
do SEP-Sul, para usodaCAMPANHANACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Ministério da
Educação e Cultura.

Relator Diretor Clóvis Ferreira de Morais.
No. 29 - Processo - 50.572/66

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTE-
RIORES - solicita que seja concedido um prazo
de 120 dias para iniciar a construção definitiva
inicio a construção definitiva na Superquadra 315

A Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em ifista a informação de fls. 29, concede ao MI-
NISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIO-
RES, o prazo de ] 20 (cento e vinte) dias, para dar
início a construção definitiva na Super-Quadra
315, de um bloco para apartamentos, cuja pro-
jeçao foi cedida àquele órgão governamental, em
decisão da Diretoria, exarada na 576a. sessão,
de 18.07.67.

Relator : Diretor Clóvis Ferreira de Morais,

No. 30 - Processo - 3 933/68

Departamento Econmnico - propõe a revogação
de autorização dada pela Diretoria, para venda
do lote 19, do cunjunto E, da Quadra 17, ao Sr.
ALONSO NOVAIS FERRO.

A Diretoria, face â exposição do relator e tendo
em vista o que consta do processo, revoga a au-
torização dada pela Diretoria em sua 55la. ses-
são, para venda do lote 19, do conjunto E, da
Quadra 17, da Cidade Satélite de Sobradinho, ao
Sr. ALONSO NOVAIS FERRO.
Relator: Diretor Clóvis Ferreira de Mora.is.
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31 - Processo no. 03.055/68

TOMADA DE PREÇOS No. 021/68 - CPC-2,pa-
ra desenvolvimento do projeto do Hospital São
Vicente de Paula4 Pronto Socorro -(HSVP)-em
Taguatinga.

A Diretoria, face à exposição do relator e aten-
dendo a solicitação da Coordenação de Arquite-
tura e Urbanismo /SVO, homologa a TOMADA
DE PREÇOS No. 021/68 - CPC-2, autorizan-
do a contratar com a firma HÉLIO FERREIRA
PINTO - ARQUITETO - pelo preço global de
NCr$ 6.000,00 ($eis mil cruzeiros novos), e pra-
zo de 45 (quarenta e cinco)dias, contados da ex-
pedição da "Ordem de Serviço", parao desenvol-
vimento do projeto do Hospital de São Vicente
de Paula, em Taguatinga- D.F., conforme espe-
cificado no Edital.
Relator : Dlretor JOSÉ SALVADOR A VERSA

32 - Processo no. 4.500/68

CIA. CONSTRUTORA PEDERNEIRAS S.A. -so-
licita reajustamento de preços referente ao Con-
trato no. 89/67.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista as Normas para reajustamento de preços
adotados pela Companhia, bem como os cálculos
efetuados pela Divisão Técnica do D.E., aprova
o reajustamento solicitado pela firma COMPA-
NHIA CONSTRUTORA PEDERNEIRAS S.A. no
valor de NCr$ 197.410.05, referente aos servi-
ços executados no segundo trimestre após o pe-
ríodo, de carência .do contrato no. 99/67, assi-
nado para a construção do prédio destinado à
ESTAÇÃO TELEFÓNICA CENTRO, no SCS,
em Brasília, Distrito Federal.
Relator : Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

S •

33 - Processo no. 3.680/68

CONSTRUTORA RABELLO S.A. -solicitapaga-
mento de eventual terraplenagem em contrato de
pavimentação.

A Diretoria, face à exposição do relator, auto-
riza que o pagamento dos serviços de eventual
terraplenagem, executados pela firma CONS-
TRUTORA RABELLO S.A. relativo ao contra-
to 275/67, seja feito da seguinte forma:

a) - pela aplicação da tabela da NOVACAP;
b) - para o cálculo do reajustamento se consi-
dere os seguintes índices:

- índice de julho de 64, mês da elaboração da ta-
bela de preços da Novacap;
índice do mês da realização dos serviços.

O Departamento de Viação e Obras deverá pro-
ceder a elaboração dos cálculos e aprovar o va-
lor encontrado.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

34 - Processo no. 11.785/67

ASSUNTO: QUACIL M.M. QUADROS- Comércio
e Indústria Ltda. - solicita interrupção do perío-
do de carência, para reajustamento de preços,
referente ao contrato no. 008/67.

DECISÃO; A Diretoria, face à exposição do re-
lator e de acordo com o parecer da Procurado-
ria Jurídica à fls. 76/81, autoriza a interrupção
do período de carência, apenas com fundamen-
to no aumento dos níveis de salários mínimos,
com vigência a partir de Io. de março de 1967.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

35- Processo no. 47.612/66

COENGE S/A - Engenharia e Construções- so-
licita devolução de cauções depositadas na Te-
souraria da Companhia, para garantia das obras
referidas no Contrato no. 247/65.

A Diretoria, face à exposição lio relator e ten-
do em vista o parecer da Procuradoria Jurídi-
ca de fls. 40/43, autoriza a devolução das cau-
ções depositadas pela firma COENGE S/A-En-
genharia e Construções antes do prazo fixado
pelos motivos ali expostos, com os quais está
de acordo.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA
36 - Processo no. 41.294/67

CIVILSAN -ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA-
S. A. - solicita aditivo ao Contrato no. 356/66.

A Diretoria, face à exposição do relator e ten-
do em vista as informações constantes do pro-
cesso e considerando mais, que as alterações
dos proietos e especificações foram autoriza-
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das pela fiscalização da Companhia e pelo Ita-
marati, autoriza a assinatura do 2o. termo adi-
tivo para alteração dos projetos do "Conjunto
São Miguel" e aprova o orçamento apresentado
pela CIVILSAN - Engenharia Civil e Sanitária
S.A., no valor de NCr$ I86.3l6.36 ( cento e oi-
tenta e seis mil, trezentos e dezesseis cruzei-
ros novos e trinta e seis centavos), referente a
essas alteraçõesprorrogando o prazo contratual

por 145 dias, no qu« se refere ao contrato
no. 356/66.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

37- Processo no. 38.138/67

Convite no. 994/67 - CPC -l, para aquisição de
material - armário de aço "Fiel" ou similar.

A Diretoria, com o voto do relator, mantém o
decidido na sua 599a. sessão de 29.12.67, tendo
em vista que permanecem as razões apresenta-
das para as aquisições dos equipamentos, deci-
dindo entretanto, que corra a despesa â conta do
orçamento do corrente exercício.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

33 - Processo no. 39.404/67

Convite no. 1.051/67 -CPC-l,para aquisiçãode
material - Máquina de escrever IBM ou similar.

A Diretoria, com o voto do relator, mantém o
decidido na sua 599a. sessão d§ 29.i2.67,ten-
do em vista que permanecem as razões apre-
sentadas para as aquisições dos equipamentos,
decidindo entretanto, que corra a despesa â
conta do orçamento do corrente exercício.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

No. 39

Indicação de nome para a Presidência da CAI-
XA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA
NOVA CAPITAL - BENECAP.

A Diretoria aprova a indicação do nome do Se-
nhor BENEDICTO MARINHO MELLO, para a
Presidência da BENECAP.

ATA da quadringentésimaiteegunda reunião do
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM -
PANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, sob a Presidência do Doutor RO-
GÉRIO DE FREITAS CUNHA.

Aos vinte dias do mês de dezembro de mil
novecentos e sessenta e sete, na sala de réu -
niões, na sede da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, realizou-se a 492'-'
reunião do Conselho de Administração, sob a
Presidência do Doutor Rogério de Freitas Cunha
e com a presença dos Senhores Conselhei-
ros Lucflio Briggs Brito, Edilson Cid Varela,
Rolf Goeden Pieper, Delpho Pereira de Almei- '
da, Arturo Buzzi e Hélio Proença Doyle. Aber-
ta a sessão, lida e aprovada a Ata da sessão an-
terior, o Senhor Presidente, em relatório infor-
mal, passou a dar conta das atividades da Com-
panhia, após o que, concedeu a palavra ao Con-
selheiro BRIGGS BRITO, que tomando-a rela-

tou os processos a seu cargo, iniciando pelo de
no. 23.066/67, onde ROBERTO MARTINS BOR-
GES, solicita reserva de ÁREA RURAL. Em seu
relatório realçou novamente, os pareceres dos
órgãos próprios, reafirmando seu ponto de vista
que, face aos elementos constantes do proces-
so, a seu ver, não havia como negar, pelo me-
nos, um acréscimo â gleba que o arrendatário
possui, face o aproveitamento atual da granja e
os planos existentes no processo, unanimemen-
te aprovados pelos órgãos específicos. Assim
sendo, mantinha seu.voto, no sentido de ser
acrescida à gleba parte da área de reserva,
proferido anteriormente ao pedido de vistas do
Conselheiro Arturo Buzzi. Com a palavra o
Conselheiro Buzzi, disse votar de acordo com
o Conselheiro Briggs Brito, mas que, entretan-
to, a área a ser anexada não deveria ser supe-
rior a 11 Ha, a fim de que se mantivesse no
Distrito Federal a exploração agropecuária em
áreas não superior a 200 Ha. Com a palavra no-
vamente o Conselheiro Briggs Brito, comple -
meneando o seu voto, disse ser o entendimento
do Conselheiro Buzzi perfeitamente válido e
que não era outro o seu entender. Por unanimi-
dade, o Conselho decidiur "O Conselho, com o
voto do relator e tendo em vista o que consta do
processo, inclusive o parecer da Secretaria de
Agricultura, autoriza o desmembramento da
área de reserva florestal, de uma gleba de até
100 (cem) hectares, para anexação â gleba já
arrendada ao Sr. ROBERTO MARTINS BORGES.
Determina ainda que, após o levantamento da
.Srea, elabore a Procuradoria Jurídica, a minu-
ta de contrato que será objeto de exame da Di-
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retoria. "Prosseguindo,_o Conselheiro BRIGGS
BRITO relatou o processo no. 44.151/67, em que
a BENECAP encaminha QUADRO DEMONSTRA-
TIVO e solicita subvenção. Em seu rela -
tório disse estar o processo perfeitamente in-
formado, conforme decisão do Conselho, para
exame da subvenção solicitada pela bENECAP,
razão porque opinava pela autorização. A deci-
são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do
relator, homologa o decidido pela Diretoria,au-
torizando o pagamento da subvenção de N'CrS.
37.000,00 (trinta e sete mil cruzeiros novos'', â
BENECAP, referente ao mês de novembro de
1967." Ainda pelo Conselheiro BRIGGS BRITO,
foi relatado o processo no. 33.698/67, em que
o MIN1STE RIO DA M A R I N H A Comando do 7o Dis-
trito Naval solicita aquisição de área. Em seu
relatório disse da diligência que havia procedi-
do, onde havia verificado que os lotes l a 10
das Quadras 02 e 03, do Setor de Garagens Ofi-
ciais não se adequavam ao uso pretendido pelo
Ministério da Marinha, razão pela qual propu-
nha fosse autorizada a reversão, ouvida a Esré-
gia Assembleia Geral, com a exclusão dos mó-
dulos citados. A decisão foi a seguinte: "O Con-
selho, com o voto do relator, encaminha o pro-
cesso ã consideração da Egrégia Assembleia
Geral, propondo a reversão ao Património da
União, para uso do MINISTÉRIO DA M A R I N H A
- 7o, Distrito Naval , das sesuintes áreas do Se-
tor de Garagens Oficiais: Quadra 01 - todos os
lotes; Quadra 02 - lotes 10 a 250; Quadra 03 -
lotes 10 a 220". Em proseeuimento a sessão, o
Senhor Presidente passou a palavra ao Conse-
lheiro EDILSON V A R E L A , que tomando-a rela-
tou os processos a seu cargo, iniciando pelo de
no. 38.409/66, em que a ASSOCIAÇÃO PLANAL-
TO DE ASSISTÊNCIA E INSTRUÇÃO POPULAR
solicita compra de terreno. Em seu relatório,
disse da organização do processo e dos
documentos e informações constantes do mesmo
e da decisão da Diretoria, disse ainda das dili-
gências junto à Secretaria de Educaqão e do
Exmo. Senhor Arcebispo Metropolitano, cujos
pareceres favoráveis levavam-no a propor que,
de acordo com a praxe adotada pelo Conselho,
fosse atorizada a venda a preço simbólico
(20^), sem entretanto, dispensar as exigências '
das Resoluções 60 e 61/67. A decisão fo i esta:
"O Conselho, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer da Secretaria de Educação e
Cultura e do Exmo. Sr. Arcebispo Metropoli-
tano, autoriza a venda do mobilo "A" da Qua -
dra 705/905 SEP-Sul â ASSOCIAÇÃO PLANAL-
NALTO DE ASSISTÊNCIA E INSTRUÇÃO :3O-
PULAR a preços iguais a 20~ do fixado pela
Resolução 61/67, sem dispensa das demais con-
dições vigentes nas Resoluções 60 e 61/67, "Em
seguida, o Conselheiro EDILSON V A R E L A re-
latou o processo no. 42.185/67, em que o LAR
DA CRIANÇA Dfí BRASÍLIA, requer doação da
área especial no. 4, d.a Cidade Satélite de Ta-
guatinga. Em seu relatório disse a saus pares
dos documentos existentes no processo e 'da
decisão da Diretoria, opinando pela homologa-
ção da mesma, propondo-se à Egrégia Assem-
bleia Geral a doação da área. A decisão foi a
seguinte: " O Conselho, com o voto do relator,
homologa a decisão da Diretoria, submetendo â
consideração da EgregiaAssembleiaGeral.com
parecer favorável, a doação da Área Especial
no. 04, da Cidade Satélite de Taguatinga, à
INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA LAR DA C R I -
ANÇA". A seguir, o Conselheiro EDILSON VA-
RELA, relatou o processo no. 25.273/60 de in-
teresse da ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA denomi-
nada BATISTA DO RIO DE JANEIRO. Em seu
relatório disse a seus pares que pelo proces-
so se verifica que a entidade já ocupava a área
muito antes das Resoluções 60 e 61 e que tra-
tando-se de área para entidade religiosa,cujo
distino da edificação não seria comercial nem in-
dustrial, não via impedimento â dispensa de li-
citação. A decisão foi esta: " O Conselho, com
o voto do relator, homologa a decisão da Dire-
toria, dispensando a realização de licitação pa-
ra alienação de módulo no SRE-Sul, a SEGUN-
DA IGREJA BATISTA DO PLANO PILOTO.cuja
venda, nos termos da decisão da Diretoria, de-
verá se processar a preços e condições vigen- .
tes.' Dando prosseguimento à sessão, o Senhor'
Presidente passou a avra ao Conselheiro
ROLF que tomando-a r ,tou os processos a seu
cargo, iniciando pelo processo onde é propos-
to assinatura de Convénio com o MINISTÉRIO
DAS MINA? E E N E R G I A para emprego de ver-
ba na compra de um grupo eletrogêneo, desti-
nado ao Departamento de Imprensa Nacional.
Em seu relatório disse a seus pares que o
processo st- encontra devidamente informado e
o Convénio minutado. Oue segundo consta do
processo o mesmo atendia as exigências da Com-
panhia para assinatura de Convénios, razão por-
que propunha fosse homologado o decidido pela
Diretoria, autorizando-se a assinatura do Con-
vénio, A decisão foi esta: "O Conselho com o
voto do relator, homologa a assinatura "ad re-
ferendum" do Conselho, do têi-mo aditivo do
Convénio assinado com o MINISTÉRIO DAS MI-
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DISTRITO FEDERAL
NAS E ENERGIA, visando o emprego do valor
de NCr$ 41.999,93 (quarenta e hum mil. nove-
centos e noventa e nove cruzeiros'novos ettres
centavos), para aquisião de tim grupo eletrogê-
neo destinado ao DEPARTAMENTO DE IM-
PRENSA NACIONAL, "• Prosseguindo, o Conse-
lheiro Rolf relatou o processo no. 45.046/67, on-
de a SECRETARIA DE SAÚDE da P.D.F. propõe
assinatura de Convénio para construção de ane-
xo ao HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULA, em
Taguatinga. Em seu relatório disse serem vá-
lidas as informações e o relatório do processo
anterior, estando este Convénio, mais do que o
anterior, por se tratrar de órgão da P.D.F.,em
condições de ser assinado. A decisão foi esta:
"O Conselho, com o voto do relator, homologa
a decisão da Diretoria, autorizando a assinatu-
ra de Convénio com a SECRETARIA DE SAÚDE,
para construção de anexo ao Hospital São Vicen-
te de Paula, de Taguatinga, no valor de NCr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros novos), pelo
prazo de 12 (doze) meses. "A seguir, o Conse-
lheiro Rolf relatou o processo no. 18.495/65 (2a.
via), em que a PAROQUIA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA DE TAGUATINGA, pleiteia a aquisição
de áreas para edificação de seus próprios. Em
sua análise disse que o processo, apesar de re-
constituído, continha os elementos indispensá-
veis à decisão do Conselho. Que a pretenção se
justificava, tendo em vista que a solicitação da-
tada de 1963, se seguiu obras realizadas, algu-
mas em alvenaria, nas áreas pretendidas. As-
sim sendo, propunha fOssff autorizada a venda
a preço simbólico, na forma usual adotada pe-
lo Conselho. A decisão foi a seguinte: "O Con-
selho, com o voto do relator, homologa a deci-
são da Diretoria, autorizando a venda â PARO-
QUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE TA -
GUATINGA, das áreas pretendidas e constantes
da decisão da Diretoria na 584a sessão, ao pre-
ço de 20% do valor fixado e de mais condiç5es em
vigor", A seguir, o Conselheiro ROLF relatou o
processo no. 45.082/57, onde o MINISTÉ-
RIO DAS RELAÇCES EXTERIORES solicita do-
ação de terreno, para edificação de representa-
ção diplomática da REPUBLICA DAS FILLI -
PINAS, em Brasília. Em seu relatório anexado
ao processo, disse da solicitação do Ministé-
rio e das informações dos órgãos próprios,
propondo fosse homologado o decidido pela Di-
retoria, autorizando-se a doação "ad referen-
dum" da Egrégia Assembleia Geral. A decisão
foi a seguinte: "O Conselho com o voto do ré-'
lator, homologa a decisão da Diretoria, autori-
zando, "ad referendum" da Egrégia Assembleia
Geral, a doação do lote no. 01, do Setor de Em-
baixadas Norte, â REPUBLICA DAS FILLIPI-
NAS." Ainda pelo Conselheiro ROLF, foi rela-
tado o processo no. 32.989/64, em que a AS .-
SOCIAÇAO COMERCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, solicita aquisição de área para sua se-
de. Em seu relatório disse a seus pares que,
apesar de se tratar de um órgão classista que
muito tem contribuído pelo desenvolvimento de
Brasilia, entendia que o Conselho não deveria
abrir exceção em permitir a venda de módulo
no S.C.S., sem realização da devida licitação.
A decisão por unanimidade, foi a seguinte: O
Conselho, por unanimidade, determina que as
vendas de projeções no S.C.S., sejam feitas nos
termos das Resoluções 60 e 61 em vigor, in-
defirindo assim, a solicitação da ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL." Dando
prosseguimento â sessão, o Senhor Presiden-
te passou a palavra ao Conselheiro DELPHO
que tomando-a relatou os processos a seu car-
go, iniciando pelo de no. 43,344/67, onde o D.
A,E. propõe a contratação da firma CIVILSAN
-Engenharia Sanitária S..A., para prosseguir e
concluir as obras da ESTAÇÃO" DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTOS DA ASA NORTE, e
no. 39.564/67, em que o D.A.E.solicita contra-
tação da CIVILSAN - Engenharia Sanitária S/A,
para montagem da USINA DE TRATAMENTO DE
ESGOTOSbA ASA NORTE. Em seu relatório
disse que, apesar de se tratar de dois proces-
sos e de obras distintas - uma conclusão das
obras civis da Escação de Tratamento de Es -
gotos da Asa Norte e outra a montagem do equi-
pamento da mesma Estação - os relatórios se
confundiam, vez que, originários do contra-
to único celebrado ->m a CIVILSAN - Engenha-
ria Sanitária S.A., Diretoria muito acertada-
mente havia entendiao que seria necessário di-
vidf-los, tendo em vista a diversidade dos pra-
zos e das formas de pagamento. Que os pré -
cos e a forma de. pagamento seriam regulados
pelas Tabelas já aprovadas pelo Conselho de
Administração. Disse ainda que, em diligência
junto ao D.A.E. foi devidamente esclarecido os
termos das propostas e dos estágios atuais das
obras a cargo da empreiteira e que, tendo em
vista os termos do relatório técnico do Depar-
tamento de Agua e Esgotos que solicitava dis-
pensa da licitação baseado nos dispositivos do
Decreto-Lei 200, do Decreto "N" 637edasNor-
mas aprovadas pelo Conselho para licitações e
ainda as diversas circunstâncias especiais que
a envolvem e tendo a Diretoria apreciado a ma-
téria e conclufdo pela dispensa de licitação e
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encaminham lemto ao Conselho para decisão fi-
nal de competência deste Colegiado, opina-
va, face os termos da Esposição do D.A.E., o
amparo da legislação específica e as caracte -
rfsíicas especiais de urgência e especialização
e de ter a firma prosseguido nas obras, ape-
sar de extinto o contrato, pela homologação do
decidido pela Diretoria e pela autorização da
celebração dos dois contratos, em termos que
especificou e que áeverão constar das decisões.
O Conselho, por unanimidade decidiu pela con-
tratação da firma CIVILSAN - Engenhar ia Sani-
tária S.A. para prosseguimento das obras e
instalação do Equipamento da Estação de Es-
gotos da Asa Norte, proferindo as seguintes de-
cisões: "O Conselho, com o voto do relator e
considerando: a) - o disposto nas letras "H" e
"D" do art. 126, do Decreto-Lei 200 e a lê -
tra "B" do ftem II, do art. 2o, do Decreto "N"
no. 637; b) - o que dispõe as normas para licita-
ções, aprovadas pelo Conselho de Administra-
ção "ad referendum" da Egrégia Assembleia Ge-
ral, nas letras "G" e "E" do ftem 22 c) -
que há urgência para conclusão das obras da
Estação de Tratamento de Esgotos da Asa Nor-
te; d)- que a firma CIVILSAN -Engenharia Sa-
nitária S.A. já executou a maior parte das
obras da referida estação, conforme contratos:
PJ-05/65 e aditivos e PJ-265/66, para a qual
é exigida especialização; e) - que não houve al-
teração dos preços da tabela e percentuais dos
serviços já executados; f) os termos da expo-
sição de motivos do D.A.E., RESOLVE: Homo-
logar a decisão da Diretoria, dispensando
a realização de Tomada de Preços e autorizar
a contratação da firma CIVILS^N - Engenharia
Sanitária S.A., par^irosseguimento e conclu-
são das obras da Estação de Tratamento de
Esgotos Norte, no valor de NCr$ 1,306.080,85
(um milhão, trezentos e seis mil, oitenta cru-
zeiros novos e oitenta e cinco centavos), com
vigência a partir de Io. de janeiro de 1967 e tér-
mino em 31 de março de 1968."e "O Conselho,
com o voto do relator, homologa a decisão da
Diretoria, dispensando a realização de Toma-
da de Preços e autorizando a contratar com a
firma CIVILSAN - Engenharia Civil e Sanitá -
ria S.A. , para montagem da USINA DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTOS DA ASA NORTE.no
valor estimado de NCr$364.445,22 (trezentos e
sessenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta
e cinco cruzeiros novos e vinte e dois cen-
tavos), com prazo estipulado de 60 (sessenta)
dias após a entrega total dos equipamentos, a
ser fornecido pelo DAE, conforme decisões exa-
radas nas 586a. e 593a. sessões da Diretoria e
490a. sessão do Conselho de Administração." A
seguir, o Conselheiro DELPHO relatou o pro-
cesso no. 32.684/65, onde a SOCIEDADE
EVANGÉLICA PRESBITERIANA OESTE DO
BRASIL, requer doação de área,. Em seu rela-
tório disse a seus pares que em virtude de
lapso ocorrido na redação da decisão proferida
na 49la. sessão, tornava-se necessário retifiçar
a área autorizada de 50 x 40 para 80 x 90. A
decisão foi esta; "O Conselho, com o voto do
relator, retifica e ratifica sua decisão proferi-
da na 491a. sessão de 13,12.67, autorizando a
venda do módulo de 80 x 90m., na Entrequadra
313/314-Sul, à SOCIEDADE EVANGÉLI-
CA PRESBITERIANA OESTE DO BRASIL, ao
preço de 20% (vinte por cento) do valor fixado
pela Resolução 61/67 e demais condições
constantes das Resoluções 60 e 61/67". A se-
guir, o Senhor Presidente passou a palavra ao
Conselheiro DOYLE, que tomando-a relatou os
processos a seu cargo, iniciando pelo de no.
45.Í57/67, referente a assinatura de Convénio
entre a SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS para impermeabilização, recuperação e
conclusão de instalaçSes da ESTAÇÃO RODO-
VIÁRIA DE BRASÍLIA. Em seu relatório ane-
xado ao processo disse da organização do pro-
cesso, das informações e pareceres constan-
tes do mesmo, tecendo pequeno comentário
sobre a minuta do Convénio proposto, concluin-
do por opinar pela autorização da assinatura
do referido Convénio. A decisão foi esta: "O
Conselho, com o voto do relator, homologa a de-
cisão da Diretoria, autorizando a assinatura de
Convénio com a Secretaria de Serviços Pú-
blicos da Prefeitura do Distrito Federal, para
impermeabilização e obra de recuperação e
conclusão em instalações da ESTAÇÃO RODO-
VIÁRIA DE BRASÍLIA, pelo valor de NCr$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzeiros
novos) com prazo de vigência de 18 (dezoito)
meses, a partir da data de publicação no Diá-
rio Oficial". Em seguida, o Conselheiro DOY-
LE relatou o processo no. 42.635/67. onde a
SECRETARIA DE SAÚDE 'através do ofício
de fls. Oi , indica à NOVACAP, os nomes dos
Srs. JOÃO DA GAMA FILGUEIRAS LIMA e
CLÁUDIO MARINHO DE ALBUQUERQUE CA-
VALCANTE, para procederem a execução de
projeto do HOSPITAL DE TAGUATINGA. Em
seu relatório disse da solicitaçSo do Sr. Se-
cretário de Saúde, no sentido de que aNovacap,
tendo em vista a especialização requerida para
a matéria, a urcência. facp a rpsri-íra nann/-i
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dade do Hospital SSo Vicente de Paula de Tagua-
tinga, dispensasse a realização de concurso ou
preço é inferior ao da Tabela do Instituto dos
Arquitetos do Brasil. Conclui por propor a
homologação do decidido pela Diretoria. A
decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o vo-
to do relator, homologa a decisão da Diretoria,
dispensando a relizaçSo de Tomada de Preços
e autorizando a contratação dos Arquitetos
JOÃO DA GAMA FILGUEIRAS LIMA e CLÁU-
DIO MARINHO DE ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTE, para execução do anteprojeto e projeto
do Hospital de Taguatinga, pelo preço total de
NCr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros
novos). Determina ainda que, a critério da Dire-
toria, sõmerfte poderá ser antecipado o paga-
mento do anteprojeto, cujo valor é estimado
em 20% do preço total . Dando prosseguimen-
to â sessão, o Senhor Presidente passou a pa-
lavra ao Conselheiro BUZZI, que tomando-a
relatou os processos a seu cargo, iniciando
pelo de no. 37.007/67, em que a BENECAP en-
via demonstrativos contábeis. Em seu relató-
rio informou que, face ao parecer da Contado-
ria Geral e a decisão da Diretoria, os demons-
trativos retratavam fielmente a situação da en-
tidade. Assim sendo poderia o Conselho apro-
vá-los. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,
com o voto do relator, homologa a decisão da
Diretoria aprovando o Balancete relativo ao
30. trimestre de '967 . A seguir, o Conse-
lheiro BUZZI relatou o processo no. 42.215/67-
DDC, em que a ASSESSORIA GERAL DE ES-
TUDOS E PROGRAMAÇÃO - AGEP - solicita
reformulação dos Orçamentos Sintéticos e Ana-
líticos do Exercício de ' 967. Em seu relatório
disse da Exposição da AGEP sobre asforre-
ções necessárias ao orçamento do ano que se
finda e que essas correções seriam procedi-
das apenas, no Orçamento Analítico e portan-
to, dentro da área de específica competência
deste Colegiado. A seguir passou a análise
de alguns tópicos, concluindo por propor fos-
sem autorizadas as alterações solicitadas. A
decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto
do relator, homologa a decisão da Diretoria,
autorizando a reformulação do Orçamento Ana-
lítico e Sintético da Companhia para o exercí-
cio de 1967". Em seguida, o Conselheiro
BUZZI relatou o processo no. 42.887/67, refe-
rente à TOMADA DE PREÇOS 043/67-CPC-7.
para construção de residências para engenhei-
ros e funcionários, na Cachoeira de Queimados,
proposta pelo D.F.L.. Em seu relatório infor-
mou a seus pares que ao exame e homologa-
ção da Tomada de Preços, formulara o D.F.L.,
de acordo com a firma vencedora da licitação,
proposta no sentido de que fosse levada â con-
sideração do Egrégio Conselho, a contratação
da mesma empresa, para execução, aos preços
da licitação e no mesmo local, de mais 4 resi-
dências geminadas para funcionários, aprovei-
tando-se assim o saldo orçamentário existente
na rubrica específica. A seu ver, disse o douto
Conselheiro, a proposta do Departamento de
Força e Luz endossada pela Diretoria, merecia
aprovação do Conselho, pois ela objetiva a uti-
lização de saldo orçamentário de 1967, que a
realização de nova licitação impediria. A de-
cisão foi a seguinte: "O Conselho com o voto
do relator e tendo em vista a proposta da Di-
retoria, autoriza a contratar com a CIVILSAN
ENGENHARIA SANITARIA S.A., a construção
de mais 4 (quatro) residências geminadas para
funcionários, pelo preço global de NCr$
67.551,8? (sessenta e sete mil, quinhentos e
cinquenta e um cruzeiros novos e oitenta e dois
centavos), constante da Tomada de Preços
043/6 7-CPC-2, aditando-se o prazo previsto no
item I da decisão da Diretoria, em mais 30
(trinta) dias." A seguir, o Secretário apresen-
tou ao Conselho para exame e aprovação a
PLANTA SQ-N-PR 318/1, encaminhada pelo
ofício no. 418/67, da Coordenação de Arquite-
tura e Urbanismo. O Conselho, após examiná-
la, resolveu aprová-la, assinando a PLANTA
original. A seguir, o Senhor Presidente, na
opertunidade, agradeceu a colaboração dos Se-
nhores Conselheiros, sem a qual, a adminis-
tração da Companhia não poderia levar a termo
os seus pesados encargos. Ao desejar a todos
um Natal Feliz e um Ano Novo de realizações,
reafirmava o desejo de contar com a inequfvo-
voca colaboração de todos. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente encerrou a ses-
são, da qual, para constar, eu, HENRIQUE
TEIXEIRA TAMM, Secretário, lavrei a pre-
sente ATA que, lida e aprovada vai por mim
subscrita e assinada pelos Senhores Conselhei-
ros presentes.

Rogério de Freitas Cunha
Lucflio Briggs Brito
Edilson Cid Varela
Rolf Goeden Pieper
Delpho Pereira de Almeida
Artur o Bruzzi
HÍHn Pr
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GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL faz sa-
ber que recebeu comunicação do Chefe do De-
partamento Consular e de Imigração do Minis-
tério das RelaçOes Exteriores, segundo a qual,
em 9 de fevereiro de 1968, foi concedido o "exe-
quatur" do Governo brasileiro â nomeação do
Senhor Júlio Luiz Pagni Sanchez para as fun-
ç5es de COnsul Geral da Venezuela, no Rio de
Janeiro, com jurisdição dobre o Distrito Fede-
ral.

Brasília, 18 de março de 1968

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso "ex-officio" no. 19/67
Recorrente : DivisSo de Renda Mercantil
Recorrido : Construtora Itabrasil Ltda.

A C O R D A O No. 169

Ementa : "Descatacterizada ainfração nãopre-
valece o auto."

Vistos, relatados e discutidos ôstes autos do
recurso "ex-officio" no. 19/67, em que á recor-
rente a DivisSo de Renda Mercantil e recorrida
a Construtora Itabrasil Ltda., acorda a Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, à unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso
mantendo a decisão de primeira instância, nos
termos do voto do relator e da declaração de
voto da Juiza Anadyr de Mendonça Rodrigues.

Sala das Sessões, DF, em 14 de março de 1968

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS
Presidente

NEWTON EGYDIO ROSSI
Relator

Recurso Voluntário no. 53/67
Recorrente : Salvatore Nista
Recorrida : DivisSo de Renda Mercantil
A C Ó R D Ã O No. 168

Ementa : "Anistia fiscal - não se beneficia da
anistia trazida pelo art. 221 do Decreto - Lei
no. 82, de 1966, quem, no último dia do prazo
nele previsto, pediu parcelamento do dêbito.ao
invés de recolhê-lo."

Vistos, relatados e discutidos os autos de Re-
curso Voluntário no. 53/67, em que é recorren-
te Salvatore Nista e recorrida a Divisffo de
Renda Mercantil, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, pelo voto de desempate de seu Presi-
dente, em conhecer do recurso para negar- lhe
provimento.

Foram votos vencidos os dos Juizes José dos
Santos Moura, Relator, Cláudio Oscar de Car-
valho Sant'Ana e Newton Egydio Rossi.

Sala das Sessões, DF, 12 de março de 1968

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA RAMOS
Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Relator

ANADYR DE MENDONÇA RODRIGUES
Relatora para o acórdão

P.D.F. S.V.O.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - N O V A C A E V -
COMISSOES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA - A V I S O -

TOMADA DE PREÇOS No. 029/68-CPC-2. PA-
RA EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E CALÇADAS
NAS SUPE.RQUADRAS DO SETOR SUDOESTE
E ADJACÊNCIAS, EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas Comissões, para a Toma-
da de Preços em epfgrafe, que será realizada
às 15:00 horas do dia 28 de março de 1968, na
sala de Concorrências.
As condições gerais para habilitação, encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos doOrgão,
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 12 de março de 1968

ENG. ULPIANO BROCHADO SANTIAGO
Presidente das Comissões Permanent*"" J^
Concorrência

E D I T A I S E AVISOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA -
PITAL DO BRASIL.

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ia. Convocação.

De acordo com o disposto no item 2o. do artigo
14 dos Estatutos Sociais da Companhia, ficam os
Senhores Acionistas da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil - NOVACAP -convo-
cados para uma Assembleia Geral Ordinária a
realizar-se no dia 26 (vinte e seis) do corrente
mês, às 09 horas, na sede da Companhia, situa-
da nó Setor Bancário Norte, nesta Capital, para
exame e apreciação dos seguintes assuntos:

1 - Exame e apreciação do RELATÓRIO E BA-
LANÇO ANUAL DA COMPANHIA relativos ao
exercfcio de 1967;

2 - Outros assuntos.

Brasília, 13 de março de 1968.

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

SUPERINTENDENTE.

COMPANHIA URBANIZADORA DANOVACAPI-
TAL DO BRASIL.

N O V A C A P

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA.

A V I S O :

EDITAL No. 002/68-CPC-2. PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS RELATIVOS A ELABORAÇÃO
DO CATALOGO TELEFÓNICO DE BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL.

R E T I F I C A Ç A O :

Chamamos a atenção dos interessados para a
retificação do Edital de Concorrência Pública,
para execução de serviços relativos á elabora-
ção do Catálogo Telefónico de Brasília, publica-
da no "DISTRITO FEDERAL" Órgão Oficial do
Poder Executivo do Distrito Federal, em 13 de
março de 1968, página 14.

Tendo em vista a referida retificação, fica
transferida a Concorrência para o dia 25
de março de 1968, às 15:00 horas.

E D I T A L

Brasília. 14 de março de 1968.

ENGENHEIRO: ULPIANO BROCHADO SANTIA-
GO.

Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência.

PDF - SVO.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL.

N O V A C A P

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA.

AVISO:

TOMADA DE PREÇOS No. 043/68-CPC-2. PA.RÁ
EXECUÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA
MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DÊ PRÉ-'
COS UNITÁRIOS DO ASSENTAMENTO DE RE-
DES DE ESGOTOS SANITÁRIOS, .NO PLANO PI-
LOTO DE BRASÍLIA - DETRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras
regularmente registradas no Serviço de Cadas-
tro de Firmas destas ComissOes, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 10:00 horas do dia Io. de abril de 1968, na sa-
la de Concorrências.

As condlçCes gerais para habilitação, encon -
tram-se afixadas no quadro de avisos do Órgão,
no 2o. andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 13 de março de 168.

ENGENHEIRO ULPIANO BROCHADO SANTIA-
GO

Presidente das ComissOes Permanentes de Con-
corrência.

B O L S A S D E E S T U D O

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP torna pflblico, para conheci- /
mento dos interessados, que, a partir da datada
publicação do presente no "DISTRITO FEDE-
RAL" estão abertas, pelo prazo de08 (oito)dias,
no Departamento de Administração, localizado
no 4o. andar do Edifício Sede, Setor Bancário
Norte, inscrições para Bolsas de Estudo, a seus
servidores e respectivos dependentes, no Con-
servatório Brasileiro de Música, â Avenida W/3,
Quadra 32, Casa 43, Brasília, Distrito Federal.

Piano - 3 (três) bolsas
Acordeon - 3 (três) bolsas
Teoria Musical - 5 (cinco) bolsas
Harmonia e Morfologia - 5 (cinco) bolsas
História da Música - 5 (cinco) bolsas
Canto Coral - 5 (cinco) bolsas
Musicalizaçffo . - 5 (cinco) bolsas

Normas para a distribuição das Bolsas de Estu-
do:

1 - Poderão inscrever-se todos os servidores
desta Companhia, pleiteando bolsas para sf ou
seus dependentes.

2 - Para candidatar-se a concessão debolsasjde
estudo, o interessado deverá proceder da seguin-
te forma:

a) - requerer a concessão ao Departamento de
Administração indicando o nome,, sexoe idade do
dependente a ser contemplado e a bolsa preten-
dida;

b) - declarar o estabelecimento de ensino, série
e ciclo que o interessado está estudando;

c) - juntar a declaração funcional fornecida pela
Divisão do Pessoal, na qual deverá constar além
do nfvel e data de admiSsão do servidor, a rela-
ção nominal dos dependentes.

3 - As bolsas de estudo para "PIANO", "ACOR-
DEON", "TEORIA MUSICAL", e "MUSICALIZA- •
ÇAQ" exigem que o candidato esteja pelo menos,
no curso primário para as três primeiras, e no
jardim de infância para a última.

4 -Asbolsasdeestudopara "HARMONIAe MOR-
FOLOGIA", "HISTORIA DA MUSICA" e CANTO
CORAL" exigem que o candidato possua o certi-
ficado de TEORIA MUSICAL.

5 - No caso de deferimento do pedido, será en-
tregue aobolsista a comunicação do Departamen-
to de Administração de que o mesmo está au-
torizado a se matricular no Conservatório Bra-
sileiro de Música.
6 - Se houver mais de um candidato para a mes-
ma vaga, o desempate se procedera da seguinte
forma:
a) - preferência para o servidor que tiver maior
número de dependentes;
b) - menor nfvel salarial.
7 - 0 Conservatório Brasileiro de Música exigi-
rá do bolsista, na ocasião da matrícula, os
documentos seguintes:
PARA MENORES DE 18 ANOS:
a) - Fotocópia da certidão de nascimento.
b) - Declaração do estabelecimento de ensino na
qual deverá constar a série e cicloqueestã ma-
triculado.
c) - Atestado de vacina antiyaríolica.
d) - Atestado de sanidade física e mental
e) - 03 (três) fotografias tamanho 3 x 4 .
PARA MAIORES DE 18 ANOS:
a) - Fotocópia da certião de nascimento ou cer-
tidão Je casamento se o interessado for racortrv
b) - Título de Eleitor
c) -Certificado de Reservista (para o sexo mas-
culino).
d) - Atestado de sanidade física e mental.
e) - Atestado de vacina anti4(varfolica.

f) - 03 (três) fotografias tamanho 3 x 4 .

g) - Fotocópia do título (curso primário, secun-
dário ou superior).

h) - Apresentação do certificado de "Teoria Mu-
sical " quando a matrícula se referir a Harmo-
nia e Morfologia, História da Música ou Canto
Coral.

Brasília, 18 de março de 1968.

Hélcio Barbosa de Castro
Chefe do Departamento de Administração



COMPANHIA URBABTZADORA DA SOVA CAPITAI. DO BRASH.
BALANÇO OBBAL DO EIBRCtCIO Dl 1967

- VALORES BM PODER PB TERCEIROS -
- Contratos de Abertura de Credito 1.400.000,00
- Responsáveis de Obras P/Cont.ou Convénios 27.026.922.10
- VALORES DE TERCEIROS -

- Caixa de Depósitos de Cauções e de Fianças 151.264.234.74
- VALORES HOHIHAI3 EMITIDOS -

- Caixa de Títulos
- DIVERSOS -

Valores em Guarda - Tesouraria

• DISPOKIYEL -
• Caixa
• Bancos C/Movimento
• Bancos Ho Exterior
• YIHCULADO -

• Bancos C/Vinculada , 4.110.545,25
• Bancos C/Convênlo 9.630.003.84
REALIZÁVEL -
Dívida Ativa 35.039,
Devedores P/Aquisição de Imóveis 10.270,
Adiantamentos 1.582,
Depósitos e Cauções
Fornecedores C/Pagamento* Antecipado* 1.593,
Devedores Diversos - Diversos 5.420,
Pendentes 355,
Imóveis Para Venda 6.024,
Almoxarifado - Material de Consumo 17.327,
Devedores P/Aquisição de Obrig.Brasília 62.
BBSS MOTBIS -
Almoxarifado - Bens Móveis 225.235,72
Maquinas, Motores e Aparelhos 12.053.059,82
Tratores e Equipt*s Rodoviários e Agrícola 48.021,21
Automóveis, Autocaminhões * Outros Yeíoulos
d* Tração Keoânloa 3.997.834,15
Aeronaves 9.820,28
Instalações e Equipamentos Para Obra* 48.788,46
Instalações Provisória* 738.210,58
Material Bibliográfico,Discoteca e Filmoteoa,
Objetos Históricos,Obras d* Arte • Peças Para
Museus 14.042,35
Ferramentas e Utensílio* 144.887,48
Veículos d* Tração Pessoal e Animal 714,00
Móveis 371.608,29
Utensílios 904.742.go
BBHS IMÓVEIS -

Edificações 37.635.687,86
Obras em Andamento 65.301.041,36
Bens Imóveis Incorporados
BSKS DE IATURE2A INDUSTRIAL
Granjas e Súcleos Rural*
VALORES -
Participação em Empresa* 5.484.201,95

01000
01100
01200
02000
02100

03000 -
03100 -
04000 -

04201 -

51000 -
51100 -
51201 -
51203 -
52000 -
52100 -
52200 -
53000 -
53100 -
53300 -
53401 -
53402 -
53403 -
53404 -
53405 -
53500 -
53600 -
53800 -
54000 -
54100 -
54201 -
54203 -
54204 -

54205 -
54207 -
54208 -
54302 -

54303 -
54305 -
54306 -
54307 -
55000 -
55100 -
55300 -
55400 -
56000 -
56100 -
58000 -
58100 -

MAXIMIMO BODRIG1
CHCDP-T1

CHKFS DA COHI

28.426.922,40

151.264.234,74

150.529.95S.09 150.529.955,00

3.580.00 3.580,00

210.356,16
2.389.952,31

-126,28 2.600.434,75

13.740.549,09

843,02
924,79
424,96
179,17
667,14
349,79
171,14
129,19
843,22
580.46 77.677.112,88

05000 -

05100 -
05200 -
06000 -
06100 -
07000 -
07100 -
08000 -
08201 -
61000
61100
61301
61302
«1305
61304 '
61305
61306
El 307
61308
61600
62000
62101
62200

63200
«5000
«5200
65300

VAEDHE8 1M PODER Dl TERCEIROS -

Crítites Contrita**»
Contratos ou Comvênios d* Obra*
VALftRKS M TBKCKII08 -
Credores Per íepóslte* Canções • Fianças
VALORE» MOimAZS BMITIBOB -
Título* "

(Ktarda d* Valores-Tesouraria
mcnyp -
leste* a Pagar
Contribuições a Reoolher
Consignações
Beneficias «ao Reclamados
Imposto» a Hecolher
Credores Por Depósitos Caucionado*
Credite* Viaculade*
DBC-Conta Imolumentes
Funde de Oarantia Por Temp» áe Serviço
Credor»» Por Liquidação
DIVIA JOsTPftIU
Impr<s*imos/01>rigaçes
Por Ceatrato

Por Contrate
»ALPO PAT1IMOKIA1 .
Capital
Resultado

5.313.319,31
23.113.603.09

181.264.234.74

180.S29.9SS. 00

3.580.00

17.179.170,60
1.528.710,30

49.364,77
78.398,90
744.454,21

1.200.101,06
9.630.003,84

17.618,99
205.587,95

2.9S8.941.48

80.051,53
124.063. 2S2.«

28.426.922,40

151.264.234,74

150.529.955,00

3.5§9,00

500.000,00
64.199.322.86

33.592.352,13

124.143.304,1»

463.352,59

64.699.322,86

18.556.962,54

104.262.893,81

576.156.7S 576.156,75

5.484.201.95

553.123.003,91
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COMPIIHia IIBIIIZIDHI BI IOT1 UNTIL II BIISJI
BRASILIA . D. F.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os Membros do Conselho Fiscal da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP - em cumprimento aos
dispositivos legais vigentes e estatutários, em reunião, de 13 e
14 de Março de 1968, na sede da Companhia, usando das atribuições
conferidas pelo Decreto Lei n? 2.928 de 31 de Dezembro de 1940 e
Decreto "N" n? 417, de 2 de Junho de 1965, examinarão as contas,
livros e documentos contáreis apresentados pela Contadoria Geral,
relativos ao exercido encerrado em 31 de Oazembro de 1967,eonten
do Relatório, Balanço Patrimonial. Demonstração das Variações Pa-

trimoniais, Balanço Financeiro, Balancete Dlnalco e Anal1sestbe«
como o Relatório da Diretorla da Novacap. O Conselho Fiscal apro-
va o Relatório, Balanço e Contas do exercício económico e finan-
ceiro de 1967, e encaminha à Assembleia Geral Ordinária, de acóV-
do com o Item III, do Art. 20, dos Estatutos Sociais, aprovados p»
Io Decreto "N" nS 417, de 2 de Junho de 1965.
r ,. . Brasília, 14 de Março de L«>

y i

/ Albwta de Froltaa Santo» -'

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS -

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.967

VARIAÇÕES ATIVAS

T Í T U L O S
RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

RECEITA ORÇAMENTARIA
RECEITAS CORRENTES

Receita Patrimonial
Receita Industrial
Transferências Correntes
Operações de Crédito
Receitas Diversas

Receitas de Capital
MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

Aquisição de Bens Móveis
Construção e Aquisição de Bens Imóveis
Diversos

T O T A L

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Crédito Especial
Diversas

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS

T O T A L G E R A L

5.200.407,86
13.529.429,25

104.760.685,00
1.400.000,00

841.139,21

4.626.973,09
38.247.124,32
21.789.791.'84

6.000.000,00
145.417.817.37

125.731.661,32

R4fi63.889.25

151.417.817.37

190.395.550,57

151.417.817.37

,341.813.367.94

VARIAÇÕES PASSIVAS

T Í T U L O S

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
DESPESA ORÇAMENTARIA

i DESPESAS CORRENTES l

Despesas de Custeio
Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

Cobrança da Divida Ativa
Alienado de Bens Imóveis
Recebimentos de Créditos
Diversos

TOTAL

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Diversos

TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS

RESULTADO PATRIMONIAL

Superavit do Exercício

TOTAL GERAL

39.533.651,176
4.420.000.00

80.795.102.02

43.953.651,76

80.795.102.02

290.610,07
15.583,58

432,00
,3.060.816.49

149.497.849.16

124.748.753,78

_ 3.367.442.14
1*8.116.195,92

149.497.849, 16
277.614.045,08

M 64.199,3,22^

341.813.367>4

Brasflia, 31 de dezembro de 1967

MAXIMINO RODRIGUES BERGMANN
CRC-TMG-No. 8453
CHEFE DA CONTADORIA*GERAL

ROGRIO DE FREITAS
SUPE RINTENDENTE

CLOVIS FERREIRA DE MORAIS
DIRETOR P/ASSUNTOS ECONÓMICOS
E DE ADMINISTRAÇÃO

NELSON OMEGNA
DIRETOR P/ASSUNTOS FINANCEIROS
E DE SERVIÇOS PÚBLICOS

JOSÉ SALVADOR AVE RS A
DIRETOR PARA ASSUNTOS DE OBRAS



Tempo bom, com nebulosidade e instabilidade
no período, com chuvas ocasionais. Temperatura
estável. A máxima de ontem foi de 24.4 e a mini-
ma de 16.4. Umidade relativa do ar, 75 por cento.

Brasilia, 20 de março de 1968*

COHPAKHIA URBAKI2APORA DA 1TOYA CAPITAL PO BRASIL

BALAKCEIE FIBAHCEIRO DE 1967
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.967

R E C E I T A

ORÇAMENTARIA

Receitas Correntes-

Receita Patrimonial 5.200.407,86
Receita Industrial 13.529.429,25
Receitas^ Diversas 841.139,21
Transferências Correntes 104.760.685,00
Operações de Crédito 1.400.000.00 125.731.661.32

EXTRA ORÇAMENTARIA

Auxílio da União
Créditos Vinculados
Depósitos
Devedores Diversos ,
Crédito Especial

SALDO QUE PASSA DO

Bancos C/Convénios
Bancos no País
Bancos no Exterior
Caixa Geral
Escritórios Regionais

/

//s 7.

16,041.964,68

28.200.811,23
13.715.150,33
6.378.196,79
6.000.000,00 70.336.123.03

EXERCÍCIO DE 1966

12.896.595,17
5.805.819,29

126,28
223.856,48
208.063,81 19.134.459.03

215.202.243,38

D E S P E S

OHÇAMBMTARIA

Despesas Correntes -

Pessoal

Material de Consumo
Encargos Diversos
Serviços de Terceiros

Transferências Correntes
Obraa Públicas
Equipamentos e Instalações
Material Permanente

BXTRA-ORÇAMKHT<RIA

Créditos Vinculados
Depósitos
Crédito Especial
Devedores Diversos
Credores P/Liquidação

A

27.368.437,98
4.929.774,05

1.366.591,03
5.724.125,87
4.420.000,00

76.878.767,98

3.761.229,70
299.827.17

32.467.330,24
14.697.760,85

18.216.650,60
7.788.613,76

942.150.30

SALDO QUE PASSA PARA 0 EXERCÍCIO DE 1966

Caixa Geral 210.356,16
Bancos C/Kovtaento 2.389.952,3";.
Bancos no Exterior 126,2n

Bancos C/Vinculada 4.110.545,23
Bancos C/Convênios 9.630.003.84

f
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124.748.753,78

74.112.505,76

16.340.983.84
215.202.243,38
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DIRBTOR P/ASSUHTOS
MICOS E DE ADHIHISTRAÇXOT

Q.Lina./-

HELSON OfcEGHA
DIRETOR P/ASSUHTOS FIHAHCEI
ROS B DE SERVIÇOS pOBLICO?

OSB SAXVADOfi AVERSA
TOR PARA ASSUNTOS DE OBRAS

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S. /A
BALANCETE - GERAL

EDIFÍCIO DO B.N.D.E. - 10o. ANDAR - BRASÍLIA - DF.
2ARTA PATENTE No. 1-321 de 12/07/66
CADASTRO-OFRAl.nF rONTRiRiiiNTF.q . TMçrRir.no No. 00.000.208/1

D l S P ON Í V E L

Caiu
Banco do Brasil S.A. Conta Depósitos
ORTN - Circulai- no. 85 do Bno. Centrai
R E A L I Z Á V E L
EMPRESTIMOg
A Produçio

Agrícola 423.423.36
Animal 1.581. 165,24
Industrial 6.774.613.40
A Coop, de Produçío 1 13.332,50
Ao Comércio:
De Produtos Agrícolas 470.479,73
De " de Origem Animal 225.050,00
De " Industriais 8.836.281,90
NIo Especificado 31.500JX)

A Atlvldades N9o Especificadas
A Instituições Financeiras
OUTROS CRÉDITOS
Banco Central - Rec. Compulsório
Banco Central -Cta. Subscrição Capital
Créditos em Liquidação
Acionlstas - Capital a Realizar
Correspondentes no Pafs
Departamentos no Pais
Outras Contas
VALORES E BENS
Valor-s
Letras do Tesouro Nacional
AçOes e Obrigações
I M O B I L I Z A D O

Moveis e Utensílios
Almoxarifado
Instalação da Sociedade
R E Ç U L. T A n p P F N ij t H \ t
fiespesas Operacionais
Despesas Administrativas
CONTAS DE COMPENgAÇAQ

1 .020.256,04
21.074.423,94

523.600,00 22.61 8.279.98

8.892.534,50

9.563.311,63
7.117.470,34

|88.68|n85 25.761.998,32

1.200.114,00
586.348,00

1.170,00
28.087,00

1.102.286.31
5.657.466,53

716.640,28 9.292.112.12

819,01
4.020,00

4.83J.01
606.004,89
58.150,55
36.902,57 701.058.01

667,78
400-546,49 401.714r27

Tftulos em Cobrança no Pafs 532.568,15
Valfires em Custodia 150.002,00
Valores em Garantia 4.395.320,45
Beneficiários p/ Garantias Prestadas 550.723,05
Outrns '"cnrufl *• rnmp»p'"";3n JLD1.PQ .. 5.628.714.65

T o t a l

PAULO LIMlKIO MALHEIROS
Presidente

WAGNER ULYSSES C. N. SOUZA
Dlretor

22.61 8.279,9t

35.058.949,45

701.058,01

401.214.27
58.779.501,71

5.628.714.65

P A S á I V 0

N Ã O E X I G Í V E I ,

Capital:

De Domiciliado no Pais
Aumento de Capital
Fundo de Reserva Legal
Fundo de Amortização de Imóveis.
Moveis e Utensílios
Fundo de Reserva Especiais

E X I G Í V E L

A Vista e a Curto Prazo do Público:
Populares
Sem Limite

De Entidades Pttbllcas:
Governo Federal
Governos Municipais
Autarquias

OUTRAS EXlGlBILIDAnFS
Ordens de Pagamento
Correspondentes no Pafs
Departamentos no Pafs
Outras Contas

OBRIGAÇÕES (Especiais)
Obrigações Contraídas com Inst.
Financeiras Oficiais
Provisão P/Pagto. a Efetuar
Depósitos Obrigatórios - FGTS.
Imposto S/Operações Financeiras

R E S U L T A D O P E N P E N TE
Kendas operacionais
Outras Rendas
Rendas do Exercício Futuro
Lucros e Perdas

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Depositantes de Vai. em Custodia
Credores Por Garantias Recebidas
e/ou Prestadas
Outras Contas de Compensação

64.408.216,36 l o t a i

FERNANDO BA.^ELLOS MAGALHÃES CASTÃO
Dlretor

EM 5 DE MARÇO DE 1968

500.000,00
614.435,00
66.055,48

52.332.32
1 63.826.49

1.657.615,99
3.054.093,18

5.580.555,65
15.211.029,53
21,804,9(6,19

329.396,52
642,36

5.633.456,39
142.057,94

1.326.024,00
147.426.11
392.508,76
109.235.73

1.074.979,39
40.491.53

91.28
878.331.87

532.568,15
150.002,00

550.723,05
4.395.421.45

DE MATTOS MULLER
Dlretor

1.396.64929 1.396.649,29

47.308.210,54

6.105.553,21

L975.194.60 55.388.958.35

1.993.894.07 1.993.894.07
58.779.501.71

Ji^M.TU.éS 5.628.714.65

JAIRO TORRES
CRC. DF. No. 188


